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Estado do Paraná

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS -

ME

PREGÃO PRESENCIAL RP. N.e 090/2017
PROCESSO LC n.9 134/2017
HOMOLOGADA 20/06/2017

OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual prestação de

serviços mecânicos e fornecimento de materiais elétricos, para manutenção
da frota do município de pato bragado.

FORNECEDOR: CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS - ME

VALOR GLOBAL: 76.350,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax:

CEP

(45) 3282-1355
85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 090/2017.

Processo LicitdtóríO
4

Regime de Compra/Contratação: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Contrataçao de empresa para futura e eventual prestação de serviços mecânicos e fornecimento
de materiais eletricos, para manutenção da frota do Municipio de Pato Bragado, conforme relacionado no
Termo de Referencia anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 20 de junho de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20miri horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.eov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

dragado - PR, aosy finta dias do mês de maio de 2017.
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Ao

Setor de compras

IVlunícípio de Pato Bragado

Soliciatação

Pato Bragado, 23 de Maio de 2017

Venho por meio desta, solicitar que o referido processo licitatório seja contratada de

forma global nas peças e serviços devido ao melhor controle dos mesmos, com o

intuito de garantir a qualidade, melhor controle e responsabilização da empresa e

profissionais na venda de produtos e prestação de serviços para o município, evitando

descaso do fornecedor alegando responsabilidade de outro fornecedor e assim

garantir a qualidade e manutenção das garantias nas intervenções realizadas na frota

municipal.

Sem mais para o momento,

7
geu juarez

ecretario de Admini



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, 02 de Maio de 2017.

SOLICITAÇÃO DEABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Secretário de Viação, Obras e Urbanismo, Sr. Lércio B. Kirsten vem através
deste, solicitar ao setorde Licitações a abertura de Processo, na modalidade de Registro
de Preços, para aquisição de peças e contratação de serviços mecânicos, corretivos e
preventivos no que se refere ao sistema elétrico dos veículos pesados, veículos leves e
máquinas, de propriedade da Frota Municipal de Pato Bragado - PR, de acordo com a
necessidade existente. Horas de serviço e peças necessárias descritos nas planilhasem
anexo.

Atenciosamente,

XSS3'

Lércio B. Kirsten

Secretário de Viação, Obras e Urbanismo

-Av. Wiliy Barth, 2885 - Fone/Fax:45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



SERVIÇO E MATERIAIS ELÉTRICOS PARA OSVEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL
ITEM QNTD UNIDADE DESCRIÇÃO

1 até 450 HORAS SERVIÇOS MECÂNICOS
2 15 UNIDADE BATERIA 60 AMP D/E FREE
3 15 UNIDADE BATERIA 70 AMP D/E FREE
4 20 UNIDADE BATERIA MIF 100 FREE

5 10 UNIDADE BATERIA MID 150

6 5 UNIDADE BATERIA R 170 MD

7 10 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP
8 5 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP
9 5 UNIDADE BATERIA 90 AMP

10 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM531

11 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM574

12 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM501

13 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM571

14 30 UNIDADE LAMPADA FAROL H5

15 20 UNIDADE SUP ESC - ST31042/ST31013/ST310040/ST31200

18 15 UNIDADE

LANTERNA COMPLETA TRASEIRA CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford/c/
vigia

17 30 UNIDADE LENTE DA LANTERNA TRASEIRA CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford
18 5 UNIDADE CHAVE SETAC/ INTERRUPTOR EMERGENCIA

19 30 UNIDADE LAMPADA P/ PAINEL 2W/ 4W12V
20 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO PEQ. 5W 12 V

21 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 12V

22 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 24V

23 50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 12V

24 50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 24V

25 30 UNIDADE LAMPADA H112V 60/55W
26 30 UNIDADE LAMPADA H124V 60/55W
27 15 UNIDADE LAMPADA H112V 55W IODO

28 40 UNIDADE LAMPADA H3 12V

29 15 UNIDADE LAMPADA H3 12V 55W IODO

30 50 UNIDADE LAMPADA H7 12V HALOGENA 55W

31 20 UNIDADE LAMPADA H7 24V

32 40 UNIDADE LAMPADA H4 12V

33 30 UNIDADE LAMPADA H4 24V

34 30 UNIDADE LAMPADA ESMAGADA

35 10 UNIDADE LAMPADA HB3

36 10 UNIDADE ' LAMPADA HB4

37 5 UNIDADE BUZINA CARACOL 12V

38 5 UNIDADE BUZINA INDIVIDUAL 12V 2 TERMINAIS

39 10 UNIDADE INDUZIDOMOTOR DE PARTIDA 12V

40 5 UNIDADE ESTATOR P/ ALTERAÇÃO 90A14V
41 5 UNIDADE ESTATOR P/ ELTENADOR 12V 60 AMP
42 5 UNIDADE ' ROTOR P/ ALTERNADOR 12V de 35 à 55 AMP
43 5 UNIDADE , ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 65 AMP LINHA PESADA
44 • 5 UNIDADE . ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 90 AMP
45 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JD

46 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JF



47 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA PERKINS 10 D

48 4 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA CARGO

49 8 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA 24V

50 15 UNIDADE ROLAMENTO 6202

51 15 UNIDADE ROLAMENTO 62201 DUPLO

52 20 UNIDADE ROLAMENTO 6203

53 10 UNIDADE ROLAMENTO 6204

54 10 UNIDADE ROLAMENTO 6303

55 10 UNIDADE ROLAMENTO 6003

56 10 UNIDADE ROLAMENTO B17

57 10 UNIDADE LANTERNA ESTERNA DE CABINE TIJOLINHO

58 15 UNIDADE LANTERNA DIANTEIRA DIRECIONAL (CRISTAL)
59 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF 12V

60 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF 24V

61 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JE

62 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA KB 24V

63 1 UNIDADE ALTERNADOR 12V 65/75/85 AMP
64 5 UNIDADE PLACA RETIFICADORA 90 AMP

65 20 UNIDADE DIODOS PARA ALTERNADOR

66 5 UNIDADE REGULADOR DE VOLTAGEM PARA ALTERNADOR 12V/24V ANTIGO
67 5 UNIDADE MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA

68 5 UNIDADE REGULADOR DE VOLTAGEM 12V 90 AMP ELETRONICO (MODERNO)

69 5 UNIDADE REGULADOR DE VOLTAGEM 24V80 AMP ELETRONICO (MODERNO)
70 20 UNIDADE RELE AUXILIAR 12V

71 10 UNIDADE RELE AUXILIAR 24V

72 5 UNIDADE RELE DE FARÓIS DUPLO

73 50 METROS CABO DE BATERIA 70MM

74 50 METROS CABO DE BATERIA 50MM

75 20 UNIDADE FAROL AUXILIAR

76 20 UNIDADE FAROL FORD CARGO 2429/2423
77 5 UNIDADE FAROL VOLKS 16.170BT

78 4 UNIDADE FAROL H4-H1F-4000

79 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA KB

80 5 UNIDADE • INDUZIDO DE PARTIDA JE

81 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDAJF

82 5 UNIDADE ELETRO VENTILADOR 12V LINHA LEVE

83 3 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA LINHA LEVE

84 10 UNIDADE RELE DE PISCA 12V

85 10 UNIDADE RELE DE PISCA 24V

86 20 UNIDADE PORTA ESCOVA linha leve

87 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ 01 TOQUE

88 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ 02 TOQUES

89 20 UNIDADE PORTA FUSÍVEL MAXI LAMINA GRANDE

90 20 UNIDADE ' PORTA FUSÍVEL PEQUENO

91 60 UNIDADE fusível de lamina lOAMP /15AMP /20AMP/25AMP /30AMP /40AMP
92 20 UNIDADE FUSÍVEL DE LAMINA MAXI



93 30 UNIDADE CHAVE DE LUZ LIGA/ DESLIGA COM PARAFUSO
94 10 UNIDADE BOMBA ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL FLEX

95 20 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS BATERIA

96 10 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS BATERIA PONTEIRA GRANDE

97 20 UNIDADE BUCHA DE BRONZE MOTOR DE PARTIDA

98 10 UNIDADE GARFO PARA MOTOR DE PARTIDA

99 5 UNIDADE COMUTADOR DO CARGO



SERVIÇO EMATERIAIS ELÉTRICOS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL CAMARIO BRAGADENSE MAGRAO SOMA MEDIA

ITEM QNTD UNIDADE DESCRIÇÃO

1 450 HORAS SERVIÇOS MECÂNICOS 65,00 65,00 60,00 190,00 63,33 28.500,00

16 15 UNIDADE

LANTERNA COMPLETA TRASEIRA CAMIONETE/CAMINHÃO voiks/ford/c/
vigia 157,51 60,00 55,00 272,51 90,84 1.362,55

17 30 UNIDADE LENTE DA LANTERNA TRASEIRA CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford 32,50 20,00 17,00 69,50 23,17 695,00

18 5 UNIDADE CHAVE SETA C/ INTERRUPTOR EMERGENCIA 58,91 170,00 130,00 358,91 119,64 598,18

19 30 UNIDADE LAMPADA P/ PAINEL 2W/ 4W12V 7,65 3,00 2,40 13,05 4,35 130,50

20 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO PEQ. 5W 12 V 6,00 3,00 3,00 12,00 4,00 200,00

21 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 12V 5,50 4,00 5,00 14,50 4,83 241,67

22 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 24V 6,60 5,00 5,00 16,60 5,53 276,67

23 50 UNIDADE LAMPADA 2 ROLOS PINO DESENC 12V 8,05 4,50 5,00 17,55 5,85 292,50

24 50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 24V 8,50 8,00 8,00 24,50 8,17 408,33

25 30 UNIDADE LAMPADA H112V 60/55W 35,00 20,00 20,00 75,00 25,00 750,00

26 30 UNIDADE LAMPADA H124V 60/55W 47,40 35,00 35,00 117,40 39,13 1.174,00

27 15 UNIDADE LAMPADA H112V 5SW IODO 24,13 40,00 25,00 89,13 29,71 445,65

28 40 UNIDADE LAMPADA H3 12V 24,39 20,00 22,00 66,39 22,13 885,20

29 15 UNIDADE LAMPADA H3 12V 5SW IODO 35,00 40,00 22,00 97,00 32,33 485,00

30 50 UNIDADE LAMPADA H7 12V HALOGENA 55W 40,40 35,00 35,00 110,40 36,80 1.840,00

31 20 UNIDADE UMPADA H7 24V 80,20 70,00 68,00 218,20 72,73 1.454,67

32 40 UNIDADE LAMPADA H4 12V 32,96 20,00 25,00 77,96 25,99 1.039,47

33 30 UNIDADE LAMPADA H4 24V 43,30 38,00 40,00 121,30 40,43 1.213,00

34 30 UNIDADE LAMPADA ESMAGADA 4,50 3,00 2,50 10,00 3,33 100,00

35 10 UNIDADE LAMPADA HB3 55,00 48,00 50,00 153,00 51,00 510,00

36 10 UNIDADE LAMPADA HB4 57,20 48,00 50,00 155,20 51,73 517,33

37 5 UNIDADE BUZINA CARACOL 12V 72,65 55,00 50,00 177,65 59,22 296,08

38 5 UNIDADE BUZINA INDIVIDUAL 12V 2 TERMINAIS 65,87 65,00 50,00 180,87 60,29 301,45

39 10 UNIDADE INDUZIDOMOTOR DE PARTIDA 12V 457,33 140,00 300,00 897,33 299,11 2.991,10

40 5 UNIDADE ESTATOR P/ ALTERAÇÃO 90A14V 195,20 190,00 250,00 635,20 211,73 1.058,67

41 5 UNIDADE ESTATOR P/ ELTENADOR 12V 60 AMP 158,00 130,00 170,00 458,00 152,67 763,33

42 5 UNIDADE ROTOR P/ ALTERNADOR 12V de 35 à 55 AMP 160,90 135,00 230,00 525,90 175,30 876,50

43 5 UNIDADE ROTOR P/ALTERNADOR 12V 65 AMP LINHA PESADA 300,00 180,00 250,00 730,00 243,33 1.216,67

44 5 UNIDADE ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 90 AMP 347,46 220,00 380,00 947,46 315,82 1.579,10

45 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JD 141,51 75,00 100,00 316,51 105,50 527,52

46 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JF 160,60 88,00 75,00 323,60 107,87 539,33

"•47 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA PERKINS 10 D 153,40 85,00 75,00 313,40 104,47 522,33

48 4 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA CARGO 107,65 315,00 500,00 922,65 307,55 1.230,20

49 8 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA 24V 502,14 220,00 550,00 1.272,14 424,05 3.392,37

50 15 UNIDADE ROLAMENTO 6202 15,00 18,00 18,00 51,00 17,00 255,00



51 15 UNIDADE ROLAMENTO 62201 DUPLO 48,67 30,00 35,00 113,67 37,89 568,35

52 20 UNIDADE ROLAMENTO 6203 20,11 21,00 25,00 66,11 22,04 440,73

53 10 UNIDADE ROLAMENTO 6204 26,48 25,00 28,00 79,48 26,49 264,93

54 10 UNIDADE ROLAMENTO 6303 28,58 25,00 30,00 83,58 27,86 278,60

55 10 UNIDADE ROLAMENTO 6003 31,11 23,00 20,00 74,11 24,70 247,03

56 10 UNIDADE ROLAMENTO B17 65,46 78,00 100,00 243,46 81,15 811,53

57 10 UNIDADE LANTERNA ESTERNA DE CABINE TIJOLINHO 35,25 12,00 110,00 157,25 52,42 524,17

58 15 UNIDADE LANTERNA DIANTEIRA DIRECIONAL (CRISTAL) 37,00 38,00 15,00 90,00 30,00 450,00

59 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF 12V 1.035,00 1.250,00 1.300,00 3.585,00 1.195,00 1.195,00

60 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF 24V 2.630,74 1.550,00 1.700,00 5.880,74 1.960,25 1.960,25

61 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JE 2.457,00 1.950,00 2.400,00 6.807,00 2.269,00 2.269,00

62 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA KB 24V 2.587,59 2.150,00 2.900,00 7.637,59 2.545,86 2.545,86
63 1 UNIDADE ALTERNADOR 12V 65/75/85 AMP 1.292,43 980,00 1.200,00 3.472,43 1.157,48 1.157,48
64 5 UNIDADE PLACA RETIFICADORA 90 AMP 179,46 180,00 195,00 554,46 184,82 924,10
65 20 UNIDADE DIODOS PARA ALTERNADOR 12,00 25,00 10,00 47,00 15,67 313,33

66 5 UNIDADE REGULADOR DEVOLTAGEM PARA ALTERNADOR 12V/24V ANTIGO 276,08 65,00 55,00 396,08 132,03 660,13

67 5 UNIDADE MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA 355,33 270,00 350,00 975,33 325,11 1.625,55

68 5 UNIDADE REGULADOR DEVOLTAGEM 12V 90 AMP ELETRONICO (MODERNO) 170,00 185,00 165,00 520,00 173,33 866,67

69 5 UNIDADE REGULADOR DEVOLTAGEM 24V 80 AMP ELETRONICO (MODERNO) 255,00 270,00 120,00 645,00 215,00 1.075,00

70 20 UNIDADE RELE AUXILIAR 12V 35,00 10,00 10,00 55,00 18,33 366,67

71-^ 10 UNIDADE RELE AUXILIAR 24V 38,00 18,00 12,00 68,00 22,67 226,67

72 5 UNIDADE RELE DE FARÓIS DUPLO 40,00 60,00 70,00 170,00 56,67 283,33

73 50 METROS CABO DE BATERIA 70MM 19,09 45,00 60,00 124,09 41,36 2.068,17

74 50 METROS CABO DE BATERIA 50MM 19,08 38,00 40,00 97,08 32,36 1.618,00

75 20 UNIDADE FAROL AUXILIAR 101,19 55,00 180,00 336,19 112,06 2.241,27

76 20 UNIDADE FAROL FORD CARGO 2429/2423 318,75 245,00 320,00 883,75 294,58 5.891,67
77 5 UNIDADE FAROL VOLKS 16.170BT 265,38 280,00 240,00 785,38 261,79 1.308,97

78 4 UNIDADE FAROL H4-H1F-4000 103,07 120,00 250,00 473,07 157,69 630,76

79 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA KB 655,02 390,00 590,00 1.635,02 545,01 2.725,03

80 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA JE 457,52 380,00 600,00 1.437,52 479,17 2.395,87

81 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA JF 856,52 295,00 270,00 1.421,52 473,84 2.369,20

82 5 UNIDADE ELETRO VENTILADOR 12V LINHA LEVE 350,00 450,00 380,00 1.180,00 393,33 1.966,67
83 3 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA LINHA LEVE 862,16 740,00 700,00 2.302,16 767,39 2.302,16
84 10 UNIDADE RELE DE PISCA 12V 49,47 18,00 35,00 102,47 34,16 341,57

85 10 UNIDADE RELE DE PISCA 24V 62,65 20,00 38,00 120,65 40,22 402,17
86 20 UNIDADE PORTA ESCOVA linha leve 33,06 45,00 55,00 133,06 44,35 887,07
87 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ 01 TOQUE 15,12 48,00 35,00 98,12 32,71 654,13
88 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ 02 TOQUES 30,24 68,00 40,00 138,24 46,08 921,60
89 20 UNIDADE PORTA FUSÍVEL MAXl LAMINA GRANDE 5,78 7,00 10,00 22,78 7,59 151,87



90 20 UNIDADE PORTA fusível PEQUENO 6,80 6,00 7,00 19,80 6,60 132,00

91 60 UNIDADE fusível de LAMINA lOAMP /15AMP /20AMP /25AMP /30AMP /40AMP 33,06 0,80 50,00 83,86 27,95 1.677,20

92 20 UNIDADE FUSÍVEL DE LAMINA MAXI 5,78 5,00 15,00 25,78 8,59 171,87

93 30 UNIDADE CHAVE DE LUZ LIGA/ DESLIGA COM PARAFUSO 15,12 15,00 12,00 42,12 14,04 421,20

94 10 UNIDADE BOMBA ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL FLEX 237,10 280,00 230,00 747,10 249,03 2.490,33

95 20 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS BATERIA 10,42 9,00 8,00 27,42 9,14 182,80

96 10 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS BATERIA PONTEIRA GRANDE 7,58 6,00 8,00 21,58 7,19 71,93

97 20 UNIDADE BUCHA DE BRONZE MOTOR DE PARTIDA 19,38 8,00 8,00 35,38 11,79 235,87

98 10 UNIDADE GARFO PARA MOTOR DE PARTIDA 29,82 25,00 25,00 79,82 26,61 266,07

99 5 UNIDADE COMUTADOR DO CARGO 144,91 135,00 300,00 579,91 193,30 966,52

84.715,70



SERVIÇO E MATERIAIS ELETRICOS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL CAMARIO BRAGADENSE MAGRÃO SOMA MEDIA

ITEM QNTD UNIDADE DESCRIÇÃO

1 450 HORAS SERVIÇOS MECÂNICOS 65,00 65,00 60,00 190,00 63,33 28.500,00

28.500,00

2 15 UNIDADE BATERIA 60 AMP D/E FREE 341,50 380,00 310,00 1.031,50 343,83 5.157,50
^3

15 UNIDADE BATERIA 70 AMP D/E FREE 487,00 480,00 370,00 1.337,00 445,67 6.685,00
4 20 UNIDADE BATERIA MIF 100 FREE 561,00 650,00 480,00 1.691,00 563,67 11.273,33
5 10 UNIDADE BATERIA MID 150 743,00 820,00 770,00 2.333,00 777,67 7.776,67
6 5 UNIDADE BATERIA R 170 MD 800,00 890,00 870,00 2.560,00 853,33 4.266,67
7 10 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP 356,00 360,00 260,00 976,00 325,33 3.253,33
8 5 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP 457,00 430,00 420,00 1.307,00 435,67 2.178,33

9 5 UNIDADE BATERIA 90 AMP 667,00 620,00 530,00 1.817,00 605,67 3.028,33

43.619,17

10 5 UNIDADE AUTOMATICOZM531 135,50 120,00 100,00 355,50 118,50 592,50

11 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM574 131,40 125,00 110,00 366,40 122,13 610,67
12 5 UNIDADE AUTOMATICOZM501 120,00 110,00 110,00 340,00 113,33 566,67
13 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM571 148,86 115,00 120,00 383,86 127,95 639,77
14 30 UNIDADE LAMPADA FAROL H5 N COTOU 28,00 25,00 53,00 26,50 795,00
15 20 UNIDADE SUP ESC - ST31042/ST31013/ST310G40/ST31200 73,74 65,00 35,00 173,74 57,91 1.158,27

16 15 UNIDADE

LANTERNA COMPLETA TRASEIRA CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford/c/

vigia 157,51 60,00 55,00 272,51 90,84 1.362,55
17 30 UNIDADE LENTE DA LANTERNA TRASEIRA CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford 32,50 20,00 17,00 69,50 23,17 695,00
18 5 UNIDADE CHAVE SETA C/ INTERRUPTOR EMERGENCIA 58,91 170,00 130,00 358,91 119,64 598,18
19 30 UNIDADE LAMPADA P/ PAINEL2W/ 4W12V 7,65 3,00 2,40 13,05 4,35 130,50

20 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO PEQ. 5W 12 V 6,00 3,00 3,00 12,00 4,00 200,00
21 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 12V 5,50 4,00 5,00 14,50 4,83 241,67
22 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 24V 6,60 5,00 5,00 16,60 5,53 276,67
23 50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 12V 8,05 4,50 5,00 17,55 5,85 292,50
24 50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 24V 8,50 8,00 8,00 24,50 8,17 408,33
25 30 UNIDADE LAMPADA H112V 60/55W 35,00 20,00 20,00 75,00 25,00 750,00
26 30 UNIDADE LAMPADA H1 24V 60/55W 47,40 35,00 35,00 117,40 39,13 1.174,00
27 15 UNIDADE LAMPADA H112V 55W IODO 24,13 40,00 25,00 89,13 29,71 445,65
28 40 UNIDADE LAMPADA H3 12V 24,39 20,00 22,00 66,39 22,13 885,20
29 15 UNIDADE LAMPADA H3 12V 55W IODO 35,00 40,00 22,00 97,00 32,33 485,00
30 50 UNIDADE LAMPADA H7 12V HALOGENA 55W 40,40 35,00 35,00 110,40 36,80 1.840,00
31 20 UNIDADE LAMPADA H7 24V 80,20 70,00 68,00 218,20 72,73 1.454,67
32 40 UNIDADE LAMPADA H4 12V 32,96 20,00 25,00 77,96 25,99 1.039,47



33 30 UNIDADE LAMPADA H4 24V 43,30 38,00 40,00 121,30 40,43 1.213,00

34 30 UNIDADE LAMPADA ESMAGADA 4,50 3,00 2,50 10,00 3,33 100,00

35 10 UNIDADE LAMPADA HB3 55,00 48,00 50,00 153,00 51,00 510,00

36 10 UNIDADE LAMPADA HB4 57,20 48,00 50,00 155,20 51,73 517,33

37 5 UNIDADE BUZINA CARACOL 12V 72,65 55,00 50,00 177,65 59,22 296,08

38 5 UNIDADE BUZINA INDIVIDUAL 12V 2 TERMINAIS 65,87 65,00 50,00 180,87 60,29 301,45

39 10 UNIDADE INDUZIDOMOTOR DE PARTIDA 12V 457,33 140,00 300,00 897,33 299,11 2.991,10

40 5 UNIDADE ESTATOR P/ ALTERAÇÃO 90A 14V 195,20 190,00 250,00 635,20 211,73 1.058,67

41 5 UNIDADE ESTATOR P/ ELTENADOR 12V 60 AMP 158,00 130,00 170,00 458,00 152,67 763,33

42 5 UNIDADE ROTOR P/ ALTERNADOR 12V de 35 à 55 AMP 160,90 135,00 230,00 525,90 175,30 876,50

43 5 UNIDADE ROTOR P/ALTERNADOR 12V 65 AMP LINHA PESADA 300,00 180,00 250,00 730,00 243,33 1.216,67

44 5 UNIDADE ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 90 AMP 347,46 220,00 380,00 947,46 315,82 1.579,10

45 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JD 141,51 75,00 100,00 316,51 105,50 527,52

46 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JF 160,60 88,00 75,00 323,60 107,87 539,33

an 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA PERKINS 10 D 153,40 85,00 75,00 313,40 104,47 522,33

48 4 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA CARGO 107,65 315,00 500,00 922,65 307,55 1.230,20

49 8 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA 24V 502,14 220,00 550,00 1.272,14 424,05 3.392,37

50 15 UNIDADE ROLAMENTO 6202 15,00 18,00 18,00 51,00 17,00 255,00

51 15 UNIDADE ROLAMENTO 62201 DUPLO 48,67 30,00 35,00 113,67 37,89 568,35

52 20 UNIDADE ROLAMENTO 6203 20,11 21,00 25,00 66,11 22,04 440,73

53 10 UNIDADE ROLAMENTO 6204 26,48 25,00 28,00 79,48 26,49 264,93

54 10 UNIDADE ROLAMENTO 6303 28,58 25,00 30,00 83,58 27,86 278,60

55 10 UNIDADE ROLAMENTO 6003 31,11 23,00 20,00 74,11 24,70 247,03

56 10 UNIDADE ROLAMENTO B17 65,46 78,00 100,00 243,46 81,15 811,53

57 10 UNIDADE LANTERNA ESTERNA DE CABINE TIJOLINHO 35,25 12,00 110,00 157,25 52,42 524,17

58 15 UNIDADE LANTERNA DIANTEIRA DIRECIONAL (CRISTAL) 37,00 38,00 15,00 90,00 30,00 450,00

59 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF12V 1.035,00 1.250,00 1.300,00 3.585,00 1.195,00 1.195,00

60 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF24V 2.630,74 1.550,00 1.700,00 5.880,74 1.960,25 1.960,25

61 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JE 2.457,00 1.950,00 2.400,00 6.807,00 2.269,00 2.269,00

62 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA KB 24V 2.587,59 2.150,00 2.900,00 7.637,59 2.545,86 2.545,86

63 1 UNIDADE ALTERNADOR 12V 65/75/85 AMP 1.292,43 980,00 1.200,00 3.472,43 1.157,48 1.157,48

64 5 UNIDADE PLACA RETIFICADORA 90 AMP 179,46 180,00 195,00 554,46 184,82 924,10

65 20 UNIDADE DIODOS PARA ALTERNADOR 12,00 25,00 10,00 47,00 15,67 313,33

66 5 UNIDADE REGULADOR DE VOLTAGEM PARAALTERNADOR 12V/24V ANTIGO 276,08 65,00 55,00 396,08 132,03 660,13

67 5 UNIDADE MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA 355,33 270,00 350,00 975,33 325,11 1.625,55

68 5 UNIDADE REGULADOR DE VOLTAGEM 12V 90 AMP ELETRONICO (MODERNO) 170,00 185,00 165,00 520,00 173,33 866,67

69 5 UNIDADE REGULADOR DEVOLTAGEM 24V 80 AMP ELETRONICO (MODERNO) 255,00 270,00 120,00 645,00 215,00 1.075,00

70 20 UNIDADE RELE AUXILIAR 12V 35,00 10,00 10,00 55,00 18,33 366,67

71 10 UNIDADE RELE AUXILIAR 24V 38,00 18,00 12,00 68,00 22,67 226,67



72 5 UNIDADE RELE DE FARÓIS DUPLO 40,00 60,00 70,00 170,00 56,67 283,33

73 50 METROS CABO DE BATERIA 70MM 19,09 45,00 60,00 124,09 41,36 2.068,17

11^ 50 METROS CABO DE BATERIA 50MM 19,08 38,00 40,00 97,08 32,36 1.618,00

75 20 UNIDADE FAROL AUXILIAR 101,19 55,00 180,00 336,19 112,06 2.241,27

76 20 UNIDADE FAROL FORD CARGO 2429/2423 318,75 245,00 320,00 883,75 294,58 5.891,67

77 5 UNIDADE FAROL VOLKS 16.170BT 265,38 280,00 240,00 785,38 261,79 1.308,97

78 4 UNIDADE FAROL H4 - H1 F-4000 103,07 120,00 250,00 473,07 157,69 630,76

79 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA KB 655,02 390,00 590,00 1.635,02 545,01 2.725,03

80 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA JE 457,52 380,00 600,00 1.437,52 479,17 2.395,87

81 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA JF 856,52 295,00 270,00 1.421,52 473,84 2.369,20

82 5 UNIDADE ELETRO VENTILADOR 12V LINHA LEVE 350,00 450,00 .380,00 1.180,00 393,33 1.966,67

83 3 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA LINHA LEVE 862,16 740,00 700,00 2.302,16 767,39 2.302,16

84 10 UNIDADE RELE DE PISCA 12V 49,47 18,00 35,00 102,47 34,16 341,57

85 10 UNIDADE RELE DE PISCA 24V 62,65 20,00 38,00 120,65 40,22 402,17

86 20 UNIDADE PORTA ESCOVA linha leve 33,06 45,00 55,00 133,06 44,35 887,07

87 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ 01 TOQUE 15,12 48,00 35,00 98,12 32,71 654,13

88 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ 02 TOQUES 30,24 68,00 40,00 138,24 46,08 921,60

89 20 UNIDADE PORTA FUSÍVEL MAXI LAMINA GRANDE 5,78 7,00 10,00 22,78 7,59 151,87

90 20 UNIDADE PORTA FUSÍVEL PEQUENO 6,80 6,00 7,00 19,80 6,60 132,00

91 60 UNIDADE FUSÍVEL DE LAMINA lOAMP /15AMP /20AMP /25AMP /30AMP /40AMP 33,06 0,80 50,00 83,86 27,95 1.677,20

92 20 UNIDADE fusível de LAMINA MAXI 5,78 5,00 15,00 25,78 8,59 171,87

93 30 UNIDADE CHAVE DE LUZLIGA/ DESLIGA COM PARAFUSO 15,12 15,00 12,00 42,12 14,04 421,20

94 10 UNIDADE BOMBA ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL FLEX 237,10 280,00 230,00 747,10 249,03 2.490,33

95 20 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS BATERIA 10,42 9,00 8,00 27,42 9,14 182,80

96 10 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS BATERIA PONTEIRA GRANDE 7,58 6,00 8,00 21,58 7,19 71,93

97 20 UNIDADE BUCHA DE BRONZE MOTOR DE PARTIDA 19,38 8,00 8,00 35,38 11,79 235,87

98 10 UNIDADE GARFO PARA MOTOR DE PARTIDA 29,82 25,00 25,00 79,82 26,61 266,07

99 5 UNIDADE COMUTADOR DO CARGO 144,91 135,00 300,00 579,91 193,30 966,52

89.078,56



TERMO DE REFERÊNCIA

PARA LICITAÇÕES

fOll Obieto

Aquisição de peças e serviços para eventuais consertos e manutenção da parte elétrica de toda
a frota de veículos e maquinários da frota do município.

(021 Motivação

Aaquisição de peças e contratação de serviços mecânicos, corretivos e preventivos no que se
refere ao sistema elétrico dos veículos é necessária devido à grande utilização dos mesmos, o
que pode acarretar em eventuais problemas sendo necessário o conserto imediato ou no
menor tempo possível.

(031 Especificacões técnicas

Aquisição de peças e serviços conforme planilha anexa.

(041 Prazo, local e condições de entrega ou execucão

Uma vez solicitados, os serviços devem ser realizados em prazo imediato, junto à sede da
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, sem custo adicional de frete, ou no caso de
algum Imprevisto ocorrer fora da secretaria, o fornecedor deve se deslocar até onde se
encontra o veiculo.

(051 Prazo e condicões de garantia

(06) Responsável pelo recebimento, telefone e e-mall

As peças serão recebidas e conferidas pelo mecânico responsável, senhor Fábio B. Guimarães,
ou mesmo pelo secretário de Obras, Sr. Lércio B. Kirsten.

(071 Condicões e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega.

(081 Obrigações da contratante

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos
termos do Edital.

(09) Obrigações da contratada

Entregar produtos de qualidade de acordo com o que foi licitado.

(10) Qualificação técnica

(111 Critério de avaliação das propostas

Menor Preço por Lote

(12) Valores referenciais de mercado

(13) Resultados esperados

Entrega de peças de boa qualidade e boa prestação de serviços.

(141 Sanções

Ver Legislação pertinente.



fl5) Condições gerais

Sugestão em adquirir por meio de Registro de Preços.



^ CNPJ: 18.728.174/0001-30

T Centro AutomotivoN
45 9 9921-1277

Av. Continental, 579 - Centro
CEP 85948-000

AUTO ELÉTRICA E AR CONDICIONADO Pato Bragado - PR

.Data:.

PEDIDO

ORÇAMENTO

1400

i LCliente:

Endereço:

Veículo:

.Cidade:.

.Placa:

QUANT. DESCRIÇÃO UNITÁRIO VALOR

TOTAL

Cliente



1
i

UND Ca

2 15 UND BATERIA 60AMP D/e'fREE R$ 341,50 RS 5.122,5C

3 15 UND BATERIA 70AMPD/E FREE RS 487,00 RS 7,305,0c

4 20 UND BATERIA MIF 100 FREE RS561,70 RS 11.234,OC

5 10 UND BATERIA MID 150 RS743,00 RS 7.430,0C

6 5 UND BATERIA R 170 MD RS 800,00 RS 4.000,0C

7 10 UND BATERIA 22 D/E FREE 45AMP RS 356,00 RS 3.560,OC

8 5 UND BATERIA 22 D/E FREEE 65AMP RS 457,00 RS 2.285,0C

9 5 UND BATERIA 9ÜAMP RS 667,66 RS3.338,3C

10 5 UND AUTOMATICO ZM531 RS 135,50 RS 677,5C

11 5 UND AUTOMATlCO ZM574 RS 131,40 RS 657,OC

12 5 UND AUTOMATICO ZM501 RS 120,00 RS 600,OC

13 5 UND AUTOMATICO ZM571 RS 148,86 RS 744,3C

14 30 UND LAMPADA FAROL H5 NÃO EXISTE NÃO EXISTE

15 20 UND SUPORTE ESCOVA - ST31042/ST31013/ST310040/ST31200 RS 73,74 RS 1.474,8C

16 15 UND LANTERNA COMPLETA TRASEIRA CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford/c/vigla RS 157,51 RS 2.362,6í

17 30 UND LENTE DA LANTERNA TRASEIRA CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford RS 32,50 RS 975,0C

18 5 UND CHAVE SETAC/ INTERRUPTOR EMERGENCIA RS58,91 RS 294,5í

19 30 UND LAMPADA P/PAINEL 2W/ 4W12V RS 7,65 RS 229,5C

20 50 UND LAMPADA 1 POLO PEQ. 5W 12V RS6,00 RS 300,0C

21 50 UND LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 12V RS5,50 RS 275,0C

22 50 UND LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 24V RS 6,60 RS 330,0c

23 50 UND LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 12V RS 8,05 RS 402,5C

24 50 UND LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 24V RS 8,50 RS 425,OC

25 30 UND LAMPADA H112V 60/55W RS 35,00 RS 1.050,0C

26 30 UND LAMPADA H1 24V 60/55W RS47,40 RS 1.422,OC

27 15 UND LAMPADA H112V 55W IODO RS 24,13 RS 361,9í

28 40 UND LAMPADA H3 12V RS 24,39 RS 975,6C

29 15 UND LAMPADA H3 12V 55W IODO RS 35,00 RS 525,0C

30 50 UND LAMPADA H7 12V HALOGENA 55W RS 40,40 RS 2.020,0C

31 20 UND LAMPADA H7 24V RS 80,20 RS 1.604,0C
32 40 UND LAMPADA H4 12V RS32,96 RS 1.318,4C
33 30 UND LAMPADA H4 24V RS 43,30 RS 1.299,0C
34 30 UND LAMPADA ESMAGADA RS 4,50 RS 135,0C
35 10 UND LAMPADA HB3 RS55,00 RS 550,OC

36 10 UND LAMPADA HB4 RS57,20 RS 572,0C
37 5 UND BUZINA CARACOL 12V RS 72,65 RS 363,2Í
38 5 UND BUZINA INDIVIDUAL 12V 2 TERMINAIS RS 65,87 RS 329,3Í
39 10 UND INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA 12V RS457,33 RS 4.573,3C
40 5 UND ESTATOR P/ALTERAÇÃO 90A 14V RS 195,20 RS 976,0C



41 5 UND ESTADOR P/ALTERNADOR 12V60AMP RS 158,10 RS 790,5(

42 5 UND ROTOR P/ ALTERNADOR 12V DE 35 Á55 AMP RS 160,90 RS 804,5Í

43 5 UND ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 65AMP UNHAPESADA RS 300,00 RS 1.500,0Í

44 5 UND ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 90AMP RS347,46 RS 1.737,3(

45 5 UND IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JD RS 141,51 RS 707,5!

46 5 UND IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JF RS 160,60 RS 803,0Í

47 5 UND IMPULSOR DE PARTIDA PERKINS lOD RS 153,40 RS 767,0í

48 4 UND CHAVES MAGNÉTICA CARGO RS 107,65 RS 430,6(

49 8 UND CHAVES MAGNÉTICA 24V RS 502,14 RS 4.017,1;

50 15 UND ROLAMENTO 6202 RS15,00 RS 225,0Í

51 15 UND ROLAMENTO 62201 DUPLO RS 48,67 R$ 730,0!

52 20 UND ROLAMENTO 6203 RS 20,11 RS 402,2(

53 10 UND ROLAMENTO 6204 RS 26,48 RS 264,8(

54 10 UND ROLAMENTO 6303 RS 28,58 RS 285,8(

55 10 UND ROLAMENTO 6003 RS31,11 RS311,1Í

56 10 UND ROLAMENTO B17 RS 65,46 RS654,6(

57 10 UND LANTERNA EXTERNA DE CABINE TüOLINHO RS35,25 RS 352,5Í

58 15 UND LANTERNA DIANTEIRA DIRECIONAL (CRISTAL) RS 37,00 RS555,0(

59 1 UND MOTOR DE PARTIDA JF 12V RS 1.035,22 RS 1.035,2:

60 1 UND MOTOR DE PARTIDA JF24V RS 2.630,74 RS 2.630,7^

61 1 UND MOTOR DE PARTIDA JE RS 2.457,59 RS 2.457,5Í

62 1 UND MOTOR DE PARTIDA KB 24V RS 2.587,59 RS 2.587,5Í

63 1 UND ALTERNADOR 12V 65/75/85 AMP RS 1.292,43 RS 1.292,4;

64 5 UND PLACA RETIFICADORA 90AMP RS 179,46 RS897,3(

65 20 UND DIODOS PARA ALTERNADOR RS 12,00 RS 240,0(

66 5 UND REGULADOR DE VOLTTAGEM PARA ALTERNADOR 12V/24V ANTIGO RS 276,08 RS 1.380,4Í

67 5 UND MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA RS 355,33 RS 1.776,6!

68 5 UND REGULADOR DE VOLTAGEM 12V 90AMP ELETRONlCO (MODERNO) RS 170,00 RS 850,0Í

69 5 UND REGULADOR DEVOLTAGEM 24V 80AMP ELETRONlCO (MODERNO) RS 255,00 RS1.275,0(

70 20 UND RELE AUXILIAR 12V RS35,00 RS700,0(

71 10 UND RELE AUXILIAR 24V RS38,00 RS380,01

72 5 UND RELE DE FARÓIS DUPLO RS40,00 RS 200,0Í

73 50 UND CABO DE BATERIA 70 MM RS 19,09 RS954,5(

74 50 UND CABO DE BATERIA 50MM RS19,08 RS954,0(

75 20 UND FAROL AUXILIAR RS 101,19 RS 2.023,8(

76 20 UND FAROL FORD CARGO 2429/2423 RS 318,75 RS 6.375,0(

77 5 UND FAROL VOLKS16.170BT RS 265,38 RS1.326,9Í

78 4 UND FAROL H4-H1F-4000 RS 103,07 RS412,2Í

79 5 UND INDUZIDO DE PARTIDA KB RS655,02 RS3.275,lí

80 5 UND INDUZIDO DE PARTIDA JE RS457,52 RS 2.287,6(

81 5 UND INDUZIDO DE PARTIDAJF RS856,52 RS4.282,6(



/ • ;



82 5 UND ELETRO VENTILADOR 12V LINHA LEVE R$ 350,00 RS 1.750,0Í
83 3 UND MOTOR DE PARTIDA LINHA LEVE RS 862,16 RS 2.586,4Í
84 10 UND RELE DE PISCA 12V RS49,47 RS 494,7(
85 10 UND RELE DE PISCA 24V RS 62,65 RS 626,5(
86 20 UND PORTA ESCOVA LINHA LEVE RS 33,06 RS661,2(
87 20 UND CHAVE DE LUZ01 TOQUE RS 15,12 RS302,4(
88 20 UND CHAVE DE LUZ 02 TOQUES RS30,24 RS 604,8Í
89 20 UND PORTA fusível MAXI LAMINA GRANDE RS5,78 RS 115,6(
90 20 UND PORTA fusível pequeno RS 6,80 RS 136,0Í
91 60 UND fusível de lamina 10/15/20/25/30/40AMP RS 33,06 RS 1.983,6Í
92 20 UND fusível DE LAMINA MAXI RS5,78 RS 115,6(
93 30 UND CHAVE DE LUZ LIGA/DESLIGA COM PARAFUSO RS 15,12 RS453,6(

94 10 UND BOMBA ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL FLEX RS 237,10 RS 2.371,0(

95 20 UND TERMINAL PARA CABOS DE BATERIA RS 10,42 RS 208,4(
96 10 UND TERMINAL PARA CABOS BATERIA PONTEIRA GRANDE RS 7,58 RS 75,8(
97 20 UND BUCHA DE BRONZE MOTOR DE PARTIDA RS 19,38 RS 387,6(

98 10 UND GARFO PARA MOTOR DE PARTIDA RS 29,82 RS 298,2Í

99 5 UND COMUTADOR DO CARGO RS 144,91 RS 724,5!

TOTAL GERAL R$ 25.003,04 R$ 140.926,8(

04.371.393/0001-09

CAMARIO FfRREmA
DOS

R PMAÍÍ/mmi CCP: S194e4M
CENTROMTO BlUMAOO MANA
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SERVIÇO EMATERIAIS ELÉTRICOS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL
ITEM QNTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 até 450 HORAS SERVIÇOS MECÂNICOS

0
0

Ó

2 15 UNIDADE BATERIA 60 AMP D/E FREE

p

b

0

'(. k^n.ao
3 15 UNIDADE BATERIA 70 AMP D/E FREE

OCi 5.^^0,00
4 20 UNIDADE BATERIA MIF 100 FREE

5 10 UNIDADE BATERIA MID 150 ^^o.co 1-.300 cTJU
6 5 UNIDADE BATERIA R 170 MD ^.^SO.CO
7 10 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP ^. íkrr^ no
8 5 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP

OO Z.tCO.ro
9 5 UNIDADE BATERIA 90 AMP S nr> 3.

10 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM531

11 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM574 HO.OíD

c

"d

12 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM501 íio,CO 5^0 i~r^
13 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM571 AoO.rf!)
14 30 UNIDADE LAMPADA FAROL H5

Xi

0

8

15 20 UNIDADE SUP ESt - ST31042/ST31013/ST310C)40/ST3120Ú !

2>5.(òn

16 15 UNIDADE

LANTERNA COMPLETA TRASEIRA

CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford/c/vigia ôi5,cO

17 30 UNIDADE

LENTE DA LANTERNA TRASEIRA

CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford 5^0,co
18 5 UNIDADE CHAVE SETA C/ INTERRUPTOR EMERGENCIA ^ ^•So.oo
19 30 UNIDADE LAMPADA P/ PAINEL 2W/ 4W12V

no
20 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO PEQ. 5W 12 V %.oo iSO.tnO
21 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 12V 5. no 1'^O.rO
22 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 24V ^ ryC\
23 50 UNIDADE I^MPADA 2 POLOS PINO DESENC 12V

y Çp5 rsn
24 50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 24V S.nr) HoO.cn
25 30 UNIDADE LAMPADA H112V 60/55Wi^ ^OnD
26 30 UNIDADE LAMPADA H1 24V 60/55W /. o^íO.co
27 15 UNIDADE LAMPADA H112V 55W lODO-t

/ vs-^

^ rvO
28 40 UNIDADE LAMPADA H3 12V — ^7 oo nn

29 15 UNIDADE LAMPADA H3 12V 55W IODO 9-?.rvO
30 50 UNIDADE LAMPADA H7 12V HALOGENA 55W

oo
31 20 UNIDADE LAMPADA H7 24V

32 40 UNIDADE LAMPADA H4 12V l.cfy^.rjn
33 30 UNIDADE LAMPADA H4 24V ^O.CTl (•9CO no
34 30 UNIDADE LAM PADA ESMAGADA ^

35 10 UNIDADE LAMPADA HB3
5CO.nO '

36 10 UNIDADE LAMPADA HB4 SonO
37 5 UNIDADE BUZINA CARACOL 12V

o-» nO
38 5 UNIDADE BUZINA INDIVIDUAL 12V 2 TERMINAIS

.^nci
39 10 UNIDADE INDUZIDOMOTOR DE PARTIDA 12V TcO.rr)
40 5 UNIDADE ESTATOR P/ ALTERAÇÃO 90A14V i ÍÍ90 ^
41 5 UNIDADE ESTATOR P/ ELTENADOR 12V 60 AMP
42 5 UNIDADE ROTOR P/ ALTERNADOR 12V de 35 à 55 AMP

/ f^O ran
43 5 UNIDADE ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 65 AMP LINHA PESADA J?50,on 1 9SC)
44 5 UNIDADE ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 90 AMP ."VBo m •ÍAiJO.cn
45 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JD' , y (oo 400 /tO
46 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JF 3"^,CO



47 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA PERKINS 10 D AS.nO S^S.GO
48 4 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA CARGO SCO.€G ? nro.oo
49 8 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA 24V <5o.co ^ HCO.cO
50 15 UNIDADE ROLAMENTO 6202 SlOx-n
51 15 UNIDADE ROLAMENTO 62201 DUPLO .SS.no
52 20 UNIDADE ROLAMENTO 6203 ^5 tin
53 10 UNIDADE ROLAMENTO 6204 oO

54 10 UNIDADE ROLAMENTO 6303 *^3 rvT

55 10 UNIDADE ROLAMENTO 6003 9o nO irorn 1
56 10 UNIDADE ROLAMENTO B17 - ÍOOffY) t.cfc^.on
57 10 UNIDADE LANTERNA ESTERNA DE CABINE TIJOLINHO /•ÍO.ÍVO V Ico.nn
58 15 UNIDADE LANTERNA DIANTEIRA DIRECIONAL (CRISTAL) $9,^m
59 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF 12V i •vxtof? /..'2,QOrYO
60 1 UNIDADE MOTOR DE PARTI DA JF 24V 'Í.ÍOQ.CO 4 loO.cn
61 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JE

x:

B

B

XMCO.cO
62 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA KB 24V P. qcQoo
63 1 UNIDADE ALTERNADOR 12V 65/75/85 AMP

1

-í• Í.OO.ní^
64 5 UNIDADE PLACA RETIFICADORA 90 AMP /93. oo
65 20 UNIDADE DIODOS PARA ALTERNADOR (O.fyD Saòm

66 5 UNIDADE

REGULADOR DE VOLTAGEM PARA ALTERNADOR

12V/24V ANTIGO ^S,oO
67 5 UNIDADE MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA 'Í.^SO.cdO

68 5 UNIDADE

REGULADOR DE VOLTAGEM 12V 90 AMP

ELETRONICO (MODERNO) 'Bi.s.co

69 5 UNIDADE

REGULADOR DE VOLTAGEM 24V 80 AMP

ELETRONICO (MODERNO) ^2o.on ta>/cx?
70 20 UNIDADE RELE AUXILIAR 12V iam ioo.nO
71 10 UNIDADE RELE AUXILIAR 24V Í2 /5'r)ryO
72 5 UNIDADE RELE DE FARÓIS DUPLO Qto.rv-) 'b^OrO
73 50 METROS CABO DE BATERIA 70MM S.om.nn
74 50 METROS CABO DE BATERIA 50MM Z.OOO rro
75 20 UNIDADE FAROL AUXILIAR Íf)0.c0
76 20 UNIDADE FAROL FORDCARGO 2429/2423

CiMmrn
77 5 UNIDADE FAROL VOLKS 16.170BT

ro

78 4 UNIDADE FAROL H4-H1F-4000

79 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA KB •3^0.ry-i
80 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA JE Goo.no
81 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA JF

82 5 UNIDADE ELETRO VENTILADOR 12V LINHA LEVE rSBO/rvO {PiOQ,rri
83 3 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA LINHA LEVE '^co.rn 2
84 10 UNIDADE RELE DE PISCA 12V S5.m SSo-no
85 10 UNIDADE RELE DE PISCA 24V ^ nn 38Qf^
86 20 UNIDADE PORTA ESCOVA linha leve

87 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ 01 TOQUE

88 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ02 TOQUES 'ÔOÚ^o
89 20 UNIDADE PORTA fusível MAXI LAMINA GRANDE ÁOm AjQyv->
90 20 UNIDADE PORTA fusível PEQUENO (kO.cT)

91 60 UNIDADE

fusível DE LAMINA lOAMP /15AMP /20AMP

/25AMP /30AMP /40AMP i.OGO.OC?
92 20 UNIDADE fusível de lamina MAXI /5.00 3c(C?,cO



93 30 UNIDADE CHAVE DE LUZ LIGA/ DESLIGA COM PARAFUSO 11^cO
94 10 UNIDADE BOMBA ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL FLEX

95 20 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS BATERIA Roo

96 10 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS BATERIA PONTEIRA GRANDE &o,OD
97 20 UNIDADE BUCHA DE BRONZE MOTOR DE PARTIDA 'ift.OCD . •/í^O.CO
98 10 UNIDADE GARFO PARA MOTOR DE PARTIDA >^$.00
99 5 UNIDADE COMUTADOR DO CARGO yçcü.rv:)

TOTAL GERAL >í59.-%5JZco



SERVIÇO E MATERIAIS ELÉTRICOS PARA OSVEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL
ITEM QNTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 até 450 HORAS SERVIÇOS MECÂNICOS

2 15 UNIDADE BATERIA 60 AMP D/E FREE

3 15 UNIDADE BATERIA 70 AMP D/E FREE '^•xM\cr
4 20 UNIDADE BATERIA MIF 100 FREE

5 10 UNIDADE BATERIA MID 150 í? -;3oÇ)vÇC
6 5 UNIDADE BATERIA R 170 MD U- /^^<oQ
7 10 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP uaoa:)
8 5 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP W XOK<nO ^ lí^CkOO
9 5 UNIDADE BATERIA 90 AMP G ^OkOO \rOtCO

10 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM531 l 2õ AonírO
11 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM574 { kãSW
12 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM501 OsOQ, c;£Q£0
13 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM571 { liõ-ea
14 30 UNIDADE LAMPADA FAROL H5 ^ M0*00
15 20 UNIDADE SUP ESC- ST31042/ST31013/ST310040/ST31200 éf^.-aú U^or^.00

16 15 UNIDADE

LANTERNA COMPLETA TRASEIRA

CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford/c/ vigia •ê-O-cO
{

33xP

17 30 UNIDADE

LENTE DA LANTERNA TRASEIRA

CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford ÂO-OD écOtOÕ
18 5 UNIDADE CHAVE SETAC/ INTERRUPTOR EMERGENCIA
19 30 UNIDADE LAMPADA P/ PAINEL 2W/ 4W12V âClvOO
20 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO PEQ. 5W 12 V

21 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 12V ^ODkC/)
22 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 24V c:, oO
23 50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 12V ilí.
24 50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 24V UcOifiO
25 30 UNIDADE LAMPADA H112V 60/55W eo LíY)rOr)
26 30 UNIDADE LAMPADA H124V 60/55W

G
Ç

Lp

27 15 UNIDADE LAMPADA H112V 55W IODO (>cr),nT\
23 40 UNIDADE LAMPADA H3 12V

29 15 UNIDADE UMPADA H3 12V 55W IODO- - ^/^nvoo
30 50 UNIDADE LAMPADA H712VHAL0GENA'55\A/' ' ^-

r

o
o31 20 UNIDADE LAMPADA H7 24V ' ^'WO' GO HOOcOO

32 40 UNIDADE LAMPADAH412V -lo
33 30 UNIDADE LAMPADA H4 24V .(rV ' , - \_ \ un-nO
34 30 UNIDADE LAMPADA ESMAGADA

35 10 UNIDADE LAMPADA HB3 „ ^ .1 ^ 1 <dQ
36 10 UNIDADE LAMPADA HB4 - ^ „ <R o>f)
37 5 UNIDADE BUZINA CARACOL 12V

. n(3 j>áí^.oO
38 5 UNIDADE BUZINA INDIVIDUAL 12V 2 TERMINAIS ' 6 F? ,1OQ
39 10 UNIDADE INDUZIDOMOTOR DE PARTIDA 12V / llf). nn l-UOOtnf)
40 5 UNIDADE ESTATOR P/ ALTERAÇÃO 90A 14V 3so,o0
41 5 UNIDADE ESTATOR P/ ELTENADOR 12V 60 AMP 4'30 < ©ô
42 5 UNIDADE ROTOR P/ ALTERNADOR 12V de 35 3 55 AMP
43 5 UNIDADE ROTOR P/ALTERNADOR 12V 65 AMP LINHA PESADÁ

0
C

1

44 5 UNIDADE ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 90 AMP —O l- loOcC«
45 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JD '^ac=:^O0
46 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JF UUO,OC



- \ •

1^8.769.66810001-9^
aútoeútrícabragaoensb



47 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA PERKINS 10 D MOK.nO
48 4 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA CARGO ,37S.oo 1.;iéovOo
49 8 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA 24V l .>tovoo
50 15 UNIDADE ROLAMENTO 6202

51 15 UNIDADE ROLAMENTO 62201 DUPLO 5"0..00
52 20 UNIDADE ROLAMENTO 6203 Av.po MíltiioO
53 10 UNIDADE ROLAMENTO 6204 :^Ç5 00
54 10 UNIDADE ROLAMENTO 6303 iJCTvOO D .çOvOn
55 10 UNIDADE ROLAMENTO 6003

'
30v00

56 10 UNIDADE ROLAMENTO B17

57 10 UNIDADE LANTERNA ESTERNA DE CABINE TiJOLINHO i â- 1OOvfic")
5S 15 UNIDADE LANTERNA DIANTEIRA DIRECIONAL (CRISTAL) y - G-O
59 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF 12V lio L 3. .'CCkOO
60 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF 24V SSíO/D
61 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDAJE } X) 1 .«.so.oc
62 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA KB 24V 1 fTOnc
63 1 UNIDADE ALTERNADOR 12V 65/75/85 AMP £í 330v.0C
64 5 UNIDADE PLACA RETIFICADORA 90 AMP

65 20 UNIDADE DIODOS PARA ALTERNADOR

66 5 UNIDADE

REGULADOR DE VOLTAGEM PARA ALTERNADOR

12V/24V ANTIGO ^ •éSvOO ^<5ô~vDC>
67 5 UNIDADE MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA ;3!.'3)-OvOO \. 2 ^OCOO

68 5 UNIDADE

REGULADOR DE VOLTAGEM 12V 90 AMP

ELETRONICO (MODERNO)

—' c»» •

3c9Sv.CC)

69 5 UNIDADE

REGULADOR DE VOLTAGEM 24V 80 AMP

ELETRONICO (MODERNO)
70 20 UNIDADE RELE AUXILIAR 12V 1(0 -o e
71 10 UNIDADE RELE AUXILIAR 24V 1<5^.00
72 5 UNIDADE RELE DE FARÓIS DUPLO ÒO. OO
73 50 METROS CABO DE BATERIA 70MM S.CD
74 50 METROS CABO DE BATERIA 50MM ' . . \. 0.001^0
75 20 UNIDADE FAROL AUXILIAR ' \ L \cift, ciO
76 20 UNIDADE FAROL FORD CARGO 2429/2423 ' ";- Q' u cr. fteo t-
77 5 UNIDADE FAROLVOLKS16.170BT • , RO
78 4 UNIDADE FAROL H4 - H1 F-4000 0? • Ja-n.no 'U^r).oí)
79 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA KB 00 1N°^<r0<o0
80 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDAJE

81 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDÁJF jV'-- 1 - M
82 5 UNIDADE ELETRO VENTILADOR 12V LINHA LEVE o2. c0.r^^0C
83 3 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA LINHA LEVE

84 10 UNIDADE RELE DE PISCA 12V 15?.no
85 10 UNIDADE RELE DE PISCA 24V ^OíCifOC
86 20 UNIDADE PORTA ESCOVA linha leve /A.h©
87 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ 01 TOQUE 1. 8 n© S(.0>0(0
88 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ 02 TOQUES OO l. lfio.oc
89 20 UNIDADE PORTA FUSÍVEL MAXI LAMINA GRANDE l U0'00
90 20 UNIDADE PORTA FUSIVEL PEQUENO K nO 1OOc 0(0

91 60 UNIDADE

FUSÍVEL DE LAMINA lOAMP /15AMP /20AMP

/25AMP /30AMP /40AMP
92 20 UNIDADE FUSÍVEL DE LAMINA MAXI 100.0(0



85,948^00

.95^

o,ia Waiingà. nlaaado -PR^



/
j : •

93 . 30 UNIDADE CHAVE DE LUZ LIGA/ DESLIGA COM PARAFUSO Ic^OO íj .íôOi.OC_
94 10 UNIDADE BOMBA ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL FLEX J.^co^oO
95 20 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS BATERIA l«)vor>

96 10 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS BATERIA PONTEIRA GRANDE GvOT) éi<ú^oO
97 20 UNIDADE BUCHA DE BRONZE MOTOR DE PARTIDA %-<on

0^
O

r

O
o

98 10 UNIDADE GARFO PARA MOTOR DE PARTIDA XlSOvO/
99 5 UNIDADE COMUTADOR DO CARGO 1

TOTAL GERAL
—©-=f

•78.769.
AUTO ELÉTRICA BRAGADGNSF

LTDA-WIE

Rua Maringá, 2481 - Centro
85.94^00 - Pato BragaclO;:PR í

/
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos trinta dias do mês de maio de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes de Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços
mecânicos e fornecimento de materiais elétricos, para manutenção da frota do Município de Pato
Bragado, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.001 - GABINETE DO PREFEITO

0412210502.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.39.99 -130 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 -155 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

3.3.90.30.39.99 - 365 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 400 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.004 - SECRETARiA MUNICIPAL DE FINANÇAS

0412310502.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.3.90.30.39.99 - 617 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 684 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
3.3.90.30.39.99 - 806 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 826 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.027-AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.39.99 -1656 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 -1692 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DEESPORTES
3.3.90.30.39.99 - 2015 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 2053 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
3.3.90.30.39.99 - 2295 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 2365 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

1751214002.039 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO EMELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA EESGOTO
3.3.90.30.39.99 - 2696 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 2715 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.09 - FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE
1030114502.040-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.39.99 - 2962 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 303
3.3.90.39.19.99 - 3135 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 303

02.010 - SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082411500. 0245 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.39.99 - 4976 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 5013 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505
082431500.6003- MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.39.99 - 4688 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 -4178 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
3.3.90.30.39.99 - 5558 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 5589 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO

2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo

3.3.90.30.39.99 - 5716 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 5748 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

Cordial

ídjqnialea^er rohden

^ETÁ^DE FINANÇAS

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEECER JUEÍDICO MUMICIPAL
Processo Licítatórío, Modalidade Pregão Presencial, para fins de Registro de Preços n.^ 090/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição e materiais
elétricos e prestação de serviços de mecânico, conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações
do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa
de preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em
tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para
análise jurídico-formal, constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO

Analisado o objeto, verifico que há justificativa da Municipalidade quanto há
eventualidade e incerteza da prestação do serviço, uma vez que não é possível prever
quando e quanto de cada item será utilizado.

O Teto da presente licitação fora elaborado com base em orçamentos
apresentados, sendo que os Secretários responsáveis atestaram que os valores estão dentro
do praticado em mercado. Esta procuradora não tem capacidade técnica de avaliar se tal
pesquisa está ou não dentro do valor de mercado ficando esta verificação a cargo do
requerente.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de
Pregão e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.s 10.520 de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.^ 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11,
da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo
Decreto n° 107, de 20/10/2010, Lei Complementar Federal 123/2006, 124/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015, Decreto Municipal 048/2015, bem como
subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem
executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 30 de maio d

fp. da S. Luft
OAB/PR 56100

'^Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 30 de maio de 2016.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Administração

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa para futura e eventual prestação de
serviços mecânicos e fornecimento de materiais elétricos, para manutenção da frota do Município de Pato
Bragado, vimos comunicar que de conformidade com as Informações da Secretaria de Finanças e o
Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na
legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

LEOMAR ROHDEN

PrMeito Mumcipal

Av. Willy Baríh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N" 090/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20mln do dia 20/06/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial p/ fins de Registro de Preços n.^ 090/2017, do tipo Menor
Preço Por Item, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação

vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.^ 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. que prioriza a contratação com microemoresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 20/06/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contrataçao de empresa para futura e eventual prestação de
serviços mecânicos e fornecimento de materiais eletricos, para manutenção da frota do Município de Pato
Bragado, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao EditaL
1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7^ da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo Vi - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

fGQ[SIBÍ^0ESiR'AR'4^Blã;RÍ^
2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas

as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7^ da Lei ns 10.520/02 e art. 28

do Decreto 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei ns 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § S®, V da Lei n®
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n2
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20S representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do Instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de Identidade ou
documento equivalente.
3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1,4.2,4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
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licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condicão de microempresa ou empresa de peoiieno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou óreão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condicão de IVIE/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Editai, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de

Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procedera devida identificação.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar ns 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade, com as disposições do art. 34 da Lei n9 11.488/07 e do art. 32, § 49, VI da Lei
Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3- da
Lei Complementar n2 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar ns 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os llcitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 20 de junho de 2017, às
08h20mln, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Wllly Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação {a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso{s); e

7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem
recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das

proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.SXXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.S01'"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.SXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.902-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Editai, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens que cotar preços, objeto desta

licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, bem como Valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.

9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no
mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;

9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o
lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.IDA empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra global.
9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

j^^^Pl^pjdSTy^DE PREÇOS)
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.
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10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço PORGLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

igLfDA^RAR'riGIRA'eA'QlDEIMIGRQEMRRÉSÁlEÍEIVlR"^WÉlRTQOJlN^Í^R'TíEfSEBI)g(D;01N01MUNI6ÍRI0lDE
^Tl0IBRA6AD.0/RR

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2,
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a(s) mícroempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.s 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.1A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

.'S ^

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13MDÃÍFrQRl^lDÊWRRgSBÍ^'dÃQlD'^I^NyÉÜ0REÍN!;R|2Í(D0^
CONTEÚDO

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,

a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
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13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1HabiIitação Jurídica;
13.5.2Regularldade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa Individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3CéduIa de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e

Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fwww.tst.lus.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lel ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEl.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:
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13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituição
Federai, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.

13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14^P);^yERIFIGAÇA0 DOSjPGjGüiyiENíTiQSiDEiHABILITAÇAO/DERlNIgAQ PO.VEN^^^
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filiai;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,

em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das OShOOmin às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
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14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a Invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá procedera adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

l^DQjHREÇO

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou

indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual
ou inferiora R$ 117.576,02(cento e dezessete rnil quinhentos e setenta e seis reais ejdois centavos):

IG^DQSIPRAZOS, CONDIZES PE^HÒRNEeiMENTO/PRESTAgAQ^OS;SERVlÇÓSÍDQ:0BJET0:f>^^^.
16.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura da mesma.

16.2 Realizar os serviços, conforme previa solicitação emitida pela da secretaria Municipal de Viação e
Obras;

16.3 Disponibilizar todas as ferramentas necessárias para realização dos serviços prestados no prazo
proposto;

16.4 Disponibilizar mão de obra especializada para realização do serviço no prazo proposto;

16.5 Éde responsabilidade da Contratada qualquer dano causado na execução do serviço.
16.6 Os materiais elétricos deverão substituídos quando se fizer necessário e quando for solicitado pela
Secretaria Municipal de Obras.

16.7 O transporte do veiculo ate a sede da empresa para posterior conserto e troca de materiais será de
responsabilidade exclusiva da licitante vencedora em veículos apropriados, ou seja, o veiculo do município
não poderá ir rodando.
16.8 A sede da empresa vencedora não poderá ser com distancia superior a 70 (setenta) km do Município
de Pato Bragado - PR.

16.9 Os produtos/serviços a serem (em) forneclda(s) ou presstados deverá (ão) obedecer às normas e
padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

17:DAS^GQNDlÇ0ES;DElRAGAMENírQ^jRREVISAQ^0RÇAlVlENTARIA

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva realização dos serviços/entrega
dos materiais eletricos do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária
Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

0412210502.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90,30.39.99 -130 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 -155 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

3.3.90.30.39.99 - 365 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 400 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.004 - SECRETARIA IVJUNICIPAL DE FINANÇAS

0412310502.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.3.90.30.39.99 - 617 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 684 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
3.3.90.30.39.99 - 806 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 826 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.027-AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.39.99 -1656 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 -1692 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
3.3.90.30.39.99 - 2015 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 2053 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E
URBANISMO

3.3.90.30.39.99 - 2295 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 2365 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505
1751214002.039 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO EMELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA EESGOTO ^
3.3.90.30.39.99 - 2696 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
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3.3.90.39.19.99 - 2715 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040 "MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.39.99 - 2962 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 303
3.3.90,39.19.99 - 3135 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 303

02.010 - SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082411500. 0245 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.39.99 - 4976 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 5013 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505
082431500.6003 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.39.99 - 4688 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 -4178 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

3.3.90.30.39.99 - 5558 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 5589 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO

2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de Industria^ Comércio e Turismo

3.3.90.30.39.99 - 5715 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 5748 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

ISiDOS REQUERIMENTOS DBESCL^RECIMENTOS EM RELAÇAO AO EDITAL

18.1 Éfacultada a qualquer Interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 fdois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin às 12h00mln e das
13h30mln às 17h00min.

18.3.INão serão aceitas Impugnações por fax, e-mall ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.
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19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, apllcando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.^ 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.
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f2-HDATAiyTiERi '̂0IG0NiTiR'A'Tilüaa
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22.1 O contratado obriga-se a:
22.1.1Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 12 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.1.1Advertência por escrito;
23.1.2IVlulta de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;
23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia

de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto," não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inídôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será

declarado inídôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais comínações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

23.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso.do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

23.7 Todas as sanções previstas neste Item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

2llj^RÉ^^:^ÇMÉ/Q.UMNUIiÁgÃQ^
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser Ignorado, Incerto ou Inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por melo do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.
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25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato'̂ ragado - PR, aos trinta dias do mês de maio de 2017.

LBOimR ROHDl

frefeífo do Município
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pERMQjDBREÍ^ERÊNG
f^EG^lRR^EIlciWLl^ir^^

1. DO OBJETO:

1.1 Objeto: Contrataçao de empresa para futura e eventual prestação de serviços mecânicos e
fornecimento de materiais eletricos, para manutenção da frota do iVlunicipio de Pato Bragado.

ITEM QNTD UNIDADE DESCRIÇÃO MATERIAIS/ SERVIÇOS /MARCA V. UNIT. V. TOTAL

1. 450 HORAS SERVIÇOS MECÂNICOS 63,33 28.498,50

2. 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM531 118,50 592,50

3. 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM574 122,13 610,65

4. 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM501 113,33 566,65

5. 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM571 127,95 639,75

6. 30 UNIDADE LAMPADA FAROL H5 26,50 795,00

7. 20 UNIDADE SUP ESC - ST31042/ST31013/ST310Q40/ST31200 57,91 1.158,20

8. 15 UNIDADE LANTERNA COMPLETA TRASEIRA

CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford/c/vigia
90,84

1.362,60

9. 30 UNIDADE LENTE DA LANTERNA TRASEIRA

CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford
23,17

695,10

10. 5 UNIDADE CHAVE SETAC/ INTERRUPTOR EMERGENCIA 119,64 598,20

11. 30 UNIDADE LAMPADA P/ PAINEL 2W/ 4W12V 4,35 130,50

12. 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO PEQ. 5W 12 V 4,00 200,00

13. 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 12V 4,83 241,50

14. 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 24V 5,53 276,50

15. 50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 12V 5,85 292,50

16. 50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 24V 8,17 408,50

17. 30 UNIDADE LAMPADA H112V 60/55W 25,00 750,00

18. 30 UNIDADE LAMPADA H1 24V 60/55W 39,13 1.173,90

19. 15 UNIDADE LAMPADA H112V 55W IODO 29,71 445,65

20. 40 UNIDADE LAMPADA H3 12V 22,13 885,20

21. 15 UNIDADE LAMPADA H3 12V 55W IODO 32,33 484,95

22. 50 UNIDADE LAMPADA H7 12V HALOGENA 55W 36,80 1.840,00

23. 20 UNIDADE LAMPADA H7 24V 72,73 1.454,60

24. 40 UNIDADE LAMPADA H4 12V 25,99 1.039,60

25. 30 UNIDADE LAMPADA H4 24V 40,43 1.212,90

26. 30 UNIDADE LAMPADA ESMAGADA 3.33 99,90

27. 10 UNIDADE LAMPADA HB3 51,00 510,00

28. 10 UNIDADE LAMPADA HB4 51,73 517,30

29. 5 UNIDADE BUZINA CARACOL 12V 59,22 296,10

30. 5 UNIDADE BUZINA INDIVIDUAL 12V 2 TERMINAIS 60,29 301,45

31. 10 UNIDADE INDUZIDOMOTOR DE PARTIDA 12V 299,11 2.991,10

32. 5 UNIDADE ESTATOR P/ ALTERAÇÃO 90A 14V 211,73 1.058,65

33. 5 UNIDADE ESTATOR P/ ELTENADOR 12V 60 AMP 152,67 763,35

34. 5 UNIDADE ROTOR P/ALTERNADOR 12V de 35 à 55 AMP 175,30 876,50
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35. 5 UNIDADE ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 65 AMP LINHA PESADA 243,33 1.216,65

36. 5 UNIDADE ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 90 AMP 315,82 1.579,10

37. 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JD 105,50 527,50

38. 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JF 107,87 539,35

39. 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA PERKINS 10 D 104,47 522,35

40. 4 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA CARGO 307,55 1.230,20

41. 8 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA 24V 424,05 3.392,40

42. 15 UNIDADE ROLAMENTO 6202 17,00 255,00

43. 15 UNIDADE ROLAMENTO 62201 DUPLO 37,89 568,35

44. 20 UNIDADE ROLAMENTO 6203 22,04 440,80

45. 10 UNIDADE ROLAMENTO 6204 26,49 264,90

46. 10 UNIDADE ROLAMENTO 6303 27,86 278,60

47. 10 UNIDADE ROLAMENTO 6003 24,70 247,00

48. 10 UNIDADE ROLAMENTO B17 81,15 811,50

49. 10 UNIDADE LANTERNA ESTERNA DE CABINE TIJOLINHO 52,42 524,20

50. 15 UNIDADE LANTERNA DIANTEIRA DIRECIONAL (CRISTAL) 30,00 450,00

51. 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF 12V 1.195,00 1.195,00

52. 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF 24V 1.960,25 1.960,25

53. 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JE 2.269,00 2.269,00

54. 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA KB 24V 2.545,86 2.545,86

55. 1 UNIDADE ALTERNADOR 12V 65/75/85 AMP 1.157,48 1.157,48

56. 5 UNIDADE PLACA RETIFICADORA 90 AMP 184,82 924,10

57. 20 UNIDADE DIODOS PARA ALTERNADOR 15,67 313,40

58. 5 UNIDADE REGULADOR DEVOLTAGEM PARA ALTERNADOR
132,03

12V/24V ANTIGO 660,15

59. 5 UNIDADE MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA 325,11 1.625,55

60. 5 UNIDADE REGULADOR DE VOLTAGEM 12V 90 AMP
173,33

ELETRONICO (MODERNO) 866,65

61. 5 UNIDADE REGULADOR DE VOLTAGEM 24V 80 AMP
215,00

ELETRONICO (MODERNO) 1.075,00

62. 20 UNIDADE RELE AUXILIAR 12V 18,33 366,60

63. 10 UNIDADE RELE AUXILIAR 24V 22,67 226,70

64. 5 UNIDADE RELE DE FARÓIS DUPLO 56,67 283,35

65. 50 METROS CABO DE BATERIA 70MM 41,36 2.068,00

66. 50 METROS CABO DE BATERIA 50MM 32,36 1.618,00

67. 20 UNIDADE FAROL AUXILIAR 112,06 2.241,20

68. 20 UNIDADE FAROL FORD CARGO 2429/2423 294,58 5.891,60

69. 5 UNIDADE FAROL VOLKS 16.170BT 261,79 1.308,95

70. 4 UNIDADE FAROL H4 - H1 F-4000 157,69 630,76

71. 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA KB 545,01 2.725,05

72. 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDAJE 479,17 2.395,85

73. 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDAJF 473,84 2.369,20

74. 5 UNIDADE ELETRO VENTILADOR 12V LINHA LEVE 393,33 1.966,65

75. 3 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA LINHA LEVE 767,39 2.302,17

76. 10 UNIDADE RELE DE PISCA 12V 34,16 341,60

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

77. 10 UNIDADE RELE DE PISCA 24V 40,22 402,20

78. 20 UNIDADE PORTA ESCOVA linha leve 44,35 887,00

79. 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ 01 TOQUE 32,71 654,20

80. 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ 02 TOQUES 46,08 921,60

81. 20 UNIDADE PORTA FUSÍVEL MAXI LAMINA GRANDE 7,59 151,80

82. 20 UNIDADE PORTA FUSÍVEL PEQUENO 6,60 132,00

83. 60 UNIDADE FUSÍVEL DE LAMINA lOAMP /15AMP /20AMP

/25AMP /30AMP /4aAMP
27,95

1.677,00

84. 20 UNIDADE FUSÍVEL DE LAMINA MAXI 8,59 171,80

85. 30 UNIDADE CHAVE DE LUZ LIGA/ DESLIGA COM PARAFUSO 14,04 421,20

86. 10 UNIDADE BOMBA ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL FLEX 249,03 2.490,30

87. 20 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS BATERIA 9,14 182,80

88. 10 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS BATERIA PONTEIRA

GRANDE
7,19

71,90

89. 20 UNIDADE BUCHA DE BRONZE MOTOR DE PARTIDA 11,79 235,80

90. 10 UNIDADE GARFO PARA MOTOR DE PARTIDA 26,61 266,10

91. 5 UNIDADE COMUTADORDO CARGO 193,30 966,50

^ o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura da mesma.

^ Realizar os serviços, conforme previa solicitação emitida pela da secretaria Municipal de Viação e
Obras;

^ Disponibilizar todas as ferramentas necessárias para realização dos serviços prestados no prazo
proposto;

^ Disponibilizarmão de obra especializada para realização do serviço no prazo proposto;
Éde responsabilidade da Contratada qualquerdano causado na execução do serviço.

^ Os materiais elétricos deverão substituídos quando se fizer necessário e quando for solicitado pela
Secretaria Municipal de Obras.

^ O transporte do veiculo ate a sede da empresa para posterior conserto e troca de materiais será de
responsabilidade exclusiva da licitante vencedora em veículos apropriados, ou seja, o veiculo do
município não poderá ir rodando.

^ A sede da empresa vencedora não poderá ser com distancia superior a 70 (setenta) km do
Município de Pato Bragado - PR.

^ Os produtos/serviços a serem (em) fornecida(s) ou prestados deverá (ão) obedecer às normas e
padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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ANEXO I

{Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ /2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n2 , Bairro

Estado

Procurador(s)
RG

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
, Bairro , Cidade

de Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9
artigo 42, inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

inscrita no CNPJ n.2
portador(a) do documento de identidade

_, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.s j por

intermédio de seu representante legal, o Sr.{a)
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados ínidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7S DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.^ , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do artigo 7^,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , Inscrita no CNPJ ns.

, por Intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
; portador(a) da Carteira de identidade ns.

j e do CPF ns. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3® da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso 1! do artigo 32 da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 32 da Lei
Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.5 /2017.

Declaração de inexistência de Impedimento legai para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.s

, por intermédio de seu representante legal, o
^ portador{a) do documento de identidade RG n.2 , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade de n^ /2017, declara sob as
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores municipais
ou detentores de parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau
com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIM - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissãode Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento/prestação de serviços XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s
090/2017, conforme relacionado abaixo:

Item Quantíd. Produto Valor Unitário do

Item (RS)
Valor Global do

Item (R$)

Valor global do Lote

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo de entrega:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N.^ /2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n"" 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municfpio de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o 95.719.472/0001-05, neste ato representado pe!o Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2 xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF n^
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ sob estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade n2 e do CPF/MF n^ residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.^

8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.s /2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

1.1 Objeto: Contrataçao de empresa para futura e eventual prestação de serviços mecânicos e
fornecimento de materiais eletricos, para manutenção da frota do Município de Pato Bragado.

ITEM QNTD UNIDADE DESCRIÇÃO MATERIAIS/ SERVIÇOS /MARCA V. UNIT. V. TOTAL

92. 450 HORAS SERVIÇOS MECÂNICOS

93. 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM531

94. 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM574

95. 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM501

96. 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM571

97. 30 UNIDADE LAMPADA FAROL H5

98. 20 UNIDADE SUP ESC - ST31042/ST31013/ST310040/ST31200

99. 15 UNIDADE LANTERNA COMPLETA TRASEIRA

CAM10N ETE/CAMIN HÃO volks/ford/c/ vigia
lOC 30 UNIDADE LENTE DA LANTERNA TRASEIRA

CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford
10] 5 UNIDADE CHAVE SETA Cf INTERRUPTOR EMERGENCIA

102 30 UNIDADE LAMPADA P/ PAINEL 2W/ 4W12V

loa 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO PEQ. 5W 12 V

104 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 12V
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lOE 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 24V

loe 50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 12V

101 50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 24V

lOí 30 UNIDADE LAMPADA H112V 60/55W
lOÍ 30 UNIDADE LAMPADA H124V 60/55W

IIC 15 UNIDADE LAMPADA H112V 55W IODO

ii: 40 UNIDADE LAMPADA H3 12V

ii: 15 UNIDADE LAMPADA H3 12V 55W IODO

11: 50 UNIDADE LAMPADA H7 12V HALOGENA 55W

iii 20 UNIDADE LAMPADA H7 24V

iií 40 UNIDADE LAMPADA H4 12V

lie 30 UNIDADE LAMPADA H4 24V

111 30 UNIDADE LAMPADA ESMAGADA

iií 10 UNIDADE LAMPADA HB3

iií 10 UNIDADE LAMPADA HB4

12( 5 UNIDADE BUZINA CARAC0L12V

12] 5 UNIDADE BUZINA INDIVIDUAL 12V 2 TERMINAIS

12: 10 UNIDADE INDUZIDOMOTOR DE PARTIDA 12V

12; 5 UNIDADE ESTATOR P/ ALTERAÇÃO 90A 14V
12^ 5 UNIDADE ESTATOR P/ ELTENADOR 12V 60 AMP

12f 5 UNIDADE ROTOR P/ALTERNADOR 12V de 35 à 55 AMP

i2e 5 UNIDADE ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 65 AMP LINHA PESADA

12: 5 UNIDADE ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 90 AMP

12Í 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JD

12Í 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JF

13( 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA PERKINS 10 D

13: 4 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA CARGO

13; 8 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA 24V

13; 15 UNIDADE ROLAMENTO 6202

13^ 15 UNIDADE ROLAMENTO 62201 DUPLO

13! 20 UNIDADE ROLAMENTO 6203

13e 10 UNIDADE ROLAMENTO 6204

13: 10 UNIDADE ROLAMENTO 6303

13f 10 UNIDADE ROLAMENTO 6003

13Í 10 UNIDADE ROLAMENTO B17

14( 10 UNIDADE LANTERNA ESTERNA DE CABINE TIJOÜNHO

141 15 UNIDADE LANTERNA DIANTEIRA DIRECIONAL (CRISTAL)

14; 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF 12V

14: 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF 24V

14^ 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JE

14Í 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA KB 24V

14Í 1 UNIDADE ALTERNADOR 12V 65/75/85 AMP

141 5 UNIDADE PLACA RETIFICADORA 90 AMP

14Í 20 UNIDADE DIODOS PARA ALTERNADOR
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14Ê 5 UNIDADE REGULADOR DE VOLTAGEM PARA ALTERNADOR

12V/24V ANTIGO

15C 5 UNIDADE MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA

15] 5 UNIDADE REGULADOR DE VOLTAGEM 12V 90 AMP

ELETRONICO (MODERNO)

152 5 UNIDADE REGULADOR DE VOLTAGEM 24V 80 AMP

ELETRONICO (MODERNO)
153 20 UNIDADE RELE AUXILIAR 12V

15^ 10 UNIDADE RELE AUXILIAR 24V

15! 5 UNIDADE RELE DE FARÓIS DUPLO

15Í 50 METROS CABO DE BATERIA 70MM

15: 50 METROS CABO DE BATERIA 50MM

15Í 20 UNIDADE FAROL AUXILIAR

15Í 20 UNIDADE FAROL FORD CARGO 2429/2423

16C 5 UNIDADE FAROL VOLKS 16.170BT

16: 4 UNIDADE FAROL H4-H1F-4000

16: 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA KB

16: 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDAJE

16^ 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDAJF

16E 5 UNIDADE ELETRO VENTILADOR 12V LINHA LEVE

16Í 3 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA LINHA LEVE

16: 10 UNIDADE RELE DE PISCA 12V

16Í 10 UNIDADE RELE DE PISCA 24V

16Í 20 UNIDADE PORTA ESCOVA linha leve

171 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ 01 TOQUE

17: 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ 02 TOQUES

17: 20 UNIDADE PORTA fusível MAXI LAMINA GRANDE

17: 20 UNIDADE PORTA fusível PEQUENO

17^ 60 UNIDADE fusível de LAMINA lOAMP /15AMP /20AMP
/25AMP /30AMP /40AMP

17; 20 UNIDADE FUSÍVEL DE LAMINA MAXI

i7e 30 UNIDADE CHAVE DE LUZ LIGA/ DESLIGA COM PARAFUSO

17: 10 UNIDADE BOMBA ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL FLEX

17Í 20 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS BATERIA

17£ 10 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS BATERIA PONTEIRA

GRANDE

ISC 20 UNIDADE BUCHA DE BRONZE MOTOR DE PARTIDA

181 10 UNIDADE GARFO PARA MOTOR DE PARTIDA

182 5 UNIDADE COMUTADORDO CARGO

DAS RESPONSABILIDADES EOBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:
Realizar os serviços, conforme previa solicitação emitida pela da secretaria Municipal de Viação e

Obras;

^ Disponibilizar todas as ferramentas necessárias para realização dos serviços prestados no prazo
proposto;
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^ Disponibilizar mão de obra especializada para realização do serviço no prazo proposto;
^ Éde responsabilidade da Contratada qualquerdano causado na execução do serviço.
^Os materiais elétricos deverão substituídos quando se fizer necessário e quando for solicitado pela

Secretaria Municipal de Obras.
^ O transporte do veiculo ate a sede da empresa para posterior conserto e troca de materiais será de

responsabilidade exclusiva da licitante vencedora em veículos apropriados, ou seja, o veiculo do
município não poderá ir rodando.

A sede da empresa vencedora não poderá ser com distancia superior a 70 (setenta) km do
Município de Pato Bragado - PR.

y Os produtos/serviços a serem (em) fornecida(s) ou prestados deverá (ão) obedecer às normas e
padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços ns / ,
quanto a proposta adjudicada integram a presente ata de registros, valendo seus termos e condições em
tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização desta ata de registro de preços, ficará à cargo da
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira

O valor global desta Ata de Registro será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias
após a efetiva prestação dos serviços do objeto licitado, condicionados ao tremo de aceitação da
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro e do Crédito Orçamentário

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura
da mesma, a qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta
dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

0412210502.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.39.99 -130 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 -155 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.30.39.99 - 365 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 400 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

0412310502.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.3.90.30.39.99 - 617 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 684 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
3.3.90.30.39.99 - 806 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 826 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.027-AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.39.99 -1656 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 -1692 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
3.3.90.30.39.99 - 2015 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 2053 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.008 ~ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E
URBANISMO

3.3.90.30.39.99 - 2295 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 2365 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505
1751214002.039 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO EMELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA EESGOTO
3.3.90.30.39.99 - 2696 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 2715 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.39.99 - 2962 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 303
3.3.90.39.19.99 - 3135 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 303

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082411500. 0245 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.39.99 - 4976 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 5013 —Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505
082431500.6003 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.39.99 - 4688 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 4178 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE
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2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

3.3.90.30.39.99 - 5558 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 5589 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

02.14-SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO

2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo

3.3.90.30.39.99 - 5716 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.99 - 5748 - Outros Serviços de manutenção e Conservação de Veículos - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições
avençadas, e da CONTRATADA:

a) Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 12 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.

d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
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de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo ínidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o iVIunicipio e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública peio prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes sao inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso quaisquer dos fatos elencados no artigo
78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - À CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-Ihe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal ns 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

município de pato bragado - CONTRATANTE

- CONTRATADO

A^. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, CentroPato Bragado PR.

CNPJ04.371.393/0001-09EInsc. Est 90232527-13

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. ®090/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, inscrita no CNPJ/MF sob n°
04.371.393/0001-09, com sede à Rua Paranaguá n° 767 Pato Bragado/PR, neste ato representada
pelo(s) sócios, Sr. CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS RG 5.276.772-5 CPF/MF
742.628.829-34 residente na Rua Paranaguán° 767, Bairro MarechalDeodoro, Cidade de Pato
Bragado Estado Paraná pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador(s) o Senhor (s) CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS RG 5.276.772-5 CPF/MF
742.628.829-34 residente na Rua Paranaguá n° 767, Bairro Marechal Deodoro, Cidade de Pato
Bragado Estado Paraná, a quem confere(m) amplos poderes parajunto ao Município e Pato
Bragado, praticar osatosnecessários com relação a licitação namodalidade dePregão Presencial
sob n® 090/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e darquitação,
obtendo ainda, substabelecer estáemoutrem, com ousem reservas de iguais poderes, dando tudo
por bom, firme e valioso, e em especial,para esta licitação.

Pato Bragado, 20 de junho de 2017.

.amario Ferreira dos Passos

RG n. ° 5.276.772-5 - CPF n. ° 742.628.829-34

Eletricista



Ministério do Desenvohrimenlo, Indústria e Coméfdo Exterior
Secretaria do De$envol\rimenlo daProdução
Departamenlo Nacional doRegiatro doComéreio

• • ,——----T .n^VCrt-^v^,'

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO RêGIsTRO Dê EMPRESA

411.0523623-7
NOME DO EMPRESÁRIO {complelo, sem atitairiatura)

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS
NACIONALIDADE

Brasileiro
REGIME DE BENS (86 casado)

— .Comunhão universal de bens
FILHODE- PS

JOÃO CLÁUDIO FERREIRA DOS PASSOS
NASCIDO EM (data denascimento) IDENTIDADE (ni^erõ)

18/08/1969 5.276.772-5
EMANCIPADO POR (forma daemandpaçSo • somente no caso demenor l

DOMICILIADO NA(LOGRADOURO• ruaavetõ

RUA PARANAGUA
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

R^QU^IlliíilTb DE EMPRESÁRIO
NIRE DA FILIAL {preencher somente se ato referente a(illal)

ESTADO CIVIL

Casado(a)

MARIA LEONA FERREIRA DOS PASSOS
ORQAO EMISSOR CPF (numero]

742.628.829-34

NUMERO

S/N

2.

CEP

85948-000 UtOát
«ICIPIO.

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO
Dectara penas estar Impedia» ae e^tercer anvidade empresária, que não possui outro registro de empresário erequerà
Junta Comercial do Paraná
C0DI60 DO ATO

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS ME

DESCRI

DESCRIÇÃO EVENTO
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

LOGRADOURO (rua,av,et&]

RUA PARANAGUA
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CÓDIGO DOEVENTO

UÚDIQO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

CEP

85948-000

NUMERO

Pela

BRASIL
CORRbIKO hU-TRÔNICO (E

VALOR 00 CAPITAL- RS

5.000.00

(CNAE Fiscal}
AtividadePrincipal

45.20-0/01
Atividades Secundárias

45.20-0/02
45.20-0/03

-^45.20-0/04

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

CINCO MIL REAIS
DESCRIÇÃODO OBJETO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EREPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE LANTARNAGEM OU FUNILARIA EPINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EREPARAÇÃO ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO EBALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTOBES^"-^"-"-^

DATA DE INICIO DASATIVIDADES"

01/04/2001

NUMERO DE I^SCRIçAO NO CNPj

04.371.393/0001-09

TF^SFERENCIA DESEDEDEOUTRA UF"
NIRE anterior

ASSINATUW DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (^ufiplo represenUmie/assistante/gerente/procuradoO

lASSINAtURA/ÚO EMPRESÁRIO t ^DATA

10/10/2007

DEFERIDO

háAfm^ÂLr^

.,RH1g3.5,Msse-PB

ASSINATU

JUNTACOitflERGlALDOPARANA •
j. ESCRiTORlO DEMARECHAL CÂNDIDO RONDON^r-^

I •CERTIFICO OREGISTRO EM:" 19/10/2007"-H^A~~;:r
' r' ' SOB NÚMERO:>2007.4576810,.W',-- -
•. r 'Protocolo; 07/457681-0; DE ,16/10/2^ -
,EiTipre '̂.4a 1 052?623 7

;rreirA^D03;pass03.he''T
*A K S? 5S~r" ~ 1:—^ciMARWTHEREZA^LOPES^SAti

e.^

OOW. O '

#>•/

J^ODAJUNlÀíüíltíiÔWí
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REPCfaUCA FEDERATIVA DO BRASIL

:--SECflETAflIA DE ESTADO DA SEGURADA PÚBUCA '̂ ! :<- •' •:''
INSTITUTO DE IDENTÍFICAÇÂO,DO P/UÍANÁ --';

("•' • •RG:"5.276l772-5;'-'-V^^-', •si':.

' CARTEIRA DE IDENTIDADE

:>ás5l
( ^^/4|

,'.- "/HtHtgTÊHIO DA FAZENDA

• -v -v j -
-1 ..- ^ ^ ^
•':wyEVwMWoW'-''''V-T'.'--''V'
!'• V•* vr-.r-. ';/•r;d^ÍG

•NÀSClUítlTOj' -J' ^ •' '" .,

: 18.9^69-;.-':;
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,S ' ••

vAuda EM TODO OTCTRfTQRIQ NACIONAL mS
?>i-vVit^ ...V•:: ; tí.. •,

®? '̂̂ -^í®í-^76.772-5 ;;DATA pg B<PeÓl^b:0a/D8/2015 '

|̂ \;,-WftçAo;y<^ò<^Ü5iõréi^lttíó^^^^ /• i
"'̂ M^ÍA/l£a^FÉF«EÍRÀTOa'̂ ^^ /

L^.;.-::.•:u•:^V\ .,-n> ; '̂£ Vv,'"'.-"
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CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR,

CNPJ 04.371.393/0001-09 EInsc, EsL 90232527-13

ANEXO n

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. ° 090/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento,a empresaCAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, inscrita no CNPJ
n. ° 04.371.393/0001-09, por intermédio de seu representante legal, o Sr. (a) CAMARIO
FERREIRA DOS PASSOS, portador (a) do documento de identidade RG n. ®5.276.772-5,
emitidopela SSP/PR, e do CPF n. ° 742.628.829-34, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos
do artigo 4®, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. Por ser expressão da verdade, firmamos o
presente.

Pato Bragado, 20 de junho de 2017.

I^ario Ferreira dos Passos

RG n. ®5.276.772-5 - CPF n. ° 742.628.829-34

Eletricista



CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR,

CNPJ 04.37L393/0001-09 EInsc. Est 90232527-13

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. ° 090/2017

DECLARAÇÃO DE QUESE ENQUADRA COMOMICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, inscrita no CNPJ n. ° 04.371.393/0001-
09, por intermédio de seu representante legal, o Sr. (a) CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS,
portador (a) do documento de identidade RGn. " 5.276.772-5, emitido pela SSP/PR, e CPF n. ®
742.628.829-34, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo3° da Lei Complementar ®. 123, de
14/12/2006;

O EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso 11 do artigo3°da Lei Complementar ®.
123, del4/12/2006

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3°
da Lei Complementar n°.123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado, 20 de junho de 2017.

íamario Ferreira dos Passos

RG n." 5.276.772-5- CPF n. ° 742.628.829-34

Eletricista

Sérgio Luís òpies
Contador

CSCPTl e3S33S/0«3 • CFFOftT.nc.'1SC-£»



10/04/2017 Comprovante de Inscrição edeSituação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO
04.371.393/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADEABERTURA

04/04/2001

NOMEEMPRESARIAL

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS • ME

TITULO DO ESTABEl£CIMENTO (NOME DEFANTASIA)
AUTO ELETRICA DO CAMARIO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADEECONOMICA PRINCIPAL
45.20'0-01' Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CODIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARI/^
45.20-0*02• Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 • Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 • Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.30-7>03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5 • EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R PARANAGUA

CEP

85.948-000

ENDEREÇOELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRrrO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

767
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1740

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DEsrrUAÇAOCADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/04/2017 às 15:56:41 (data e hora de Brasília).

;iGpnsÇiJta\Q"S§iÍ4^^

DATA DAsrrUAÇAOESPEClAL

;VòItar.

Página: 1/1

^Preparar Página
"p." para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fâzenda.gov.br/PessoaJuridica/cnpj/cnpJreva/Cnpjreva_Sdicltacao.asp?
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Razão Social: C, HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-I768 /99825-7348 ®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS;90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: c.hof5nann@autIook.com.br

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão presencial n^: 90 /2017

TERMO DE CREDENCIAMF.NTO

Aempresa, C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nS:
18.563.813/0001-55, com asede àAvenida Continental, 1347 no Centro da Cidade de Pato Bragado/Pr, neste
ato representada pelo proprietário Sr. Clóvis Hoffmann, RG nS: 8.069.014-2, CPF/MF n^: 099.074.788-30, resi
dente na Avenida Continental, 1349, no Centro da Cidade de Pato Bragado, Estádio do Paraná, pelo presente
instrumento de mandato, nomeia econstiul, seu Proculadoro Sr. Clóvis Hoffmann, RG. N2 8.069.014-2, CPF
ns 099.074.788-30, residente àAvenida Continental, 1349, no centro da Cidade de Pato Bragado* Estado do
Paraná, aquem confere amplos poderes para junto ao município de Pato Bragado, praticar os atos necessários
com relação alicitação na modalidade de Pregão Presencial sob n-: 90 /2017
recursos, interpo-Ios, apresentar lances, negociar preços edemais condições, confessar, transigir, desistir,
firmar compromissos ou acordos, receber edar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,'
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme evalioso, e em especial, para esta
licitação.

CLOVI

CPF: O

RG: 8.

Proprietário

usando

Pato Bragado, 20/06/2017

r18.563.813/0001-55""'
C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIREU

AV.CONTINENTAL 1347.SALA 02 • CENTRO
|_ CEP:85.948-000'PATOBRAGADO • PR. j

FONE: ('4S)3282-I76S- Av. Conlineotal, 1347-Salâ 2-PatoBragado-Pr - CEP 8S.94S-000

E-mail: c.hofBnann@outIook.com,br
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COJ/IÉRCIO EASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA páaina: 001 / 002
Certificamos que.as lnfonnações.abalxo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sãovigentes
na data da sua expedição.—

Nome Empresarlalga^

C.HOFFMANN EMPREENDlMÉt^.Ó'ElRElllÍME
Natureza Jurídica: EMPRESÀINDIVIDUAlÍDEiRESPONSABIÚDADE.LfbÁ
Númerode Identificaçãodo Regtstro.de
Empresas - NIRE(Sede)

41 6 0006890-4

CNPJ

•/ia5S3:813/Q0^ |̂5,

iData de Arquivamento do
Ato Constitutivo

23/07/2013

Endereço CompIeto.(Lc^radouro, N" e Complemento,,Ba]rrõ/DlstllbTMunlcfplo, UF, CEP)
AVENIDA CONTINÈNTAbr1347-SAl.A 02. CENTRO.,PATO BRAGADO. PR. 85.948-000 ^
Objeto V • / 1 \ \ ^
Comércio em empreendimentos atacadista de Máquinas, aparelhos.e equipamentos eletrb-efetrônico; Comercio varejista de
equipamentos e.súprimentos de mformátlcajíComércíp,varejista dé,àrtlgós de papelariaTCpmércio varejista de peças e
acessórios para^veículos automolores;'Come£çlo varejista de bai_erlas paraTveícuíos automotores; Comercio varejista,
Instalação emanutençãb.de equlpámentos de segurança^ alarmes, ecerca elétricas; Comêrclòivárejista deMoveis para
Escritórios eseusAcessórios; Comercio Varejlsta'̂ de Máterlals^para Construçâo;"FotócòpIás elimpressâo de Material;
Comercio varejista dè mercadorias com predomihância_de produtos alírhentícios;|ComèrcIò,vareJis!a degás, mercearia e
armazém; Aluguel"dé Máquinas e Equipamentos para escritórios; Comércio varejista delerragens e Ferramentas; Comercio
Varejista d© Artigos deUso.Pessoal e Doméstico; Recargâ íie Cartuchos para ÉquipamenfoVdè Informática; Reparação e
Manutenção déequipamentos eletro elelrônlcòs, eietro'domésÍlcos, computadores e delquipaiflientos Periférfcos; Comercio
Varejista deBrlnquedos.e Artigos Recreativos; Comerçio.VareJIsta.de Artigos Esportlvos;)ÉmpreendImentos em Fabricação
deEstruturas Metálicas; Fabricação de tanques, reséçvatórios ^caiclelras; Comercio Varejista^ Instalação deCortinas
Persianas, divIsórias,.Vldros, Espelhos, Vitrals é M^oIduras;,Obras,dé Urbanização deRuas, Praças e Calçadas; Serviços de
Pmtura em EdlfíciosiIPrestação deserviço dè nmpMai^edJáircõmercio.varejlstal Instalação e Manutenção de Sistemas de
Centrais de_Ar Condlclonádó, Ventilação e Refrigeração"; Comerció varejista, reparaçãò^e manutenção de Equipamentos de
Comunicação; Comercio Varejista deArtigos:^%loálherla; FábVicàçãp, Instalação e reforma de'Portas, Janelas, Tetos,
Divisórias_e armários embutidos; Apllcaçãd derevestimento è deresiriás em íntérlorès^e exteriores; Atividades de
Sonorização e deiluminação; ComérciOnVárejlsta deLubrífIcantes;'ComercIo varejista ^e pneumáticos e camaras-de-ar'
Serviço deborracharia parajveículps automotores; Serviços deinstalação, ManulençMe Reparação eléUIca deveículos
automotores; Serviços de.mariutehção e reparação mecânica deveículos automotores; Comercio varejista deTintas e
Materiais para pintura; Fabricação deEsquadrlas deMadelra e tlePeças demadeira,parainstalações Industriais, Comerciais
e residenciais; Comercio Varejista de Bicicletas eTrÍcIcIós,~peçás'̂ AcessórIos;'Wecú^r^âo
de Móveis; Serviços de Lánt^agem^ou^funll&la e.pjnturadevèícuiós aütõmòtòrés; serviços de lavagem, lubrlflcação e
pollmento deveículos automotor^; instalações elétricas, fildráulteas, sânltárlas^e degás; Comércio varejista de artigos
médicos eortopédicos; Montagem è Instalação (le^Istemas de'équTpâmento^ esinalização em vias públicas,
portos e aeroportos; Serviço deConservação VManiitenção dasIstemá deMÍümlnação pública; comércio varejista de
produtos saneamentos domlssanllários;;Educáçãó]proflssiónardé nívértécnico; Comércio atacadista deembalagens;
Comércio varejista deembarcações, peças e acess^Ios; ComércTo varejista deartigos decaça pesca e camping; Comércio
atacadista de roupas e acessórios para uso,profissIonal e dêsegurança dotrabalho; fabricação deequipamentos de
Informática; Comercio varejista, manutenção¥reparação degwàdores, transformadores e motores elétricos; Comercio
varejista demaquinas, aparelhos, equipamentos, implementos e Insumos agropecuário, peçase acessórios; Comercio
varejista deextintores novos e usados para veículos automotores, residências, comerciais e industriais; Comercio varejista
deequipamento desegurança; serviços detesteshldrostátlcos demangueiras dehidrantes e demarcação dequadros de
extintores e serviços de Instalação de extintores; Instalação e manutenção elétrica predial, residencial, comerciai e
Industrial; Atividade paisagística; Serviços deoperação e fornecimentos deequipamentos para transportes e elevação de
cargas e pessoas para uso de obras; Comercio varejistade materialelétricoe hidráulico; Obras de alvenaria;Atividade de
monitoramento desistema desegurança eletrônico; Limpeza deprédios e em domicílios; Preparação decanteiros e limpeza
de terreno; Serviço de comunicação visual; Impressão de materialpara uso publicitário.

Data de Início
dé Atividade

12/07/2013

Capital: R$ 93.700,00

(NOVEffTA ETRES MIL E SETECENTOS REAIS)

Capital Integralizado: R$ 93.700,00
(NOVEfíTA ETRES MIL E SETECEMTOS REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n>123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Titular
Nome/CPF

Para verificar a autenlicidade acesse www.juntacomercial.pf.govijt
e informe o número 173392008 na Consulta de Autenticidade

ConsuUa disponível por 30 das

Indeterminado

Administrador

inicio do

Mandato

Término do
Mandato

Prcüdindo dâftepúbJiQ
CiuCM

MedldiFmtUria N*2200-1
de 20 deagoslsdeMM.

Documento Assinado Dígitalmente^i/OS/Z
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.960.170/0001-99

Vocõ deveinstalar o certificado daJUCÈ
www.juntacomercial.pf.govi>r/certi{icado



GOVERNO DO PARANÁ

fuNTA
SISTEMA INTEGRADO DE AÜTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL -SIARCO

Continuação wcnnuMu ©iwiklimuada Páaína- 002/noí>
"'sentes

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Nome Empresarial
C.HOFFMANN EMPREÉNDlMEWrb^EIREGl- MEv

\ /Natureza Jurfdica; EMPRESÃ^INDIVlDUAbDÉTRESPONSABiÚDAD^fpA
Número de Identificação do R^Islro.de-^-^
Empresas • NIRE (Sede)
41 6000689IM

crrpj2^?:^
fl'?,
í18.563:813/0001-557vf I n â\í \ \\\ bJ

Titular
Nome/CPF

CLOVISKOFFMÁNN } -Administrador

099.074.788-30
S'-' -í

Último Arquivamento
Data: 22/05/2017 ./

Ato: ALTERAÇÃO

Número:^20172432758^

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS EDE NOME EMPRESARIAL
— ^ J \ , ,

17/33921X)-eTp

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacoiTiercial.pr.gov.br
e Infonne o número 173392008 na Consulta de Airtenliddade

Consulta disponível por 30 dias

/"ACIJRITI,BA -PRf^de maio de 2017

LIBERTADBOGUS / ^
\\ SECRÉTÀrTa\GERAL /

^Zr: \

' 3s,..
•MT

5í;-

Inicio do

Mandato
Término da

Mandato

xxxxxxxxxx

situação
2 REGISTRO ATIVO

—Statue-

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

r\

i
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 799825-7348-®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-I7-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: c.hoffinann@autlook.com.br

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 90 /2017

DEGLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃQ

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa C.HOFFMANN EMPREEDIMENTO
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.° 18.563.813/00001-55. por intermédio de
seu representante legal, oSr. CLÓVIS HOFFMANN, portador do documento de identidade RG
n.° 8.069.014-2, emitindo pela SSP/PR ,e do CPF n.° 099.074.788-30, DECLARA sob
penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso Vil, da lei 10.520/02, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 20/06/2017

CLOVIS HOF

CPF: 099.0^
RG: 8.069.

Proprietário

r18.563.813/0001-55
C HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIREU

AV. CONTINENTAL, 1347, SALA 02 •CENTRO
I CEP:65.948-000-PATO8RAGAqP{>^- PR-J

FONE: (45)3282.1768 - Av, Cominental, J347 - Sala 2- Pato Bragado - Pr -CEP 85.948-000

E-mail; c.hofBnann@outlook.com.br
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME
Avenida Continental, n® 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-I7-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: c.hoffinann@autlook.com.br

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.°; 90 /2017

DECLARAÇAO DE OtfE SE ENQUADRA COMO MICROEIMPRESA OU EMPRESA HF.
PEQUENO PORTE CLei Complementar 123/2006'>

C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, inscrita
no CNPJ n.® 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, oSr. CLÓVIS HOFFMANN

portador do documento de identificação RG n.° 8.069.0142, emitido pela SSP/PR, e do CPFn.°
099.074.788-30, declara para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( X)MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 32 da Lei Complementar n^. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo se da Lei
Complementar n9.123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo
39da Lei Complementar ne. 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLOVIS

CPF: 09

RG: 8.069.0

Proprietário

Pato Bragado, 20/06/2017

ri 8.563.813/0001-55"
C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS BREU
AV. CONTINENTAL 1347. SA^ '̂CENTROI^CEP: 85.946-000 -PATO BRAGADO • "K.

FONE: (45)3282-1768-Av. Continentsí, 1347-Sala 2-PatoBragado-Pr •CEP 8S.948^)00

E-mail: c.hoílinan«goutlook.coni.br



AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNPJ: 78.769.668/0001-95
INSC. ESTADUAL: 46000036-02

TELEFONE: (45) 3282-1282
ENDEREÇO: RUA MARINGA N^ 2481

PATOBRAGADO-PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s 090/2017.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob ns
78.769.668/0001-95, com sede á Rua Maringá, Ns 2481, neste ato representado pelo(s) sócios,
Sr.(a) MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI, RG ns 1.895.868-6, CPF ns 283.211.119-04, residente
na Rua Guaratuba, N® 944, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, pelo
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seus(s) Procurador(s) o Senhor(s)
MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI, RG 1.895.868-6, CPF n9 283.211.119-04 residente na Rua

Guaratuba, Ns 944, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, a quem
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ns 090/2017,
usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ouacordos, receber e darquitação, obtendo
ainda, substabeleceresta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por
bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado - PR, 20 de Junho de 2017.

MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI

RG NS 1.895.868-6

CPF NS 283.211.119-04

FUNÇÃO: ADMINISTRADOR (A)

^8.769.668/0001-955
AUTO ELÉTRICA BRAGADENSE

LTDA-ME

Rua Maringá, 2481 - Centro
85.948-000 -Pato Bragado -PR |
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTIUTUAL
AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNPJ.78.769.668/0001-95

,íTá!'
smmssMm

OC) k

(í
\À

iw

MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI. nascido aos 29/09/1955 em São MigufélNlo "Oeste
- SC., brasileiro, casado em comunhão universal de bens, do comércio, residente e
domiciliado à Rua Guaratuba, 944, Centro, município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
Cep, 85948-000, portador da Cédula de Identidade RG. n° 1.895.868-6 SSP-PR e CPF n°
283.211.119-04 e NAIR DE LURDES TAMIOSSO SCARAVONATTI, nascida aos
23/12/1963 em Santo Cristo - RS., casada em comunhão universal de bens, do comércio,
residente e domiciliada à Rua Guaratuba, 944, Centro, município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, Cep. 85948-000, portador da Cédula de Identidade RG. h° 3.821.952-9 SSP-PR
e CPF n° 020.016.449-06. sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob nome
comercial de AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA. com sede à Rua Maringá, 2481,
Centro, município de Pato Bragado, Estado do Paraná. Cep. 85948-000, com contrato
social arquivado na .lUCEPAR sob n" 41200649799 em 23 de maio de 1985, primeira
alteração contratual sob n° 554896 em 19 de agosto de 1993 e segunda alteração contratual
sob n° 950621 153 em 05 de maio de 1995. conforme consolidação o Contraio Social de
acordo com a Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei n° 6.404
de 15 de dezembro de 1976 resolvem por este instrumento alterar o Contrato Primitivo e
Alterações de acordo com as clausulas e condições seguintes:

Clausula Primeira: O sócio MOACIR MIGUEL SCARAVONATTL aumenta o seu
capital social de R$. 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), para R$. 24.000.00(Vinte e
quatro mil reais), sendo o aumento de R$. 22.500,00 (Vinle e dois mil e quinhentos reais),
integralizado neste ato, mediante o aproveitamento de parcela do saldo da conta lucros
acumulados.

Clausula Segunda: A sócia NAIR DE LURDES TAMIOSSO SCARAVONATTI,
aumenta o seu capital de R$. 500,00 (Quinhentos reais), para R$. 8.000,00 (Oito mil reais),
sendo o aumento de R$. 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), integralizado neste ato,
mediante o aproveitamento de parcela do saldo da conta lucros acumulados.

Clausula Terceira: Que, em decorrência da presente alteração, o capital social de R$.
32.000,00 (Trinta e dois mil reais) dividido em 32.000 (Trinta e dois mil) quotas no valor
de R$. 1.00 (Hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios:

-MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI

- NAIR DE LURDES TAMIOSSO SCARAVONATTI

Total

24.000

8.000

32.000 R$.32.000,00

R$.24.000,00
R$. 8.000.00

Clausula Quarta: Os sócios dão poderes ao administrador para nomear procuradores para
o exercício da administração.

Clausula Quinta: Em razão da modificação havida, consolida-se o Contrato Social,
conforme redação abaixo:

ATl

coE\íí 0



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNPJ.78.769.668/0001-95

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Clausiila Primeira; A sociedade domina-se de AUTO ELETRJCA

LTDA, lendo a sua sede na Rua Maringá. 2481, Centro, município de Pato Bragadòrfesíàdo'
do Paraná, Cep. 85948-000.

Clausula Segunda; A sociedade tem por objetivo social o ramo de Comercio Varejista e
Serviços de peças para veículos automotores.

Clausula Terceira: O Capital Social de R$. 32.000,00 (Trinta e dois mil reais)
representado por 32.000 (Trinta e dois mil) quotas a R$. 1,00 (Hum real) cada uma, e esta
totalmente integralizado ficando assim distribuído:

-MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI

- NAIR DE LURDES TAMIOSSO SCARAVONATTI

Total

24.000

8.000

32.000

SiSt:.

^ .A

R$.24.000.00
R$. 8.000.00

R$.32.000,00

Clausula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 01/06/1985 e seu prazo de
duração é indeterminado.

Clausula Quinta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preços direto de preferência para a sua aquisição se postas a venda
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Clausula Sexta: A responsabilidade da cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social.

Clausula Sétima: A administração da sociedade caberá à MOACIR MIGUEL
SCARAVONATTl com os poderes e atribuições de administrador autorizando o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Clausula Oitava: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Clausula Nona: Nos quatro meses .seguintes ao termino do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

Clausula Décima: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Clausula Décima Primeira: Os sócios poderão, de^^gsJBSWSSSi^av. fixar uma retirada
mensal, atitulo do '*pro-labore'\ observadas as dig^^^^^gBfeííèft^p^^ertinentes.
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TERCEIIU ALTERAÇÃO CONTRATUAL
AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNPJ.78.769.668/0001-95
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:..vClausiila Décima Segunda: Falecendo ou inierdilado qualquer sócio^^^;-5Óc1e^
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo po'síiVèt oiSí"
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescenie. o valor deseus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.
§ - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação ao seu sócio.

Clausula Décima Terceiro; Os administradores declaram, sob as penas da lei. de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Clausula Décima Quarta: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Os sócios
declaram que a empresa se enquadra no inciso 1 da arl. 2° da Lei n° 9.841/99 e não se
enquadra nas exclusões do art. 3° da mesma Lei.

Clausula Décima Quinta: Os sócios dão poderes ao administrador para nomear
procuradores para o exercício da administração.

Clausula Décima Sexta: Fica eleito o Foro e Comarca de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em quatro
vias perante testemunhas presentes.

Testemunhas:

Mmar Maehler

1.060.476 SSP-PR

Ivanir Maelrfêf
RG. 1.401.982-0 SSP-PR

Elabbrado Por:

ilberto

.Ir-^

Pato Bragado - Pr, 01 de Novembro de 2004

Moacir Miguel Scaravonatti

. S o •v^Q:MÀ
Nah^^de Lurdes Tamiosso Scaravonatti

junta comercial bo PARANA

SOB NUMERO: 2004 0332527
Protocolo: 04/033252-7

Empresa:41 2 0064979 9
AHTO ELETRICA BFWVCADENSG l.TpA

SIDMAR ANTONIQ CAVET
P/SECRETARIA GERAL



AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNPJ: 78.769.668/0001-95
INSC. ESTADUAL: 46000036-02

TELEFONE: (45) 3282-1282
ENDEREÇO: RUA MARINGA N9 2481

PATO BRAGADO - PR

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s 090/2017.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME,
inscrita no CNPJ n.s 78.769.668/0001-95, por intermédio de ser representante legal, o Sr.{a)
MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI, portador(a) documento de identidade RG n.9 1.895.868-6,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 283.211.119-04, DECLARA, sob penas da Lei, nos Termos do
Artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no Edital do Pregão Presencial acima mencionado.

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado ~ PR, 20 de Junho de 2017.

MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI

RG NS 1.895.868-6

CPF N9 283.211.119-04

FUNÇÃO: ADMINISTRADOR (A)

f78.769.668/0001-9Sl

AUTO ELÉTRICA BRAGADENSE
LTDA^WIE

Rua Maringá, 2481 • Centro
I 85.948-000 -Pato èragado -PR |



AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNPJ: 78.769,668/0001-95
INSC. ESTADUAL: 46000036-02

TELEFONE: (45) 3282-1282
ENDEREÇO: RUA MARINGA N9 2481

PATO BRAGADO - PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 090/2017.

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE flEI COMPLEMENTAR 123/20061

Pelo presente instrumento, a empresa AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME,
inscrita no CNPJ n.^ 78.769.668/0001-95, por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI, portador(a) do documento de identidade n.®
1.895.868-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 283.211.119-04, DECLARA, para fins
do disposto no Edital Supra, sob as sanções administrativas cabíveis esob penas da Lei,
que esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 39 da Lei Complementar n^ 123 de
14/12/2006;

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei ns. 123, de
14 de dezembro de 2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^
do artigo 39 da Lei Complementar n9.123, de 14de Dezembro de 2006.

Pato Bragado - PR, 20 de Junho de 2017.

MOACIR MIGUELSCARAVONATTI

RG NS 1.895.868-6

CPF N9 283.211.119-04

FUNÇÃO: ADMINISTRADOR (A)

178.769.668/0001.951
AUTO ELÉTRICA BRAGADENSE

LTDA-ME

Rua Maringá, 2481 - Centro
J 85.948-000- Pfltn RranaHn . DP



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqlna: 001 / 001!
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE(Sede)

41 2 0064979-9

CNPJ

78.769.668/0001-95

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

23/05/1985

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro,Cidade, UF, CEP)
RUA MARINGA, 2481. CENTRO, PATO BRAGADO, PR. 85.948-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA E SERVIÇOS DE PEÇAS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.

Data de Início >

de Atividade

01/06/1985

Prazo de DuraçãoCapital: R$ 32.000,00

(TRINTA E DOIS MIL REAIS)

Capital Integrallzado: R$
(TRINTA E DOIS MIL REAIS)

Microempresa ou
Empresa de péquono Porte

(Lei n®íij,23/2006K

. rMlfc?oempresa -^if^ídetórmínado 1
'vv' •

Sócios/Participação no Capital/Espéciede Sócio/Administrador/Término do Mandato Témijno do
Nome/CPF ou CNPJ Pártlclpacao nocnoltnl (RS> ^apóclo de Sócio Administrador MaritfqW

NAIROELOUDESTAMIOSSOSCA^VONATTI . •- ^ 8.000,00:80010 XXXXXXXXXXj
020.016.449-06 . "J.

MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI • ' , 24.000,00 80010 Administrador XXXXXXXXXXj
283.211.119-04 "

Ultimo Arquivamento

Data: 05/11/2004

Ato: ALTERAÇÃO ; '

Evento (s): ALTERACAO DE DXDOSÍíEXÇETO NOME EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE-CpNXfíATO/ESTATUTO

Número: 20040332527

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

09 de Junho de 2017C0^K^,^HÁL cândido RONDON/-:PB.t
17/437985-4

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

- /i.
'Si

COWJ o

lUiWA COMERCIAL DO PAKANÁ
ZEalUIESSSZZ



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNPJ.78.769.668/0001-95

DC>

MOACIR MIGUEL SCARAVONATTl. nascido aos 29/09/1955 em São Migiíél^do'Oeste
- SC., brasileiro, casado em comunhão universal de bens, do comércio, residente e.
domiciliado à Rua Guaratuba, 944, Centro, município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
Cep. 85948-000, portador da Cédula de Identidade RG. 1.895.868-6 SSP-PR e CPF n°
283.211.119-04 e NAIR DE LURDES TAMIOSSO SCARAVONATTl, nascida aos
23/12/1963 em Santo Cristo ~ RS., casada em comunhão universal de bens, do comércio,
residente e domiciliada à Rua Guaratuba, 944. Cenlro, município de Pato Bragado, Estado
do Paraná. Cep. 85948-000. portador da Cédula de Identidade RG. n° 3.821.952-9 SSP-PR
e CPF n° 020.016.449-06, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob nome
comercial de AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA, com sede à Rua Maringá, 2481,
Centro, município de Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep. 85948-000, com contrato
social arquivado na .lUCEPAR sob n° 41200649799 em 23 de maio de 1985, primeira
alteração contratual sob n® 554896 em 19 de agosto de 1993 e segunda alteração contratual
sob n° 950621 153 em 05 de maio de I9Q5. conforme consolidação o Contrato Social de
acordo com a Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei n° 6.404
de 15 de dezembro de 1976 resolvem por este instrumento alterar o Contrato Primitivo e
Alterações de acordo com as clausulas e condições seguintes:

ClausuIa Primeira; O sóíio MOACIR MIGUEL SCARAVONATTl, aumenta o seu
capital social de R$. 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), para R$. 24.000.00(Vinte e
quatro mil reais), sendo o aumento de R$. 22.500.00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais),
integralizado neste ato, mediante o aproveitamento de parcela do saldo da conta lucros
acumulados.

ClausuIa Segunda: A sócia NAIR DE LURDES TAMIOSSO SCARAVONATTl,
aumenta o seu capital de R$. 500,00 (Quinhentos reais), para R$. 8.000,00 (Oito mil reais),
sendo o aumento de R$. 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), integralizado neste ato,
mediante o aproveitamento de parcela do saldo da conta lucros acumulados.

ClausuIa Terceira: Que, em decorrência da presente alteração, o capital social de R$.
32.000,00 (Trinta e dois mil reai.s) dividido em 32.000 (Trinta e dois^mil) quotas no valor
de R$. 1.00 (Hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios:

-MOACIR MIGUEL SCARAVONATTl

- NAIR DE LURDES TAMIOSSO SCARAVONATTl

Total

24.000

8.000

32.000

R$.24.000,00
R$. 8.000.00

R$,32.000,00

ClausuIa Quarta: Os sócios dão poderes ao administrador para nomear procuradores para
o exercício da administração.

ClausuIa Quinta: Em razão da modificação havida, consolida-se o Contrato Social,
conforme redação abaixo:

yt í4^,

XI-.



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNP.J.78.769.668/000I-95

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

-MOACIR MIGUEL SCARAVONATTl

- NAIR DE LURDES TAMIOSSO SCARAVONATTl

Total

24.000 R$.24.000,00
8.000 R$. 8.000.00

32.000 R$.32.000,00

Clausula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 01/06/1985 e seu prazo de
duração é indeterminado.

Clausula Quinta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preços direto de preferência para a sua aquisição se postas a venda
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Clausula Sexta: A responsabilidade da cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Clausula Sétima: A administração da sociedade caberá à MOACIR MIGUEL
SCARAVONATTl com os poderes e atribuições de administrador autorizando o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Clausula Oitava: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Clausula Nona: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

Clausula Décima: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por iodos os sócios.

Clausula Décima Primeira: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo do "pro-labore", observadas as disposições

2

U

RX«(ÍÂOEÍâSEo>^

JL!
Clausula Primeira: A sociedade domina-se de AUTO ELETRICA BRX(f/Ji;DESs^! '̂;
LTDA, tendo a sua sede na Rua Maringá, 2481, Centro, município de Pato Bragadõ^Èstado
do Paraná, Cep. 85948-000.

Clausula Segunda: A sociedade tem por objetivo social o ramo de Comercio Varejista e
Serviços de peças para veículos automotores.

Clausula Terceira: O Capital Social de R$. 32.000,00 (Trinta e dois mil reais)
representado por 32.000 (Trinta e dois mil) quotas a R$. 1,00 (Hum real) cada uma, e esta
totalmente integralizado ficando assim distribuído:



TERCEIIIA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
AUTO ELETRlCA BRAGADENSE LTDA ME

CNPJ.78.769.668/0001-95

DO F^-.;

Clausula Décima Segunda: Falecendo ou interditado qualquer sócio^í^^V^cledadefi^^^
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não send^Q'èi"ív'et otí^
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.
§ - O mesmo procedimento será adotados cm outros casos em que a sociedade se resolva
em relação ao seu sócio.

Clausula Décima Terceiro: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Clausula Décima Quarta: DECLARACÂO DE MICROEMPRESA: Os sócios
declaram que a empresa se enquadra no inciso
enquadra nas exclusões do art. 3° da mesma Lei.

1 da art. 2° da Lei n° 9.841/99 e não se

Clausula Décima Quinta: Os sócios dão poderes ao administrador para nomear
procuradores para o exercício da administração.

Clausula Décima Sexta: Fica eleito o Foro e Comarca de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em quatro
vias perante testemunhas presentes.

Testemunhas:

Mmar Maehler

4gÍ. 1.060.476 SSP-PR
? /

Ivanir MaeW€r

RG. 1.401.982-0 SSP-PR

Ir^u-

Mbertg^yaêbil^

Pato Bragado - Pr, 01 de Novembro de 2004

Moacir Miguel Scaravonatti

Nah^de Lurdes Tamiosso Scaravonatti

! pj JUNTA COMERCIAL DO PARANA

P SOB NUMERO: 20040332527
a Protocolo: 04/033252-7 " /--—TT^

Empresa:-!! 2 0064979 9 ( >>
AUTO CLETUICA BRAOAOENSE LTDA

SIDMARANTONIO CAVET
P/SECRETARIA GERAL



MAGRAO AUTO ELETRICA
NILSON D. WASTOWSKI - ME

Prefeitura IVlunicipal de PATO BRAGADO - PR
Pregão presencial n^ 090/2017

TERMODECREDENCÍAMENTO

A empresa Nilson D. wastowski - ME, inscrita no CNPJ/IVIF sob n^ 18,728.174/0001-30,
com sede à Avenida Continental, ns 579, Centro, no Município de Pato Bragado, neste ato
representada pelo sócios, Sr. Nilson Dilmar Wastowski, RG: 7.558.047-9 CPF/MF:
010.549.699-57,residente na Avenida Continental, n^ 579, Bairro Centro, Cidade de Pato
Bragado Estado do Paraná pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu
Procurador o Senhor Nilson DilmarWastowski, RG: 7.558.047-9,
CPF/MF: 010.549.699-57,residente na Avenida Continental, n^ 579, Bairro Centro, Cidade
de Pato Bragado Estado Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao
Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ 090/2017, usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e
em especial; para esta licitação.

Pato Bragado - PR,20 de junho de 2017

Nilson Dilmar Wastowski

CPF:010.549.699-57

EMPRESÁRIO

Nilson D. Wastowski, Avenida Continental, n2579, PATO BRAGADO-PR
Fone: (45)9921-1277, CNPJ:18.728.174/0001-30
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Secretaria daMfcro oPotguona Empresa daPr»«i(]&ncla daRepública
Socretnria deRaelonallsaçao o SImpIincaçSo
Doparlâmonto de Regtttro EmproBorial ol/ilogroç^o

NUMERO DE IDENTlFICAÇAO DO REGISTRO OE EMPRESA - NIRE DA SEDE
4180168998.1

NOME DO EMPRESÁRIO (completo semabreirtaturas)
NILSON DILMAR WASTOWSKí

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

FILHO DE (pai)

BONIFÁCIOWASTOWSKÍ

NASCIDO

04/12/1982

REGIME DE BENS (eecasado)
COMUNHÃO PARCIAL

nascimento] IDENTIDADE (número)

7.558.047.9

EMANCIPADO POR (forma do emancipação somente rw caso demenor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO fua, av.ele ]
LINHA FLOR DE MAIO

COMPLEMENTO

município

marechal CÂNDIDO RONDON

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIRE DA FILIAL (pfeeneherwniOfilç eeíto refeipnlB afitai)

ESTADO CIVfL

CASADO

(mâe)

SULMIRAWASTOWSKÍ

OrgSo Emissor

SESP

BAIRRO/DISTRITO

chAcara

CPF (número)

010.549.699-57

NUMERO

S/N

CEP

85960000

1/2

dó' Es°aJo'd" PaC" °
ATO

002
DESCRIÇÃODO ATO

ALTERACAO

EVENTO DESCRIÇÃO DOEVENTO

NOME EMPRESARIAL

NILSON D. WASTOWSKÍ - ME

LOGRADOURO (rua, sv,etc.)

AVENIDA CONTINENTAL

COMPLEMENTO

MUMCIPIO

PATO BRAGADO

VALOR DO CAPITAL-R$

30.000.00
VALOR DOCAPITAL (pofextenso)
TRINTA MIL REAIS

EVENTO

022

EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERACAO DE DADOS E OE NOME EMPRESARUU.

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NUMERO

579

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

UF paIs
PR BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

genlus.contabiIldade@hotmail.eom

CEP

85948000

C0DI60 DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Rscal)
MfItfMt prtAdp«|

4520003

4520007

4322302

4530704

4732600
4530703

4520004
4520006

(CONTINUA)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

^ REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VElCULOS AUTOMOTORES? SERVIÇOS DE INSTALACAoACESSÓRIOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES; INSTAUÇAO EMANUTENçAO dÉ
CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO EREFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO AVAREJO DE PECAS F

UAol^A rlc VElCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES" COMÉRCIO AACESSÓRIOS NOVOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO DE VEIcULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VElCULOS AUTOMOTnRPQ»
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRiFICAÇÃO EPOLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES* SERVIÇOS DE REBOQUE DF
VElCULOS; RECONDICIONAMENTO ERECUPERAÇÃO DE MOTORES PAF^ V^ElCULOS
MANUTENÇAO EREPARAÇÃO MECÂNICA DE VElCULOS AUTOMOTORES. AUTOMOTORES. SERVIÇOS DE

DATAOE INICIODAS ATIVIDADES

22/08/2013
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

18.728.174/0001-30
TRANSFERENCIA DESEDE OUDEFILIAL DEOUTRA UF
NIRE orttçfior

UF USO.DA'JUNTA:GQM

AUTOieACU

ASSINA FIRMA PELO EMPRE 10(o^>«Io representaniB/assJstoníe/gerente)
OOVEFtfMOn

08/09/2016

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNT^cnMPPrIA
DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Koselaine FeidertíJ
no 0.100177^2 &&H/PR

Relatora
AflôndaReglonol de

M?li.Çflp<>(d»Raf>do<

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201600490622

ÜSlilMI

^e-'X 7 JÜNTÃ COMERCIAL DOPARAMaKí-^^^^ ~~ ^'
^r:U\ AGENCIA REGIONAL-DE MARECHACCANDIDO ROND

" CERTIFICOÓ REGISTRO EM;. 23/09/2016'-
i-.i -SOB.NÚMERO;20r6624'3060V" :

jUiSíBiv'/-o •• •Protò"coloM6/624306-0. DE.09/09/2016

CORfl ® D- «AS.TOHSKI - HE^,
:;:"sEC"RÉTÂRIA.GÈt^^

llllllipillíllllllillllllllllllllill
/ydh,7



SSÜÍaÍd'®?* ® Emprota da PrcsWôncIa da RopúbllcaSecriiaila d«RiclonalIzeçSe • SImpimcoçâo
Oapanamonlo d* Roglttro Empresarial e Integração

NUMEfiu Ub IDENTlFlCAÇyVO Do REGISTRO DE EMPRESA -NIRE DA SEDE
4160168g98-1

NOMê do empresário (comptoto «em abreviaturas)
NILSON DILMAR WASTOWSKI

NACIONAUDAOE

BRASILEIRA

REGIME DE BENS (socasado)
COMUNHÃO PARCIAL

FILHO DE

BONIFÁCIO WASTOWSKI

NASCIDO EM (data denascimento) IDENTIDADE (número)
04/12/1982 7,558.047-9

EMANCIPADO POR (fomia da emancipação somente r» caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. av, etc.)
LINHA FLOR DE MAIO

COMPLEMENTO

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIRE DA FILIAL (preencheTíorentó se.nto refatente efitei)- -

ESTADO CIVIL

CASADO

(ma»)

SULMIRA WASTOWSKI

rgao Emissor

BAIRRO/DISTRITO

CPF (número)

010.549.699-57

NUMERO

S/N

2/2

MUNICIA
chAcara

85960000

marechal cândido RONDON

requer àJunta Comercial dó' Estado^do 'paraná:° atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
DESCRIÇÃO DOATO
ALTERACAO

EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NILSON D.WASTOWSKI - ME

LOGRADOURO {rua. av. elc.)
AVENIDA CONTINENTAL

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

EVENTO

022

EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERACAO DE DADOS EDE NOME EMPRESARIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO
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MAGRAO AUTO ELETRICA
NILSON D. WASTOWSKI - ME

Prefeitura Municipal de PATO BRAGADO - PR
Pregão presencial ns 090/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa Nilson D. Wastowskl - ME, inscrita no CNPJ n.9
18.728.174/0001-30, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Nilson Dilmar
Wastowskl, portador do documento de Identidade RG n.s 7.558.047-9, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.- 010.549.699-57, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42,
inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos
no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR,20 de junho de 2017

Nilson Dilmar Wastowskl

CPF:010.549.699-57

EMPRESÁRIO

Nilson D. Wastowski, Avenida Continental, ns 579, PATO BRAGADO-PR
Fone: (45)9921-1277, CNPJ:18.728.174/0001-30



MAGRAO AUTO ELETRICA
NILSON D. WASTOWSKI - ME

Prefeitura Municipal de PATO BRAGADO - PR
Pregão presencial ns 090/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa Nilson D. Wastowskí - ME, inscrita no CNPJ n^. 18.728.174/0001-30, por
intermédio de seu representante legal; o Sr. Nilson Dílmar Wastowski; portador da
Carteira de Identidade n^. 7,558.047-9; e do CPF n-. 010.549.699-57. DECLARA, para fins
do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,
que esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3S da Lei Complementar nS. 123, de
14/12/2006;
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do
artigo 32 da Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado - PR,20 de junho de 2017

Nilson Dilmar Wastowski

CPF:010.549.699-57

EMPRESÁRIO

Sérgio Laís Sptes \
Contador

Nilson D. Wastowski, Avenidac(DânÇih'Ml^rí^^lí^f'̂ TO BRAGADO-PR
Fone: (45)9921-1277, CNPJ:18.728.174/0001-30



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DAINDÚSTRIA, DO COMÉRCIOE ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesJa Junta.Comercial e são vigentes
na data da sua expedição. - —

Nome Empresarial^;".::'-:;.- .
NILSON D. WASTOWSKI-^MÈj-

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Reglstró'.deC'': -• CNPJ ' Data de Arquivamento Data de Início

Empresas - NIRE (Sede) do Ato de Inscrição de Atividade

41 8 0188998-1 • ' ! 18.728.174/d00lr30.y 22/08/2013 22/08/2013

EndereçoCompleto (Logradouro, N' e Complementòí-Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)>,/X';?
AVENIDA CONTINENTAL, 579, CENTRO/PATO BRAGADO, PR, 85.948-000 *. T
Objeto ^ .. ,-7,
SERVIÇOS DE manutenção EREPARyÇ^ÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AÜTOMOTORESs SERVIÇOS DE INSTALAÇAO,
MANUTENÇÃO E^ REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO AVAREJO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTADELUBRIFICANTES; COMÉRCIOA
VAREJO DE PEÇAS E-ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE^ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO DÉ VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃÒ EPOLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;'SÈRVIÇOS DE REBOQUE DE
VEÍCULOS; RÊCONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE^MÒTORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AÜTOMOTORES. '
Capital: R$ 30.000,00

(TRINTA MIL REAÍS)'̂ ""

Ultimo Arquivamento

Data: 23/09/2016" .Número:\20166243078

Ato: ENQUADRAMENTO DEMICROEMPRESA

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICRÒEMPRÉSA

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n« 123/2006)

Microempresa

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

Nome do Empresário - X
NILSON DILMAR WASTOWSKI

Identidade: 7.558.047-9,SESP/PR

Estado Civil: Casado

.: ' 1' I
• -(

\t', . -T- . -Aí CPF:' 010.549.699-57
-.Regime de Bens: Comunhão Parcial

CURITIBA- PR. 16 de maiò'de 2017
17/274544-6

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 172745446 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Presldincla da RepúbTiu
CtMCvU

Medida Provitòila N* 2.200-2,

de 24 dcagostode 2001.

DocumentoAssinado Digitalmente 16/05/2{
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Vocô deve instalar o certificado da JUCE
www.juntacomercial.pr.gov.br/certifi



AUTO ELETRICA BRAGADEIMSE LTDA ME

CNPJ: 78.769.668/0001-95
INSC. ESTADUAL: 46000036-02

TELEFONE: (45) 3282-1282
ENDEREÇO: RUA MARINGA N9 2481

PATO BRAGADO - PR

Pato Bragado - PR, 20 de Junho de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.; Pregão Presència! n.2 090/2017.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos á apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
Fornecimento/Prestação de serviços mecânicos efornecimento de materiais elétricos, para amanutenção da frota
do Município de Pato Bragado - PR, nos termos do objeto da Licitação, na modalidade Pregão n2 090/2017,
conforme relacionado abaixo:

ITEM QUAN

T.

MED. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA V. ITEM V. GLOBAL

01 450 HORAS SERVIÇOS MECÂNICOS AUTO

ELETRICA

BRAGADENSE

LTDA ME

R$55,00 RS 24.750,00

02 05 UND AUTOMATlCO ZM531 ZM R$ 105,00 RS 525,00
03 05 UND AUTOMATICO ZM574 ZM RS 95,00 RS 475,00
04 05 UND AUTOMATlCO ZM501 2M RS 98,00 RS 490,00
05 05 UND AUTOMATICO ZM571 ZM RS95,00 RS 475,00
06 30 UND LAMPADA FAROL H5 OSRAM RS 25,00 RS 750,00
07 20 UND SUP ESC

ST31042/ST31013/ST310040/ST3120
0

UNIFAP RS45,00 RS 900,00

08 15 UND LANTERNA COMPLETA TRASEIRA

CAMIONETE/CAMINHÃO
volks/ford/c/vigia

GF RS 75,00 RS 1.125,00

09 30 UND • LENTE DA LANTERNA TRASEIRA

CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford
GF RS 18,00 RS 540,00

10 05 UND CHAVE SETA C/ INTERRUPTOR
EMERGENCIA

OSPINA RS110,00 RS 550,00

11 30 UND LAMPADA P/ PAINEL 2W/4W12V OSRAM RS 3,50 RS 105,00
12 50 UND LAMPADA 1 POLO PEQ. 5W 12V OSRAM RS3,50 RS 175,00
13 50 UND LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 12V OSRAM RS 4,00 RS 200,00
14 50 UND LAMPADA 1 POLO GRANDE im 24V OSRAM RS 4,50 RS 225,00
15 50 UND LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC

12V
OSRAM RS 4,00 RS 200,00

16 50 UND LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC
24V

OSRAM RS7,00 RS 350,00

17 30 UND LAMPADA H112V 60/55W OSRAM RS 20,00 RS 600,00
18 30 UND LAMPADA H1 24V 60/55W OSRAM RS 35,00 RS 1.050,00
19 15 UND LAMPADA H112V 55W IODO HID RS 23,00 RS 345,00
20 40 UND LAMPADA H3 12V OSRAM RS 18,00 RS 720,00
21 15 UND LAMPADA H3 12V 55W IODO HID RS 23,00 RS345,00
22 50 UND LAMPADA H7 12V HALOGENA 55W OSRAM RS 30,00; RS,1.500,00



AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNPJ: 78.769.668/0001-95
INSC. ESTADUAL: 46000036-02

TELEFONE: (45) 3282-1282
ENDEREÇO: RUA MARINGA NS 2481

PATO BRAGADO - PR

23 20 UND LAMPADA H7 24V OSRAM RS 62,00 RS 1.240,00
24 40 UND LAMPADA H4 12V OSRAM RS20,00 RS800.00
25 30 UND LAMPADA H4 24V OSRAM RS 35,00 RS 1.050,00
26 30 UND LAMPADA ESMAGADA OSRAM RS 3,00 RS 90,00
27 10 UND LAMPADA HB3 OSRAM RS45,00 RS450,00
28 10 UND LAMPADA HB4 OSRAM RS 45,00 R$ 450,00
29 05 UND BUZINA CARACOL 12V VTO RS42,00 RS 210,00
30 05 UND BUZINA INDIVIDUAL 12V 2

TERMINAIS

VTO RS42,00 RS 210,00

31 10 UND INDUZIDOMOTOR DE PARTIDA 12V INDUTEC RS 240,00 RS 2.400,00
32 05 UND ESTATOR P/ALTERAÇÃO 90A 14V INDUTEC RS 195,00 RS 975,00
33 05 UND ESTATOR P/ELTENADOR 12V 60 AMP INDUTEC RS 185,00 RS925,00
34 05 UND ROTOR P/ALTERNADOR 12V DE 35 Á

55 AMP
INDUTEC RS 170,00 R$ 850,00

35 05 UND ROTOR P/ALTERNADOR 12V 65 AMP
LINHA PESADA

INDUTEC RS 210,00 RS 1.050,00

36 05 UND ROTOR P/ALTERNADOR 12V 90 AMP INDUTEC RS 275,00 RS 1.375,00
37 05 UND IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9

DENTESJD
ZEN RS 85,00 RS 425,00

38 05 UND IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9

DENTESJF

ZEN RS 95,00 RS 475,00

39 05 UND IMPULSOR DE PARTIDA PERKINS 10
D

ZEN RS 85,00 RS 425,00

40 04 UND CHAVES MAGNÉTICA CARGO ZM RS 265,00 RS 1.060,00
41 08 UND CHAVES MAGNÉTICA 24V ZM RS 350,00 RS 2.800,00
42 15 UND ROLAMENTO 6202 NSK RS15,00 RS 225,00
43 15 UND ROLAMENTO 62201 DUPLO NSK RS 32,00 RS 480,00
44 20 UND ROLAMENTO 6203 NSK RS 18,00 RS360,00
45 10 UND ROLAMENTO 6204 NSK RS 23,00 RS 230,00
46 10 UND ROLAMENTO 6303 NSK RS 25,00 RS 250,00
47 10 UND ROLAMENTO 6003 NSK RS 21,00 RS 210,00
48 10 UND ROLAMENTO B17 NSK RS 75,00 R$ 750,00
49 10 UND LANTERNA ESTERNA DE CABINE

TIJOLINHO
GF RS 12,00 RS 120,00

50 15 UND LANTERNA DIANTEIRA DIRECIONAL
(CRISTAL)

GF RS 28,00 RS 420,00

51 01 UND MOTOR DE PARTIDA JF 12V ZM RS
1.050,00

RS 1.050,00

52 01 UND MOTOR DE PARTIDA JF 24V ZM RS
1.650,00

RS 1.650,00

53 01 UND MOTOR DE PARTIDA JE ZM RS
2.050,00

RS 2.050,00

54 01 UND MOTOR DE PARTIDA KB 24V ZM RS
2.150,00

RS 2.150,00

55 01 UND ALTERNADOR 12V65/75/85 AMP ZM RS
1.050,00

RS 1.050,00

56 05 UND PLACA RETIFICADORA 90 AMP GAUSS RS 145,00 / M 725,00



AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNPJ: 78.769.668/0001-95
INSC. ESTADUAL: 46000036-02

TELEFONE; (45) 3282-1282
ENDEREÇO: RUA MARINGA N2 2481

PATO BRAGADO - PR

57 20 UND DIODOS PARAALTERNADOR GAUSS RS 12;00 RS 240,00
58 05 UND REGULADOR DE VOLTAGEM PARA

ALTERNADOR 12V/24V ANTIGO
BOSCH R$ 65;00 RS 325,00

59 05 UND MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA BOSCH RS310,00 RS1.550,00
60 05 UND REGULADOR DE VOLTAGEM 12V 90

AMP ELETRONlCO (MODERNO)
GAUSS RS 145,00 RS 725,00

61 05 UND REGUUDOR DE VOLTAGEM 24V 80

AMP ELETRONlCO (MODERNO)
GAUSS R$ 190,00 RS 950,00

62 20 UND RELE AUXILIAR 12V DNI RS 14,00 RS 280,00
63 10 UND RELE AUXILIAR 24V DNI RS18,00 RS180,00
64 05 UND RELE DE FARÓIS DUPLO MARILIA RS 48,00 RS 240,00
65 50 METR

05

CABO DE BATERIA 70MM WFCB RS 35,00 RS 1.750,00

66 50 METR

05

CABO DE BATERIA 50MM WFCB RS 28,00 RS 1.400,00

67 20 UND FAROL AUXILIAR NINO RS 49,00 RS 980,00
68 20 UND FAROL FORD CARGO 2429/2423 NINO RS 255,00 RS 5.100,00
69 05 UND FAROL VOLKS 16.170BT NINO RS 250,00 RS1.250,00
70 04 UND FAROL H4-H1F-4000 IAM RS120,00 RS 480,00
71 05 UND INDUZIDO DE PARTIDA KB INDUTEC RS 460,00 RS 2.300,00
72 05 UND INDUZIDO DE PARTIDA JE INDUTEC RS 450,00 RS 2.250,00
73 05 UND INDUZIDO DE PARTIDA JF INDUTEC RS280,00 RS 1.400,00
74 05 UND ELETRO VENTILADOR 12V LINHA

LEVE

BAUER RS 290,00 RS 1.450,00

75 03 UND MOTOR DE PARTIDA LINHA LEVE EURO RS550,00 RS 1.650,00
76 10 UND RELE DE PISCA 12V DNI RS 28,00 RS 280,00
77 10 UND RELE DE PISCA 24V DNI RS32,00 RS320,00
78 20 UND PORTA ESCOVA LINHA LEVE UNIFAP RS35,00 RS 700,00
79 20 UND CHAVE DE LUZ 01 TOQUE MARILIA RS 28,00 RS 560,00
80 20 UND CHAVE DE LUZ02 TOQUES MARILIA RS38,00 RS 760,00
81 20 UND PORTA FUSÍVEL MAXI LAMINA

GRANDE

RAINHA RS 6,00 RS 120,00

82 20 UND PORTA FUSÍVEL PEQUENO RAINHA RS 5,00 RS 100,00
83 60 UND FUSÍVEL DE LAMINA 10

AMP/15AMP/20AMP/25AMP/30AM
P/
40AMP

AMS RS 0,80 RS 48,00

84 20 UND fusível DE LAMINA MAXI AMS RS 5,00 RS 100,00
85 30 UND CHAVE DE LUZ LIGA/DESLIGA COM

PARAFUSO

MARILIA RS 12,00 RS360,00

86 10 UND BOMBA ELETRÔNICA DE

COMBUSTÍVEL FLEX

VDO RS195,00 RS 1.950,00

87 20 UND TERMINAL PARA CABOS BATERIA CONIMEL RS 8,00 RS 160,00
88 10 UND TERMINAL PARA CABOS BATERIA

PONTEIRA GRANDE

CONIMEL RS 6,00 RS60,00

89 20 UND BUCHA DE BRONZE MOTOR DE

PARTIDA

TERMOSINTER RS 8,00 RS 160,00
/ /



AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA ME

CNPJ: 78.769.668/0001-95
INSC. ESTADUAL: 46000036-02

TELEFONE: (45)3282-1282
ENDEREÇO: RUA MARINGA m 2481

PATOBRAGADO-PR

90 10 UND GARFO PARA MOTOR DE PARTIDA UIMIFAP R$ 23,00 RS 230,00
91 05 UNO COMUTADORDO CARGO FACOBRAS R$ 155,00 RS 775,00

TOTAL RS 96.558,00

Prazo de Entrega; Conforme prévia solicitação emitida pela da secretaria Municipal de viação e Obras.
O prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos.
Dados Bancários: AGÊNCIA: 0968 / CONTA CORRENTE: 03001010-1 / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do
objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de
obra, encargos sociais, administração^ lucro equalquer outra despesa Incidente sobre oobjeto desta licitação.

iMa entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita
realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

MOACIR MIGUEL SCARAVONATTI

•78.769.668/0001-95^
AUTO ELÉTRICA BRAGADENSE

LTDA-ME

Rua Maringá, 2481 - Centro
I 85.948-000 - Pato Bragado - PR
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Razão Social:C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, n° 1347 - Sala2- Centro - CEP: 85.948-000
Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348,®

CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/iCMS;90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: c.hoffinann@outiook.com.br

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.® 90 /2017

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
Av. Willy Barth, 2885, Centro - Pato Bragado - PR
Referente: Licitação Modalidade
Pregão n9 90 /2017

Abertura 20/06/2017
AS 08hs20min

Proponente:

Razão Social: C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME
Endereço: AV. CONTINENTAL 1347 - SALA 2 - PATO BRAGADO - PR
Telefone: (45)3282-1768
E-mail: c.hoffmann@autlook.com.br

CNPJ: 18.563.813/0001-55

Assunto: PROPOSTA

MD Pregoeiro(a)
limos.(cs) Senhores(as) da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o
Sr. Clovis Hoffmnan, portador do RG n° 8.069.014-2, e do CPF n° 099.074.788-30, em
atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o
fornecimento, conforme tabela abaixo:

IITEM IQUANT. [MEDIDA |DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO |[V1ARCA |vl unit. |vl total

1 450 horas SERVIÇOS MECÂNICOS THEVESOM R$ 63,33 RS 28.498,50
2 5 und AUTOMATICO ZM531 ZEN R$ 118,50 RS592,50
3 5 und AUTOMATICO ZM574 ZEN R$ 122,13 RS 610,65
4 5 und AUTOMATICO ZM501 ZEN R$113,33 RS566,65
5 5 und AUTOMATICO ZM571 ZEN : R$ 127,95 R$639,75
6 30 und LAMPADA FAROL HS^ OSRAM R$ 26,50 RS795,00

'W

r18.563.813/0001-55
C HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI

AV. CONTINENTAL 1347^1A O^CENTRO
I CEP:8S.94e-COO-PATa<8WGíCéO • f ü.



r

7 20 und
SUPESC-

ST31042/ST31013/ST310040/ST31200
ZEN R$ 57.91 RS 1.158,20

8 15 und
WNTERNA COMPLETATRASEIRA

CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford/c/ vigia GF R$ 90,84 RS 1.362,60

9 30 und
LENTE DA LANTERNATRASEIRA

CAMIONETE/CAMINHÃO volks/ford
GF R$ 23,17 RS695,10

10 5 und CHAVE SETA C/ INTERRUPTOR EMERGENCIA MARILIA R$ 119,64 RS598,20
11 30 und LAMPADA P/ PAINEL 2W/ 4W12V PHILIPS R$ 4,35 RS130,50
12 50 und LAMPADA1 POLO PEQ. 5W 12 V PHILIPS R$ 4.00 RS200,00
13 50 und LAMPADA1 POLO GRANDE21W 12V PHILIPS R$ 4,83 RS241,50
14 50 und LAMPADA 1 POLO GRANDE 21\N 24V PHILIPS R$ 5,53 RS276,50
15 50 und LAMPADA2 ROLOS PINO DESENC 12V PHILIPS R$ 5,85 RS292,50
16 50 und UMPADA 2 POLOS PINO DESENC24V PHILIPS R$ 8,17 RS408,50
17 30 und LAMPADA H112V 60/55W PHILIPS R$ 25,00 RS750,00
18 30 und LAMPADA H1 24V 60/55W PHILIPS R$ 39.13 RS 1.173,90
19 15 und LAMPADA H112V 55W IODO PHILIPS R$ 29,71 RS445,65
20 40 und LAMPADA H3 12V PHILIPS R$ 22,13 RS885,20
21 15 und LAMPADA H3 12V 55W IODO PHILIPS R$ 32,33 RS 484,95
22 50 und LAMPADAH7 12V HALOGENA 55W GE R$ 36,80 RS1.840,00
23 20 und LAMPADA H7 24V GE R$ 72,73 RS1.454,60
24 40 und UMPADA H4 12V AVIONIX R$ 25,99 RS 1.039,60
25 30 und LAMPADA H4 24V AVIONIX R$ 40,43 RS 1.212,90
26 30 und LAMPADA ESMAGADA TESLU R$ 3,33 RS99,90
27 10 und LAMPADA HB3 PHILIPS R$ 51,00 RS 510,00
28 10 und UMPADA HB4 PHILIPS R$ 51,73 RS517,30
29 5 und BUZINA CARAC0H2V BERGSON R$ 69,22 RS296,10
30 5 und BUZINA INDIVIDUAL 12V 2 TERMINAIS DPL R$ 60,29 RS301,45
31 10 und INDUZIDOMOTOR DE PARTIDA 12V BÓSCH R$ 299,11 RS 2.991,10
32 5 und ESTATOR P/ ALTERAÇÃO 90A14V ARIELO R$ 211.73 RS1.058,65
33 5 und ESTATOR P/ ELTENADOR 12V 60 AMP ARIELO R$152,67 RS763,35

34 5 und ROTOR P/ALTERNADOR 12Vde 35 à 55 AMP INDUTC R$ 175,30 RS876,50

35 5 und
ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 65 AMP LINHA

PESADA
INDLTTC R$ 243,33 RS1.216,65

36 5 und ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 90 AMP INDUTC R$315,82 RS 1.579,10
37 5 und IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JD BOSCH RS105,50 RS 527,50
38 5 und IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JF BOSCH R$ 107,87 RS539,35
39 5 und IMPULSOR DE PARTIDA PERKINS 10 D WAPSA RS 104,47 RS522,35
40 4 und CHAVES MAGNÉTICA CARGO ZM RS 307,55 RS 1.230,20
41 8 und CHAVES MAGNÉTICA 24V ZM RS424,05 RS3.392,40
42 15 und ROUMENTO 6202 VTO RS 17,00 RS255,00
43 15 und ROUMENTO 62201 DUPLO VTO RS 37,89 RS568,35
44 20 und ROUMENTO 6203 VTO RS 22,04 RS440,80
45 10 und ROUMENTO 6204 VTO RS26,49 R$ 264,90 ^
46 10 und ROUMENTO 6303 VETOR RS27,86 R$278,60
47 10 und ROUMENTO 6003 VETOR RS24,70 RS247,00

r18.563.813/0001-55
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48 • 10 und ROLAMENTO B17 VETOR RS 81,15 RS 811,50
49 10 und LANTERNA ESTERNA DE CABINE TIJOLINHO ANALU2 RS52,42 RS524,20

50 15 und LANTERNA DIANTEIRA DIRECIONAL (CRISTAL) ANALU2 RS30,00 RS 450,00

51 1 und MOTOR DE PARTIDAJF 12V BOSCH RS 1.195,00 RS 1.195,00
52 1 und MOTOR DE PARTIDA JF 24V BOSCH RS 1.960,25 RS1.960,25
53 1 und MOTOR DE PARTIDA JE BOSCH RS 2.269,00 RS 2.269,00
54 1 und MOTOR DE PARTIDA KB 24V BOSCH R$2.545,84 RS 2.545,84
55 1 und ALTERNADOR 12V 65/75/85 AMP BOSCH RS 1.157,48 RS1.157,48
56 5 und PLACA RETIFICADORA90 AMP GAUS RS 184,82 RS924,10
57 20 und DIODOS PARAALTERNADOR GAUS RS15,67 RS 313,40

58 5 und
REGULADOR DEV0LTA6EM PARA

ALTERNADOR 12V/24V ANTIGO GAUS RS 132,03 RS 660,15

59 5 und MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA BOSCH RS 325,11 RS 1.625,55

60 5 und
REGULADOR DE VOLTAGEM 12V 90 AMP
ELETRONICO (MODERNO) GAUS RS 173,33 RS866,65

61 5 und
REGULADOR DE VOLTAGEM 24V 80 AMP
ELETRONICO (MODERNOl GAUS RS215,00 RS 1.075,00

62 20 und RELE AUXILIAR 12V DNI RS 18,33 RS366,60
63 10 und RELE AUXILIAR 24V DNI RS22,67 RS226,70
64 5 und RELE DE FARÓIS DUPLO DNI RS56,67 RS283,35
65 50 und CABO DE BATERIA70MM CIAFUNDI RS 41,36 RS 2.068,00
66 50 und CABO DE BATERIA50MM CIAFUNDI RS32,36 RS 1.618,00
67 20 und FAROL AUXILIAR ARBT RS 112,06 RS 2.241,20
68 20 und FAROL FORD CARGO 2429/2423 ARBT RS 294,58 RS 5.891,60
69 5 und FAROL VOLKS 16.170BT ARBT RS261,79 RS 1.308,95
70 4 und FAROL H4 - H1 F-4000 ARBT RS157,69 RS 630,76
71 5 und INDUZIDO DE PARTIDA KB BOSCH RS 545,01 RS 2.725,05
72 5 und INDUZIDO DE PARTIDAJE BOSCH RS 479,17 RS2.395,85
73 5 und INDUZIDO DE PARTIDAJF BOSCH RS473,84 RS 2.369,20
74 5 und ELETRO VENTILADOR 12V LINHA LEVE BOSCH RS 393,33 RS 1.966,65
75 3 und MOTOR DE PARTIDA LINHA LEVE ZM RS 767,39 RS2.302,17
76 10 und RELE DE PISCA 12V UETA RS34,16 RS 341,60
77 10 und RELE DE PISCA 24V UETA RS 40,22 RS 402,20
78 20 und PORTA ESCOVA linha leve UNIFAP RS44,35 RS 887,00
79 20 und CHAVE DE LUZ 01 TOQUE MARILIA ! RS 32,71 RS 654,20
80 20 und CHAVE DE LUZ 02 TOQUES MARILIA RS46,08 RS921,60
81 20 und PORTA fusível MAXI UMINA GRANDE RAINHA RS7,59 RS 151,80
82 20 und PORTA fusível PEQUENO RAINHA RS 6,60 RS132,00

83 60 und
fusível de lamina lOAMP /15AMP /20AMP
/25AMP /30AMP /40AMP RAINHA RS27,95 RS 1.677,00

84 20 und fusível DE UMINA MAXI RAINHA RS 8,59 RS171,80
85 30 und CHAVE DE LUZ LIGA/ DESLIGA COM PARAFUSO MARILIA RS 14,04 RS421,20
86 10 und BOMBA ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL FLEX GAUS RS 249,03 RS 2.490,30 f
87 20 und TERMINAL PARACABOS BATERIA CIAFUNDI R$9,14 RS 182,80
88 10 und

FERMINAL PARA CABOS BATERIA PONTEIRA
3RANDE V CIAFUNDI RS 7,19 RS 71,90

n 1.163.813/0001-55 '
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•89 • - 20 und BUCHA DE BRONZE MOTOR DE PARTIDA RAINHA RS 11,79 RS 235,80
90 10 und GARFO PARA MOTOR DE PARTIDA UNIFAP R$26,61 RS266,10
91 5 und COMUTADOR DO CARGO FACOBRAS RS 193,30 RS 966,50

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 117.576,00

VALOR TOTAL r$ ii7.576,oo cento e dezessete mil, quinhentos esetenta eseis reais

Oprazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos

GARAISJTIA; conforme edital

Prazo de entrega: conforme edital

Informações bancárias (conta em nome da licitante) para eventuais depósitos:
Banco: 748-sicredi

Agência: 0715

Conta: 39717-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos eIndiretos para aperfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro equalquer outra despesa Incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta aqualidade igual ou superior, assumindo, desde já, aintegral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Aapresentação da proposta implica automaticamento no conhecimento pelo eaceitação de todas
condições expressas no edital e enexos.

as

Atenciosamente,

CLOVIS

CPF: 0^9.074.788^
RG: 8.015^4-2
Proprietário

O

Pato Bragado, 20/06/2017

n 8.563.813/0001-55
c hoffmann empreendí^ientos eireij
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CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR.

CNPJ04.371.393/0001-09EInsc. Est. 90232527-13

ANEXO Vm - PROPOSTA DE PREÇOS

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO -PR
20 de junho de 2017.

À Comissão deLicitação Ref.:
Pregão Presencial n. ** 090/2017.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento/prestação de serviços PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE
REGISTRO DE PREÇOS N"* 090/2017, nos termos do Objeto da Licitação,modalidade Pregão n.
090/2017, conforme relacionado abaixo:

ITEM QNTD UNIDADE DESCRIÇÃO MATÉRIAS/SERVIÇOS MARCA. V. UNIT. V. TOTAL

1 450 HORAS SERVIÇOSMECÂNICOS RS 62,51 R$ 28.129,50

2 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM531 ZEN R$115,50 RS577,50

3 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM574 ZEN R$121,40 RS607,00

4 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM501 ZEN RS 123,35 RS 616,75

5 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM571 ZEN R$ 138,60 RS693,00

6 30 UNIDADE LAMPADA FAROL H5 OSRAM RS5,50 R$ 165,00

7 20 UNIDADE

SUPORTE ESCOVA-

S131042/ST31013/ST310040/ST31200 ZEN R$53,74 RS 1.074,80

8 15 UNIDADE

LANTERNA COMPLETA TRASEIRA

CAMIONETE/CAMINHAO volks/ford/c/vigla GF RS55,00 RS825,00

9 30 UNIDADE

LENTE DA LANTERNA TRASEIRA

CAMIONETE/CAMINHÃO volks/fòrd GF RS21,50 RS 645,00

10 5 UNIDADE CHAVESETAC/ INTERRUPTOR EMERGENCIA MARILIA RS48,91 RS244,55

11 30 UNIDADE IAMPADAP/PAtNEL2W/4W12V PHIUPS RS5,65 R$ 169,50

12 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO PEQ. 5Vl/ 12V PHILIPS R$3,50 RS175,00

13 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W12V PHIUPS RS3,75 RS187,50

14 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W 24V PHILIPS R$4,80 RS240,00

15 50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC12V PHILIPS R$ 6,05 RS302,50

16 50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 24V PHILIPS RS7,50 RS375,00

17 30 UNIDADE LAMPADA H112V 60/55W PHILIPS RS32,00 RS960,00

18 30 UNIDADE LAMPADA H124V 60/55W PHILIPS R$45,40 R$ 1.362,00

19 15 UNIDADE LAMPADA H112V 55W IODO PHIUPS RS24,13 RS361,95

20 40 UNIDADE LAMPADA H312V PHILIPS RS24,39 RS975,60

21 15 UNIDADE IAMPADA H312V 55W IODO PHILIPS RS26,90 RS403,50

22 50 UNIDADE LAMPADA H712V HALOGENA 55W GE RS35,40 RS1.770,0a
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23 20 UNIDADE LAMPADA H7 24V GE R$45,50 RS 910,00

24 40 UNIDADE LAMPADA H412V AVIONIX RS 30,96 RS1.238,40

25 30 UNIDADE LAMPADA H4 24V AVIONIX R$41,30 RS 1.239,00

26 30 UNIDADE LAMPADA ESMAGADA TESLLA RS3,50 RS105,00

27 10 UNIDADE LAMPADA HB3 PHIÜPS RS45,00 RS 450,00

28 10 UNIDADE LAMPADA HB4 PHILIPS RS52,20 RS522,00

29 5 UNIDADE BUZINA CARACOL 12V BERGSON R$50,65 RS253,25

30 5 UNIDADE BUZINA INDIVIDUAL 12V 2 TERMINAIS DPL R$ 56,50 RS282,50

31 10 UNIDADE INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA 12V BOSCH/ARIELO RS357,33 RS 3.573,30

32 5 UNIDADE ESTATOR P/ALTERAÇÃO 90A14V ARIELO RS191,20 RS956,00

33 5 UNIDADE ESTADOR P/ ALTERNADOR 12V 60AMP ARIELO RS 156,10 RS780,50

34 5 UNIDADE ROTOR P/ALTERNADOR 12V DE35 A 55 AMP INDUTC RS155,90 RS779,50

35 5 UNIDADE

ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 6SAMP LINHA

PESADA INDUTC RS298,90 RS1.494,50

36 5 UNIDADE ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 90AMP INDUTC RS321,70 RS1.608,50

37 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JD BOSCH RS139,51 RS697,55

38 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JF BOSCH RS158,60 RS793,00

39 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA PERKINS lOD WAPSA RS 125,00 R$ 625,00

40 4 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA CARGO ZM RS101,65 RS406,60

41 8 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA 24V ZM RS 225,90 RS 1.807,20

42 15 UNIDADE ROLAMENTO 6202 vro RS15,00 RS 225,00

43 15 UNIDADE ROLAMENTO 62201 DUPLO VTO RS20,00 RS 300,00

44 20 UNIDADE ROLAMENTO 6203 VTO RS19,11 RS 382,20

45 10 UNIDADE ROLAMENTO 6204 VTO RS 24,48 RS 244,80

46 10 UNIDADE ROLAMENTO 6303 VETOR RS 19,00 RS190,00

47 10 UNIDADE ROLAMENTO 6003 VETOR RS23,00 RS230,00

48 10 UNIDADE ROLAMENTO B17 VETOR RS10,00 RS100,00

49 10 UNIDADE LANTERNA EXTERNA DE CABINE TUOLINHO ANALUZ/GF RS33,25 RS332,50

50 15 UNIDADE LANTERNA DIANTEIRA DIRECIONAL (CRISTAL) ZEN RS25,00 RS375,00

51 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF 12V BOSCH

RS
1.009,20 RS1.009,20

52 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF 24V BOSCH

RS
2.100,00 RS2.100,00

53 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JE BOSCH

RS
2.000,00 RS2.000,00

54 1 UNIDADE MOTOR OE PARTIDA KB.24V BOSCH

RS
2.287,00 R$2.287,00

55 1 UNIDADE ALTERNADOR 12V 65/75/85 AMP BOSCH

RS
1.192,43 R$ 1.192,43

56 5 UNIDADE PLACA RETIFICADORA90AMP GAUSS RS 157,44 R$787,20

57 20 UNIDADE DiODOS PARA ALTERNADOR GAUSS RS5,00 R$ 100,00

58 5 UNIDADE

REGULADOR DE VOLTTAGEM PARA ALTERNADOR

12V/24V ANTIGO GAUSS RS 266,75 RS 1.333,75

59 5 UNIDADE MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA BOSCH RS280,00 RS1.400,00
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60 5 UNIDADE

REGULADOR DE VOLTAGEM 12V 90AMP

ELETRONICO (MODERNO) GAUSS R$165,75 RS 828,75

61 5 UNIDADE

REGULADOR DE VOLTAGEM 24V 80AMP

ELETRONICO (MODERNO) GAUSS RS215,99 RS1.079,95

62 20 UNIDADE RELE AUXILIAR 12V DNI RS35,00 RS700,00

63 10 UNIDADE RELE AUXILIAR 24V DNI RS38,00 RS 380,00

64 5 UNIDADE RELE DE FAROIS DUPLO DNI RS 40,00 RS 200,00

65 50 UNIDADE CABO DE BATERIA 70 MM CIAFUNDI RS18,50 RS925,00

66 50 UNIDADE CABO DE BATERIA 50MM CIAFUNDI RS17,50 RS 875,00

67 20 UNIDADE FAROL AUXILIAR ARBT RS99,85 RS1.997,00

68 20 UNIDADE FAROL FORDCARGO 2429/2423 ARBT RS280,00 RS5.600,00

69 5 UNIDADE FAROL VOLKS 16.170BT ARBT RS198,90 RS994,50

70 4 UNIDADE FAROL H4-H1 F-4000 ARBT RS101,07 R$404,28

71 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA KB BOSCH RS535,00 R$2.675,00

72 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA JE BOSCH RS348,00 RS 1.740,00

73 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDAJF BOSCH RS357,00 RS1.785,00

74 5 UNIDADE ELETRO VENTILADOR 12V LINHA LEVE BOSCH RS286,90 R$ 1.434,50

75 3 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA LINHA LEVE ZM RS687,00 RS2.061,00

75 10 UNIDADE RELE DE PISCA 12V UETA RS35,60 RS356,00

77 10 UNIDADE RELE DE PISCA 24V UETA R$35,00 RS350,00

78 20 UNIDADE PORTA ESCOVA LINHA LEVE UNIFAP RS30,00 RS 600,00

79 20 UNIDADE CHAVE DE LUZOlTOaUE MARILIA RS13,12 RS262,40

80 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ02 TOQUES MARILIA RS 25,24 RS504,80

81 20 UNIDADE PORTA fusível MAXI LAMINA GRANDE RAINHA R$5,78 RS115,60

82 20 UNIDADE PORTA FUSÍVELPEQUENO RAINHA R$6,80 R$136,00

83 60 UNIDADE FUSlVfLDE LAMINA 10/15/20/25/30/40AMP RAINHA R$5,00 RS300,00

84 20 UNIDADE fusível DE LAMINA MAXI RAINHA RS5,78 RS115,60

85 30 UNIDADE CHAVE DELUZ LIGA/DESLIGA COM PARAFUSO MARILIA RS15,00 RS450,00

86 10 UNIDADE BOMBA ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REX GAUSS RS158,10 RS 1.581,00

87 20 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS DE BATERIA QAFUNDI RS 8,50 R$ 170,00

88 10 UNIDADE

TERMINAL PARA CABOS BATERIA PONTEIRA

GRANDE CIAFUNDI R$7,58 RS 75,80

89 20 UNIDADE BUCHA DE BRONZE MOTOR DE PARTIDA RAINHA RS19,38 R$ 387,60

90 10 UNIDADE GARFO PARA MOTOR DE PARTIDA UNIFAP RS10,00 RS100,00

91 5 UNIDADE COMUTADOR DO CARGO FACOBRAS RS50,00 RS250,00

Valor global do lote R$103.406,31

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 103.406,31 (Cento e três mil, quatrocentos e seis
reais e trinta e um centavos).
O prazo de validade da proposta de preços é de (60) dias corridos.
Prazo de entrega: Conforme edital quando for solicitado pela Secretoria Municipal de
Obras.

Dados Bancários: Caixa Econômica Ag: 0968 Op: 003 Cc: 3073-0
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Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

DOS PASSOS
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MAGRAO AUTO ELETRICA
NILSON D. WASTOWSKI - ME

Nilson D. Wastowskl - ME

AV. Continental,579 - CENTRO
PATO BRAGADO-PR

FONE: (45) 9 9921-1277
CNPJ: 18.728.174/0001-30

Pato Bragado - PR, 20 de junho de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 090/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento/prestação de serviços mecânicos e fornecimento de materiais
elétricos, para manutenção da frota do Município de Pato Bragado, nos termos do Objeto da
Licitação, modalidade Pregão n.s 090/2017, conforme relacionado abaixo:

ITEN QNTD UND DESCRIÇÃO MARCA V. UN. V. TOTAL

1 450 HORAS SERVIÇOS MECÂNICOS RS 60,00 RS 27.000,00
2 5 UNI AUTOMATICO ZM531 ZM RS 110,00 RS 550,00
3 5 UNI AUTOMATICO ZM574 ZM RS 115,00 RS 575,00
4 5 UNI AUTOMATICO ZM501 ZM RS 120,00 RS 600,00
5 5 UNI AUTUMATICO ZM571 ZM RS 110,00 RS 550,00
6 30 UNI LAMPADA FAROL H5 OSRAM RS 25,00 RS 750,00

7 20 UNI

SUP ESC-

ST31042/ST31013/ST31004/ST3
1200

UNIFAP RS 50,00 RS 1.000,00

8 15 UNI

LANTERNA COMPLETA

CAM10 NETE/CAM1N HÃO
VOLKS/FORD/C/VIGIA

GF RS 55,00 RS 825,00

9 30 UNI

LENTE DA LANTENA TRASEIRA

CAMIONETE/ CAMINHÃO
VOLK/FORD

GF RS 20,00 RS 600,00

10 5 UNI
CHAVE SETAC/ INTERRUPTOR

EMERGENCIA
KOSTAL RS 130,00 RS 650,00

11 30 UNI
LAMPADA P/ PAINEL 2W/ 4W
12V

OSRAM RS 2,40 RS 72,00

12 50 UNI LAMPADA 1 POLO PEQ. 5W 12 V OSRAM RS 3,00 RS 150,00

13 50 UNI
LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W

12V
OSRAM RS 4,00 RS 200,00



14 50 UNI
LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W

24V
OSRAM RS 4,00 RS 200,00

15 50 UNI
LAMPADA 2 POLOS PINO

DESENC 12V
OSRAM RS 4,00 RS 200,00

16 50 UNI
LAMPADA 2 POLOS PINO

DESENC 24V
OSRAM RS 7,00 RS 350,00

17 30 UNI LAMPADA H112V 60/55W OSRAM RS 20,00 RS 600,00

18 30 UNI LAMPADA H1 24V 60/55W OSRAM RS 35,00 RS 1.050,00

19 15 UNI LAMPADA H112V 55W IODO OSRAM RS 25,00 RS 375,00

20 40 UNI LAMPADA H3 12V OSRAM RS 20,00 RS 800,00

21 15 UNI LAMPADA H3 12V 55W IODO OSRAM RS 25,00 RS 375,00

22 50 UNI
LAMPADA H7 12V HALOGENA

55W
OSRAM RS 35,00 RS 1.750,00

23 20 UNI LAMPADA H7 24V OSRAM R$ 68,00 RS 1.360,00

24 40 UNI LAMPADA H4 12V OSRAM RS 20,00 RS 800,00

25 30 UNI LAMPADA H4 24V OSRAM RS 40,00 RS 1.200,00

26 30 UNI LAMPADA ESMAGADA OSRAM RS 2,50 RS 75,00

27 10 UNI LAMPADA HB3 OSRAM RS 45,00 RS 450,00

28 10 UNI LAMPADA HB4 OSRAM RS 45,00 RS 450,00

29 5 UNI BUZINA CARACOL 12V FIAMM RS 50,00 RS 250,00

30 5 UNI
BUZINA INDIVIDUAL 12V2

TERMINAIS
FIAMM RS 50,00 RS 250,00

31 10 UNI
INDUZIDO MOTOR DE

PARTIDA12V
ARIELO RS 250,00 R$ 2.500,00

32 5 UNI
ESTATOR P/ ALTERNADOR 90
AMP 14V

ARIELO RS 250,00 RS 1.250,00

33 5 UNI
ESTATOR P/ ALTERNADOR 12V
60 AMP

ARIELO RS 130,00 RS 650,00

34 5 UNI
ROTOR P/ALTERNADOR 12V DE
35 A 55 AMP

ARIELO RS 130,00 RS 650,00

35 5 UNI
ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 65
AMP LINHA PESADA

ARIELO RS 160,00 RS 800,00

36 5 UNI
ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 90
AMP

ARIELO RS 200,00 RS 1.000,00

37 5 UNI
IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9

DENTESJD
ZEN RS 75,00 RS 375,00

38 5 UNI
IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9

DENTESJF
ZEN RS 75,00 RS 375,00



39 5 UNI
IMPULSOR DE PARTIDA PERKINS

10 D
ZEN RS 80,00 RS 400,00

40 4 UNI CHAVE MAGNÉTICA CARGO OSPINA RS 300,00 RS 1.200,00

41 8 UNI CHAVE MAGNÉTICA 24V OSPINA RS 200,00 RS 1.600,00
42 15 UNI ROLAMENTO 6202 NSK RS 18,00 RS 270,00

43 15 UNI ROLAMENTO 62201 DUPLO NSK RS 30,00 RS 450,00

44 20 UNI ROLAMENTO 6203 NSK RS 20,00 RS 400,00
45 10 UNI ROUMENTO 6204 NSK RS 25,00 RS 250,00
46 10 UNI ROLAMENTO 6303 NSK RS 25,00 RS 250,00
47 10 UNI ROLAMENTO 6003 NSK RS 20,00 RS 200,00
48 10 UNI ROLAMENTO B17 NSK RS 70,00 RS 700,00

49 10 UNI
LANTERNA EXTERNA DE CABINE

TIJOLINHO
GF RS 10,00 RS 100,00

50 15 UNI
LANTERNA DIANTEIRW

DIRECIONAL (CRISTAL) GF RS 23,00 RS 345,00

51 1 UNI MOTOR DE PARTIDA JF 12V ZM RS 1.100,00 RS 1.100,00

52 1 UNI MOTOR DE PARTIDA JF24V ZM RS 1.500,00 RS 1.500,00

53 1 UNI MOTOR DE PARTIDA JE ZM RS 2.000,00 RS 2.000,00

54 1 UNI MOTOR DE PARTIDA KB 24V ZM RS 2.000,00 RS 2.000,00

55 1 UNI
ALTERNADOR 12V 65/75/85
AMP

BOSCH RS 1.000,00 RS 1.000,00

56 5 UNI PLACA RETIFICADORA 90 AMP GAUS RS 180,00 RS 900,00

57 20 UNI DIODOS PARA ALTERNADOR GAUS RS 12,00 RS 240,00

REGULADOR DE VOLTAGEM
58 5 UNI PARA ALTERNADOR 12V/24V

ANTIGO

GAUS RS 55,00 RS 275,00

59 5 UNI MOTOR LIMPADOR PARABRISA CEMA RS 270,00 RS 1.350,00

REGULADOR DE VOLTAGEM 12V
60 5 UNI 90 AMP ELETRONICO

(MODERNO)
GAUS RS 170,00 RS 850,00

REGULADOR DE VOLTAGEM 24V
61 5 UNI 80 AMP ELETRONICO

(MODERNO)
GAUS RS 150,00 RS 750,00

62 20 UNI RELE AUXILIAR 12V DNI RS 10,00 RS 200,00



63 10 UNI RELE AUXILIAR 24V DNI RS 15,00 RS 150,00
64 5 UNI RELE DE FARÓIS DUPLO DNI RS 55,00 RS 275,00

65 50 METROS CABO DE BATERIA 70MM
CONTAC

TSUL
RS 40,00 RS 2.000,00

66 50 METROS CABO DE BATERIA 50MM
CONTAC

TSUL
RS 35,00 RS 1.750,00

67 20 UNI FAROL AUXILIAR ORGUS RS 100,00 RS 2.000,00

68 20 UNI FAROL FORD CARGO 2429/2423 ORGUS RS 250,00 RS 5.000,00

69 5 UNI FAROL VOLKS 16.170BT ORGUS RS 271,00 RS 1.355,00
70 4 UNI FAROL H4-H1F-4000 ORGUS RS 120,00 RS 480,00

71 5 UNI INDUZIDO DE PARTIDA KB ARIELO RS 390,00 RS 1.950,00

72 5 UNI INDUZIDO DE PARTIDA JE ARIELO RS 380,00 RS 1.900,00
73 5 UNI INDUZIDO DE PARTIDA JF ARIELO RS 300,00 RS 1.500,00

74 5 UNI
ELETROVENTILADOR 12V LINHA

LEVE
BAUER RS 390,00 RS 1.950,00

75 3 UNI MOTOR DE PARTIDA LINHA LEVE VALEO RS 730,00 RS 2.190,00

76 10 UNI RELE DE PISCA 12V DNI RS 20,00 RS 200,00
77 10 UNI RELE DE PISTA 24V DNI RS 25,00 RS 250,00

78 20 UNI PORTA ESCOVAS LINGHA LEVE UNIFAP RS 40,00 RS 800,00

79 20 UNI CHAVE DE LUZ01 TOQUE MARILIA RS 46,00 RS 920,00

80 20 UNI CHAVE DE LUZ02 TOQUES MARILIA RS 60,00 RS 1.200,00

81 20 UNI PORTA FUSÍVEL GRANDE ETE RS 7,00 RS 140,00

82 20 UNI PORTA FUSÍVEL PEQUENO ETE RS 6,00 RS 120,00

83 60 UNI

FUSÍVEL LAMINA

lOAM P/15AM P/20AMP/25AM P/
30AMP/40AMP

AMS RS 0,50 RS 30,00

84 20 UNI FUSÍVEL LAMINA MAXI MAS RS 7,00 RS 140,00

85 30 UNI
CHAVE DE LUZ LIGA/DESLIGA
COM PARAFUSO

MARILIA RS 15,00 RS 450,00

86 10 UNI
BOMBA ELETRICA DE

COMBUSTÍVEL FLEX
DELPHI RS 270,00 RS 2.700,00

87 20 UNI TERMINAL PARA CABOS BATERIA TB RS 9,00 RS 180,00

88 10 UNI
TERMINAL PARA CABOS BATERIA

PONEIRA GRANDE
TB RS 9,00 RS 90,00

89 20 UNI
BUCHA DE BRONZE MOTOR DE

PARTIDA
MOLD RS 8,00 RS 160,00



90 10 UNI
GARFO PARA MOTOR DE

PARTIDA

GUILHER

ME

BUSCH

R$ 25,00 R$ 250,00

91 5 UNI COMUTADOR DO CARGO KOSTAL R$ 130,00 R$ 650,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 100.767,00(cem mil, setecentos e sessenta e sete reais).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta ) dias corridos.
Prazode entrega: conforme previa solicitação emitida pela da secretaria iViunicipal de Viação
e Obras;
Dados Bancários; Banco do Brasil

Ag: 4029-0

C/C: 9580X

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e Indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade Igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente;

Nilson Dilmar Wastowskl

CPROlO.549.699-57

EMPRESÁRIO

Nilson D. Wastowski, Avenida Continental, ns 579, PATO BRAGADO-PR
Fone: (45)9921-1277, CNPJ:18.728.174/0001-30



Ministôrlo <lo Oosonvolvimenio, Indústria e Coméroo Exterior
Soaalaria do Oosonvolvimenio daProdução
Dep»rtâmanlo Nadonal de Registro doComéroo

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO OE EMPR^
411.0523623-7
NOME DO EMPRESÁRIO (Completo, sem abrevieturã)
CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS
NACIONALIDADE

Brasileiro

REGIME OEBENS ( so casado]

Comunhão universal de bens
FILHO DE; PAI

JOÃO CLÁUDIO FERREIRA DOS PASSOS
NASCIDO EM (dala donascimento)

18/08/1969
IDENTIDADE (numero)

5.276.772-5
tMANCIPADO fOR (íofina de emancipação •somente no caso <te menor ]

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO •nia av«le.)
RUA PARANAGUA
Complemento

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

BAIRRO/DISfRiTO

CENTRO

I • / ó! '''7nrn<^
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

PJIDC PkA r>t lAf ^NIRE DA FILIAL (preenoier somenta soatoreferente a

ESTADO CIVIL

Casado(a)

MARIA LEONA FERREIRA DOS PASSOS
ÚRGAO EMISSOR

CEP

85948-000

CPF (número)

742.628.829-34

NUMERO

'1

Corm^il

Declara

Junta Comerciârdo Paranr"' """o empresário ere,.er à
"CODICO DÔ ATO

30 DO EVENTO

051

DESCRI
ALTE

ODTOTO
o

UfcSVRlSÍO 00 EVENTO
CCNSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

NOMEEMPRESARIAL

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS ME
LOGRADOURO (rua,av,ele]

RUA PARANAGUA
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ÜÒDIGO DO EVENTO

CODIGO DO EVENTO

ÜESCRIÇAO DO EVENTO
altefUcao de
EMPRESARIAL
ütSCRIÇAO DO EVENTO

cçp

85948-000

DADOS

NUMERO

767

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO
VALOH DOCAPITAL-R$

5.000,00
ÇÚUIUÜ DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAEFiical)
Atividade Principal

45.20-0/01
Abvidadas Secundárias

45.20-0/02
45.20-0/03
45.20-0/04

Pela

BRASIL
tORREIRO ELbrRONICO (E-MAIL)

VALOR DO CAPITAL ( por extenso)

CINCO MIL REAIS
DESCRIÇÃO DO OBJETO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EREPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

ccnwl^So LANTARNAGEM OU FUNILARIA EPINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORFSSERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EREPARAÇAo ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORF^í
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO EBALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

DATa Ufe InIcIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE irJSCRIÇAO NO ÓNPj
de SEDE DE OUTRA UF

nine anienor01/04/2001 04.371.393/0001-09
y2?J?A-JUNTÀÍÒMéJW'lSE
DEPENDE D
AUTORIZAÇÃOASSINATUI^ÜAHHMAHfcLO EMPRESÁRIO fepresenlanie/assislenle/serenleJp eOVERNAMEMTAi:

rocurador)

DATA

10/10/2007

DEFERIDO

AsilNATURAOO^EMPResARlÓ

PUBLIQOE-SE EARQUjVE-SE

Junto Comerctóí do Paraná

JUNTA COMERCIAL DO PARANA .
.ESCRiTORlO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

^^^C6RTIFIC0.0 REGISTRO EM: 19/10/2O07C.
-SOB NÚMERO: 20074576810, -r
Protocolo: 07/457681-0.-DE-16/10/^7 - ' lW~[

Enpre3a;41'l 0523623 A >c
PBEIRA tJOa PAS!50S HE

MARfA THEREZA LOPES SALOMA

NOME

>



SECRETARIA DE ESTADO DA'SEGURANÇÁ PÚBLICA
frí.-l-INSTITUTO Ó£IDÉNTIFIÇÁÇÁq DOPARANÁ- 7

" '" ^RGr5.276J72-51

ÍÍ-<S|

ASSINATURA DO TITULAR •

"CARTEIRA DE IDENTIDADE

" ' ministério OA.-FAZENOA.
.,.• gp/;pFTAHIft n&:flEC£]TÁ.f.£ll^U

•-F/í

SECRETAniADÂ.RÉCElTA.FEpERAL
'4 NKM!cy CAbÃSTRODE PESSOAS FÍSICAS ,- —• , • ' .j

OE'i«SCRi:C'|5íító5.Vi;trAí;5íí^ ;.

ÍÍQM£.CÒM||TQ'' ^ ''

I.GÍMhIO FESRETOI^^^QS eassos

••-•f', h-\' *•

NASCIMENTO '

l8,0'9-i69,
, ^

^Ãí^i/RTURA; r. .

Tfeíi•VALIDADE,SOMEffre COM A.APSESEOTÀÇAO.PE DOCUMEWTO DE lOEKTIPADE. . y . • V g,-,

.HFRIIFR IIPBIIPRIIPF! nPBnPÇ/lRIURÜPRWR tlH—jippj iipp ,

. • ,*'r**s;iPR ijp" WP8

M. ,, REGISTRO GE^L:,^ _5.276.772-5 " ĵDATAp,^^ E^jKIç^Ó:^
^' ^nome^CÁmXrIO FERREI^D . '

• jFLlAÇÃorJOÂO CÜkUDIO EERREIRA'DOS PASSbS ' : ' , ''

É •'̂ •-.MARJALEONAfEIWEl^-DOS PASSOS:-.»-,. ; -" ••'
'-fítmjRAUDÂDÉ: cXmPIN/»ÍMISS'ÔES/RS '"^Í^DAWDÈNASClMENTO.IS/Og/iges'

j :áOOC;ORIGEM:. COMARCA=MALCANO RONDON/PR, PATOBRAGADO . -•V . , .f- V ' • tV .< ' % l-u'- ^ • •( . {>*

''i'?*''""'.- C.CAS=731;LIVR0=;4B, FbLHÀ=9\'.v< '

. • -c- i - ' •-•
^ ÇPR '742.628.823^ - -

.. CURITIBA/PR"^-» •;í;OTJ'25-"
LMBIDAOARRETT<ii §.'

,...., v,i.,4 ÉPROIBIDÒPtASTIFiCAR
^-^ASSINÁTURADODIRETOB

•LEI ^«7.116 DE 29/09/63

VAUtJO EM.TODO O TEBRITORIO NACIONAL

E"TÊ CARTÃO. ÉQ(JÓcUiÍEKTO CDMPilOBAfóRIO DE lUSCfllCÃO NO CAÒASTRC OE PESSOAS FfilCAS -
Df UiO OBRIGÁTOHIQ NOSCASOS-LEGALMÉMTE ÓETÊRMtlíAÜÓS. .. .
PARA QUALQUER ORIENTAÇÃO'DÉ NÁTURÊ2A-TRIBUtARIA. PROCURE" A'CIDADE LOCAl^OA SECRt
DA RECEITA FEDERAL. , , ' ~ . ' -' • .' '.

h;.CARl«SO DO AGENTE emissor;

BAN€SVAÜ,q
; { 99020/758^..

V- " ç tr

ME, MÀtRIÍLtÁ EA5S^NATÜRA,CiQ.FUNCIÓ^tolO fl"£SPONSAVEUl'ELA.'ÍMlSS.AO.



10/04/2017 Comprovante deInscrição e deSituação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RF6 a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERODEINSCRIÇÃO
04.371.393/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS • ME

TrrULO DOESTABEl£CIMÉNTÕ(NOME DEFANTASIA)
AUTO ELETRICA DO CAMARIO

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAATMDADEECONÔMICAPRINCIPAL
45.20-0-01 • Sbrvlços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.20-0-02 • Serviços de lanternagem ou funilarla e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 «Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20*0-04 • Servlço^de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.30-7*03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5' EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R PARANAGUA

CEP

85.948-000

ENDEREÇOELETRÔNICO

BAJRRO/DISTRrrO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

767

COMPLEMENTO

MUNIClPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1740

DATA DEABERTURA

04/04/2001

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASÍTUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO OESrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/04/2017 às 15:56:41 (data e iiora de Brasília).

•iGp^súJta^^^

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

A RPB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página



CAIJ^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04371393/0001-09
Razão Social: camario ferreira dos passos me
Nome Fantasia:AUTO eletrica do camario

Endereço: R PARANAGUA 767 / centro / pato BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade: 03/06/2017 a 02/07/2017^

Certificação Número: 2017060306022003902600

Informação obtida em 19/06/2017, às 15:45;24.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ÍV



A,

04/05/2017 Certidão Internet

ParticipeBRASIL Acesso à informação Serviços Legislação Canais

Récétta Federal
TpõpnT

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS - ME
CNPJ: 04.371.393/0001-09

vIRessalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federa! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos ptíbiicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receitafazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14:10:45 do dia Qâí05/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/10/2017.^^"^
Código de controle da certidão: 7A5E.6DB7.9EF4.3F24
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta . i^i
—H para impressão

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjun1aInter/EmiteCertidao[nternel.asp?ni=04371393000109&passagens=2&tipo=1 1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PA^^Á Coordenação da Receita do Estado
Governo do estado

Seereurta da FaunU

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

NO 016163990-43

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.371.393/0001-09
Nome: CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venliam a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/08/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Página 1 tfe 1
Emit/ao via Internei Pública (10/04/201716:04:60}



CERTIDÃO NR,

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

599/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta CertidãO/ em nome de:
Contribuinte: CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

CPF/CNPJ: 04.371.393/0001-09

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,09 de Junho de 2017

Número de Autenticidade: 62888625062888

Munícípío de Pato Bragado - Av.WilVBarth, 288S• Pato Bragado - Paraná - Brasil - Telefone 45-3282-1355

CHPJ: 95.719.472/0001-05



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04,371.393/0001-09

Certidão n": 127267085/2017
Expedição: 10/04/2017, às 16:00:30

Validade: 06/10/201'\/^^^80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n® 04.371,393/0001-09, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenàtória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

M

COMARCA DE MARECHAL CÂNDroO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Aryola StefanI Wommer
Corla Patrícia Sobrinho de Camargo
Graciele Martins Leusch

Jailson Carlos Rodrigues dos Santos
Sandra Mara Signore
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, exjstentes
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

CAMARIO FERREIRA POS PASSOS - ME - inscrita no CNPJ sob n°
04.371.393/0001-09, com sede na Rua Paranagua, n® 767, centro, no Município de
Pato Dragado nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

OREFERIDOÉ VERDADEE^UFÉ.
Marech^ Cândido Rondon,.08^ junho de 2017 - 14:15 horas. ^

"m.OjOXuJU.
Graciele Matins Leusch

E. Juramentada
Comarca de Marechal Cândido Rondon

Estado do Pamni

RuaPanltw. Centro
CNPJ 06.399.393/0001-71

Maria Terezinhe ^quIpQl d6 Camarpo
OffcJíT

Rua Paraíba. 541 - Centro - Edifício Fórum - Mal. CÜiidldò Roíidon - PR



Empresa; CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS ME
CNPJ: 04.371.393/0001-09
Insc. Junta Comercial: 41105236237 Data: 04/04/2001
Balançoencerrado em: 31/12/2016

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

1 1 ATIVO

2 1.1 ATIVO CIRCULANTE

3 1.1.1 disponível
4 1.1.10.1 CAIXA

5 1.1.10.100.1 CAKA GERAL

53 1.1.5 ESTOQUE
54 1.1.50.1 MERCADORIAS,PRODIJTOS EINSUMOS
55 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA

1796 1.1.50.100.7 MATERIAIS NA PMSTAÇÃO DE SERVIÇOS

149 2 PASSIVO

150 2.1 PASSIVO aaCULANTE

382 2.1.1 EMPRÉSnKOSE FINANCIAMENTOS
151 Zl.10.1 EMPRésnMos
527 2.1.10.100.2 EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS

169 2.1A OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
170 2.1.40.1 IMPOSTOS ECONTRIBUIÇÕES ARECOLHER
526 2.1.40.102.4 SIMPLES NAaONAL A RECOLHER

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÃRIA
186 2.1.50.1 OBRIGAÇÕES COM 0 PESSOAL
188 2.1.50.100.2 PRÓ-LABORE APAGAR

190 2.1.50.2 OBRIGAÇÕES SOCIAIS
191 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER

200 2.1.6 OUTRAS OBRIGAÇÕES
202 2.1.60.2 CONTAS A PAGAR

1795 2.1.60.200.1 HONORÁRIOS CONTÁBEIS APAGAR

242 2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL

244 2.3.10.1 CAPITAL SUBSCRITO

245 2.3.10.100.1 CAPITAL SOCIAL

264 2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOSACUMUUDOS
265 2.3.50.1 LUCROS OU PREJUÍZOSACUMULADOS
266 2.3.50.100.1 LUCROS ACUMULADOS

267 2.3.50.100.2 (-} PREJUÍZOS ACUMULADOS

Folha; 0001

2016 2015

31/12/2016 31/X2/2015
77.360,54 81.138,64
77.360,54 81.138,64

276,20 235,59

276,20 235,59

276,20 235,59

77.084,34 80.903,05
77.084,34 80.903,05

74.258,98 76.009,93

2.825,36 4.893,12

77.360,54 81.138,64

114.143,42 89.576,21

113.000,00 88.000,00

113.000,00 88.000,00

113.000,00 88.000,00

263/tZ 638,21

263,42 638,21

263,42 636,21

880,00 788,00

783,20 701,32

783,20 701,32

96,80 86,68

96,80 86,68

0,00 150,00
0,00 150,00

0,00 150,00

(36.782,88) (8.437,57)
5.000,00 5.000,00

5.000,00 5.000,00

5.000,00 5.000,00

(41.782,88) (13.437,57)
(41.782,88) (13.437,57)

8.163,91 6.163,91

(49.946,79) (21.601,48)

RECONHECEMOS AEXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCEflRADO EM 31/12/2016, TOTALIZANDO NO ATIVO EPASSIVO OVALOR
DE R$77.360,54 (setenta e spte mil trezentos e sessentareaise dnqüentae quatrocentavos), ESTRUTURADAS CONFORME RESOLUÇÃO CFC N"
1.374/2011. ^ ^

5'FERREIRA DOS PASSOS
EMPRESÁRIO
CPF: 742.628.829-34

Sistema licenciado para GENIUSCONTABIUDADE LTDA • ME

SÉRGIO LyISSPIES ' ^
Reg. no CRC- PR sob o No. 055568/0-0
CPF: 667.296.459-20



CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR.

CNPJ04.37L393/0001-09EInsc. Est 90232527-13

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n. ° 090/2017

DECLARAÇÃOJ)E OBSERVÂNCIA AODISPOSTONOINCISOXXXDI DO
ARTIGO T DACONSTITUIÇÃOFEDERAL

Prezados Senhores:

CAMARIO FERREmA DOS PASSOS, inscrita no CNPJ n.° 04.371.393/0001-09, por
intermédio de seu rqjresentante legal, o Sr.(a) CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS,
portador(a) do documento de identidade RGn.° 5.276.772-5, emitido pela SSP/PR, e doCPF n.°
742.628.829-34, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o
Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo
7®, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 20 de junho de 2017.

Camario Ferreira dos Passos

RG n. ®5.276.772-5 - CPF n. ° 742.628.829-34

Eletricista
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CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR.

CNPJ 04.371.393/0001-09 EInsc. EsL 90232527-13

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n. ° 090/2017

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração

Prezados Senhores:

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, inscrita no CNPJ n. ° 04.371.393/0001-09, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. (a) CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, portador
(a) do documento de identidade RG n. ° 5.276.772-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n. ®
742.628.829-34, DECLARA, sob penas da Lei, que, que nâo existem imj)edimentos legais para
licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 20 de junho de 2017.

"Damarillamario Ferreira dos Passos

RG n. ° 5.276.772-5 - CPF n." 742.628.829-34

Eletricista



CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR.

CNPJ 04.371.393/0001-09 EInsc. EsL 90232527-13

ANEXOm

Prefeitura do Município de PATOBRAGADO- Pr.
Pregão Presencial n. ° 090/2017

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, inscrita no CNPJ
n® 04.371.393/0001-09, por intermédio de seu representante legal, o Sr. (a) CAMARIO
FERREIRA DOS PASSOS, portador (a) do documento de identidade RG n. ®5.276.772-5,
emitido pelaSSP/PR, e do CPF n. ° 742.628.829-34, DECLARA, sobpenas daLei, que nãoestá
sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. Por ser expressão da verdade,
firmamos o presente.

-z^

Caifíario Ferreira dos Passos

RG n. 5.276.772-5 - CPF n. ° 742.628.829-34

Eletricista

Pato Bragado, 20 de junho de 2017.



CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767^ Centro Pato Bragado PR.

CNPJ04.371.393/0001-09 EInsc. Est 90232527-13

ANEXO vn

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. ° 090/2017

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS participante da LicitaçãoModalidade
PREGÃO de n® 090/2017, declara sobaspenas daLei, e paratodos os fins dedireito, quenão
possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro
da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado, 20 de junho de 2017.

04.371.393/0001-09

xAMARio Ferreira
Jámario Ferreira dos Passos DOS PASSOS-ME

RGn.° 5.276.772-5

n fMUNAOMA wcmtlMMM
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 107/2017
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 090/2017.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial ns 090/2017, que tem como objeto a
Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços mecânicos e fornecimento de
materiais elétricos, para manutenção da frota do Município de Pato Bragado.

Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos, nas
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o
Pregoeiro Municipal, senhora Disel Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio,
para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação
do objeto do certame ao licitante vencedor do Pregão, na forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços
090/2017, o qual tem como objeto a Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços
mecânicos e fornecimento de materiais elétricos, para manutenção da frota do Município de Pato Bragado,
conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial
do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e
estava disponível, na íntegra, para download no site do município: WAA/vtf.patobragado.Dr.gov.br na aba
"Licitações - Licitações abertas". Destas 04 (quatro) empresas tratando-se das seguintes; C. HOFFMANN
EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS - ME, AUTO ELETRICA BRAGADENSE

LTDA - ME, & NILSON WASTOWSKI -ME, protocolaram os respectivos envelopes em tempo hábil,
conforme previsto no Edital Convocatório. Aberta a sessão deste Pregão, a pregoeira deu as boas vindas, e
os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro

documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. Iniciamos a sessão
com o credenciamento das Licitantes, as quais estavam assim credenciadas: Licitante C. HOFFMANN

EMPREENDIMENTO EIRELI - ME credenciada pelo senhor Clovis Hoffmann, CAMARIO FERREIRA DOS
PASSOS - ME credenciada pelo senhor Camário Ferreira dos Passos, AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA-

ME credenciada pelo senhor Moacir Miguel Scaravonatti, e NILSON WASTOWSKI -ME credenciada pelo
senhor Nilson Dilmar Wastowski. Os documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em
seguida, a Pregoeira solicitou aos credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro
Empresa, conforme o caso. Todas as licitantes apresentaram as declarações solicitadas. A Pregoeira
classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no item 10.5 os autores
das propostas com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% {dez por cento) superiores ao menor preço por Lote ofertado. Se não houver, no mínimo, 03
(três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores
propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. A partir de então, partimos para abertura do
envelope n.^ 01, com a respectiva proposta de preços apresentada pelas licitantes, em seguida foi lida em
voz alta o valor global apresentado pelas licitantes, para execução do objeto desta licitação, conforme
constante na tabela de lances. As propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e
verificação. Após, as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as. As propostas
estavam de acordo com o solicitado no Item 09 do Edital Convocatório. Sendo que as licitantes
participantes apresentaram os seguintes valores C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME

apresentou proposta no valor global de R$ 117.576,00 (cento e dezessete mil quinhentos e setenta e seis
reais), CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS - ME apresentou proposta no valor global de R$ 103.406,31 (cem
mil quatrocentos eseis reais etrinta eum centavos), AUTO ELETRICA BRAGADENSE LTDA - ME apresente^ ^
proposta no valor global de R$ 96.558,00 (noventa e seis mil quinhentos e cinqüenta e oito reais),^
NILSON WASTOWSKI -ME apresentou proposta no valor global de R$ 100.767,00 (cem mil setec^t\

Av. Willy Barth, 2885 -Fone/Fax: A 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-M
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brg^do -^^Par^oó^l,



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

sessenta e sete reais). Seguindo-se, portanto com a sessão, neste momento a pregoeira motivou os
credenciados habilitados aos lances verbais, visando melhorar os valores ofertados, conforme item 10.5 do
edital convocatório para entrega do objeto da licitação em pauta. Momento em que as licitantes
mostraram interesse em dar lances, melhorando assim os valores. Conforme constante na tabela de lances.
Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope ns 02, contendo a documentação para a habilitação das
licitante classificada, cujos documentos foram devidamente analisados. Os mesmos foram passados aos
credenciados para verificação e rubrica. Neste momento, abriu-se espaço para anotações relativas aos
documentos de habilitação. Nenhum questionamento foi levantado nesta ocasião. A Pregoeira após análise
dos documentos considerou os documentos apresentados de conformidade com o Edital. Portanto,
classifica vencedora e ADJUDICA o objeto deste Processo para a Licitante CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS
- ME ao valor global de R$ 76.350,00 (setenta e seis mil trezentos e cinqüenta reais). Encerramos esta
reunião às nove horas, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão e representantes das proponentes
presentes que assim o quiserem.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 090/2017.
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços mecânicos e fornecimento
de materiais elétricos, para manutenção da frota do Município de Pato Bragado - PR.

TETO MÁXIMO R$ 117.576,02

LICITANTE V. INICIAL is LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE 69 LANCE

C. HOFFMANN 117.576,00 96.500,00 94.900,00 93.900,00 92.900,00 91.900,00 88.900,00

CAMARIO 103.406,31 96.250,00 94.800,00 93.700,00 92.700,00 91.600,00 88.500,00

BRAGADENSE 96.558,00 95.000,00 94.000,00 93.000,00 92.000,00 89.000,00 87.500,00

NILSON WAST. 100.767,00 96.000,00 94.300,00 93.500,00 92.500,00 91.000,00 88.000,00

LICITANTE 72 LANCE 8S LANCE gsLANCE lOS LANCE 119 LANCE 122 LANCE 132 LANCE

C. HOFFMANN 87.400,00 86.400,00 85.400,00 84.400,00 83.400,00 82.400,00 81.900,00

CAMARIO 87.000,00 86.300,00 85.200,00 84.100,00 83.200,00 82.300,00 81.800,00

BRAGADENSE 86.500,00 85.500,00 84.500,00 83.500,00 82.500,00 82.000,00 81.500,00

NILSON WAST. 86.900,00 86.000,00 85.000,00 84.000,00 83.000,00 DECLINA

LICITANTE 14S LANCE 159 LANCE 162 LANCE 172 LANCE 189 LANCE 199 LANCE 209 LANCE

C. HOFFMANN 81.400,00 81.100,00 80.400,00 80.100,00 79.900,00 79.400,00 78.900,00

CAMARIO 81.300,00 81.000,00 80.300,00 80.050,00 79.800,00 79.300,00 78.800,00

BRAGADENSE 81.200,00 80.500,00 80.200,00 80.000,00 79.500,00 79.000,00 78.500,00

LICITANTE 219 LANCE 229 LANCE 239 lance 249 lance 259 lance 269 LANCE 279 LANCE

C. HOFFMANN 78.400,00 78.100,00 77.800,00 77.500,00 77.200,00 76.900,00 76.600,00

CAMARIO 78.300,00 78.000,00 77.700,00 77.400,00 77.100,00 75.800,00 76.500,00

BRAGADENSE 78.200,00 77.900,00 77.600,00 77.300,00 77.000,00 76.700,00 DECLINA

LICITANTE 289 lance 299 lance

C. HOFFMANN 76.450,00 DECLINA

CAMARIO 76.350,00

Av. Willy Baiih, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Braoado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços mecânicos e fornecimento
de materiais elétricos, para manutenção da frota do Município de Pato Bragado.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL?/ FINS DE
REGISTRO DE PREÇOS N.2 090/2017, que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe
de apoio apresenta a proposta de Preços apresentada pela empresa CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS -
ME ao valor global de R$ 76.350,00 (setenta e seis mil trezentos e cinqüenta reais), como a de menor
preço. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação
em pauta.

Pato Bragado - PR, em 20 de junho de 2017.

. D>>ELDAIAN

Tegoeira

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



CAMASIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR.

CNPJ 04.371.393/0001-09 E Insc. Est 90232527-13

ANEXO Vm - PROPOSTA DE PREÇOS

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO -PR
20 de junho de 2017.

À Comissão deLicitação Ref.:
Pregão Presencial n." 090/2017.

Prezados Senhores;

Apresentamos e submetemos à apreciação deVossas Senhorias nossapropostade preços
relativaao fornecimento/prestação de serviços PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 090/2017,nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.
090/2017, conforme relacionado abaixo:

ITEM QNTD UNIDADE DESCRIÇÃO MATÉRIAS/ SERVIÇOS MARCA V. UNIT. V. TOTAL

1 450 HORAS SERVIÇOS MECÂNICOS R$ 62,80 R$ 28.260,00

2 5 UNIDADE AUTOMATICOZM531 ZEN R$ 115,50 RS577,50

3 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM574 ZEN R$ 121,40 R$607,00

4 5 UNIDADE AUTOMATICO ZM501 ZEN R$ 123,35 RS616,75

5 ,5 UNIDADE AUTOMATICO ZM571 ZEN R$ 138,60 R$ 693,00

6 30 UNIDADE LAMPADA FAROL H5 OSRAM R$ 1,00 RS30,00

7 20 UNIDADE

SUPORTE ESCOVA-

ST3104Z/ST31013/ST310040/ST31200 ZEN RS 50,00 R$ 1.000,00

8 15 UNIDADE

LANTERNA COMPLETA TRASEIRA

CAMIONETE/CAMINHÂO volks/ford/c/vigía GF R$55,00 R$825,00

9 30 UNIDADE

LENTE DA LANTERNA TRASEIRA

CAMIONb 1h/CAMlNHÃO volks/ford GF RS 15,50 R$465,00

10 5 UNIDADE CHAVE SETA C/ INTERRUPTOR EMERGENCIA MARILIA R$48,91 RS244,55

11 30 UNIDADE UMPADA P/PAINEL 2W/4W12V PHIUPS RS5,65. RS-169,50

12 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO PEQ, 5W12V PHILIPS R$3,50 RS175,00

13 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE 21W12V PHIUPS RS 3,75 RS187,50

14 50 UNIDADE LAMPADA 1 POLO GRANDE21W 24V PHIUPS R$4,80 RS240,00

15 50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC12V PHILIPS RS 6,05 RS302,50

16 50 UNIDADE LAMPADA 2 POLOS PINO DESENC 24V PHIUPS RS7,50 R$ 375,00

17 30 UNIDADE LAMPADA H112V 60/55W PHIUPS RS32,00 R$ 960,00

18 30 UNIDADE LAMPADAH124V 60/55W PHIUPS RS40,40 R$ 1.212,00

19 15 UNIDADE LAMPADA H112V 55W IODO PHIUPS RS24,13 RS361,95

20 40 UNIDADE LAMPADA H312V PHIUPS RS24,39 R$975,60

21 15 UNIDADE LAMPADA H312V 55W IODO PHIUPS RS26,90 RS403,50

2Z 50 UNIDADE LAMPADA H712V HALOGENA 55W GE R$35,40 R$ 1.770,00
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23 20 UNIDADE LAMPADA H7 24V GE RS45,50 RS 910,00

24 40 UNIDADE LAMPADA H412V AVIONIX R$30,96 RS1.238,40

25 30 UNIDADE LAMPADA H4 24V AVIONIX R$ 41,30 RS1.239,00

26 30 UNIDADE lAMPADA ESMAGADA TESLLA RS3,50 RS105,00

27 10 UNIDADE LAMPADA HB3 PHILIPS RS45,00 RS450,00

28 10 UNIDADE LAMPADA HB4 PHILIPS R$ 52,20 RS522,00

29 5 UNIDADE BUZINA CARACOL 12V BERGSON R$50,65 RS253,25

30 5 UNIDADE BUZINA INDIVIDUAL 12V2TERMINA1S DPL RS 56,50 RS282.50

31 10 UNIDADE INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA 12V BOSCH/ARIELO RS200,00 RS2.000,00

32 5 UNIDADE ESTATOR P/ALTERAÇÃO 90A14V ARIELO RS171,20 RS856,00

33 5 UNIDADE ESTADOR P/ALTERNADOR12V60AMP ARIELO RS156,10 RS780,50

34 5 UNIDADE ROTOR P/ ALTERNADOR 12V DE35 Á 55 AMP INDUTC RS 155,90 RS 779,50

35 5 UNIDADE

ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 65AMP LINHA
PESADA INDUTC RS 298,90 RS 1.494,50

36 5 UNIDADE ROTOR P/ ALTERNADOR 12V 90AMP INDUTC RS 321,70 RS1.608,50

37 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JD BOSCH RS 139,51 RS 697,55

38 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA BOSCH 9 DENTES JF BOSCH RS158,60 RS793,00

39 5 UNIDADE IMPULSOR DE PARTIDA PERKINS lOD WAPSA RS125,00 RS625,00

40 4 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA CARGO ZM RS101,65 R$406,60

41 8 UNIDADE CHAVES MAGNÉTICA 24V ZM RS225,90 RS 1.807,20

42 15 UNIDADE ROLAMENTO 6202 VTO RS15,00 RS225,00

43 15 UNIDADE ROLAMENTO 62201 DUPLO VTO RS20,00 RS300,00

44 20 UNIDADE ROLAMENTO 6203 VTO RS 19,11 RS382,20

45 10 UNIDADE ROLAMENTO 6204 vro R$24,48 RS244,80

46 10 UNIDADE ROLAMENTO 6303 VETOR RS19,00 RS 190,00

47 10 UNIDADE ROLAMENTO 6003 VETOR RS15,00 RS150,00

48 10 UNIDADE ROLAMENTO B17 VETOR RS5,00 RS50,00

49 10 UNIDADE LANTERNA EXTERNA DE CABINETIJOLINHO ANALU2/GF RS 1,00 RS10,00

50 15 UNIDADE lANTERNA DIANTEIRA DIRECIONAL (CRISTAL) ZEN RS5,00 RS75,00

51 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF 12V BOSCH RS600,00 RS600,00

52 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JF 24V BOSCH RS600,00 RS 600,00

53 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA JE BOSCH RS700,00 RS700,00

54 1 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA KB 24V BOSCH RS200,00 RS200,00

55 1 UNIDADE ALTERNADOR 12V 65/75/85 AMP BOSCH RS450,00 RS450,00

56 5 UNIDADE PLACA RETIFICADORA 90AMP GAÜSS RS157,44 RS787,20

57 20 UNIDADE DIODOS PARA ALTERNADOR GAUSS R$1,00 RS20,00

58 5 UNIDADE

REGULADOR DE VOLTTAGEM PARA ALTERNADOR

12V/24V ANTIGO GAUSS RS100,00 RS500,00

59 5 UNIDADE MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA BOSCH RS100,00 RS500,00

60 5 UNIDADE

REGULADOR DE VOLTAGEM 12V 90AMP

ELETRONICO (MODERNO) GAUSS RS100,00 RS500,00
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61 5 UNIDADE

REGULADOR DE VOLTAGEM 24V 80AMP

ELETRONICO (MODERNO) GAUSS RS 110,00 RS550,00

62 20 UNIDADE RELE AUXILIAR 12V DNI RS 15,00 RS 300,00

63 10 UNIDADE RELE AUXILIAR 24V DNI RS20,00 RS 200,00

64 5 UNIDADE RELE DE FARÓIS DUPLO DNI RS25,00 RS125,00

65 50 UNIDADE CABO DE BATERIA 70 MM •AFUNDI RS10,00 RS500,00

66 50 UNIDADE CABO DE BATERIA 50MM CIAFUNDI RS10,00 RS500,00

67 20 UNIDADE FAROL AUXILIAR ARBT RS50,00 RS1.000,00

68 20 UNIDADE FAROL FORD CARGO 2429/2423 ARBT RS90,00 RS1.800,00

69 5 UNIDADE FAROL VOLKS 16.170BT ARBT RS80,00 R$400,00

70 4 UNIDADE FAROL H4-H1F-4000 ARBT RS 50,00 R$200,00

71 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA KB BOSCH RS 150,00 RS750,00

72 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA JE BOSCH R$100,00 RS500,00

73 5 UNIDADE INDUZIDO DE PARTIDA JF BOSCH R$100,00 RS500,00

74 5 •UNIDADE ELhI KO VENTILADOR 12V LINHA LEVE BOSCH R$ 120,00 RS600,00

75 3 UNIDADE MOTOR DE PARTIDA LINHA LEVE ZM RS300,00 RS900,00

76 10 UNIDADE RELE DE PISCA 12V UETA RS25,00 RS250,00

77 10 UNIDADE RELE DE PISCA 24V UETA RS25,00 R$250,00

78 20 UNIDADE PORTA ESCOVA LINHA LEVE UNIFAP RS25,00 R$500,00

79 20 UNIDADE- CHAVE DE LUZ 01 TOQUE MARILIA RS10,00 RS200,00

80 20 UNIDADE CHAVE DE LUZ02 TOQUES MARILIA R$15,00 RS300,00

81 20 UNIDADE PORTA FUSÍVEL MAXI LAMINA GRANDE RAINHA RS2,00 R$40,00

82 20 UNIDADE PORTA FUSÍVEL PEQUENO RAINHA R$2,00 RS 40,00

83 60 UNIDADE fusível DELAMINA 10/15/20/25/30/40AMP RAINHA R$1,50 RS90,00

84 20 UNIDADE FUSÍVEL DELAMINA MAXI -RAINHA flS 2,00 RS40,00

85 30 UNIDADE CHAVE DE LUZ LIGA/DESLIGA COM PARAFUSO MARILIA RS10,00 R$300,00

86 10 UNIDADE BOMBA ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL FLEX GAUSS RS100,00 RS 1.000,00

87 20 UNIDADE TERMINAL PARA CABOS DE BATERIA CIAFUNDI RS5,00 R$ 100,00

.88 10 UNIDADE

TERMINAL PARA CABOS BATERIA PONTEIRA

GRANDE CIAFUNDI RS5,00 R$50.00

89 20 UNIDADE BUCHA DE BRONZE MOTOR DE PARTIDA RAINHA RS21,00 RS420,00

90 10 UNIDADE GARFO PARA MOTOR DE PARTIDA UNIFAP RS.1,10 RS 11,00

91 5. UNIDADE COMUTADOR DO CARGQ FACOBRAS R$30,00 RS150,00

Valor global do lote R$76.350,00

VALOR GLO BALDAP lOPOSTA: R$ 76.350,00 (Setenta e seis mil e trezentos e cinquen ía

reais).
O prazo de validade da proposta de preços é de (60) dias corridos.
Prazo de entrega: Conforme edital quando for^olicitado pela Secretaria Municipal de
Obras.

Dados Bancários: Caixa Econômica Ag: 0968 Op: 003 Cc: 3073-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
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fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, admíniistração, lucro e qualqueroutra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atencio;

IRA DOS PASSOS

04.371.393/0001-09

CAMARIO FERREIRA
DOS PASSOS-ME

R PARANAQUA 767 CEP: 89.94a'000
CENTRO PATO BRA8AOO PARANA
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Q

PARECES JURÍDICO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.- 090/2017.
Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n- 090/2017.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de materiais elétricos e prestação de serviços de mecânico, conforme termo

de referência.

Como estabelecido no art. 4°, inciso 1da Lei n- 10.520, de 17/07/2002, a convocação

das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local Qornal O

Presente] n- 4414, no dia 02/06/17, Diário Oficial Eletrônico n- 1166, de 01/06/2017 e TCE/PR

de 02/06/2017, ficando definida a data de 20 de junho de 2017 as 08H20 para a realização da

sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a

documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis

entre a data da última publicação e da reunião.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos

participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.
Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer

verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos

sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras

contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata n- 107/2017 depreendemos que: No dia, hora e local

previamente designado, identificou-se que apenas quatro empresas compareceram ao certame,

conforme anotado em ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se
pretende adquirir, a mesma cumpriu com todos os requisitos edilícios e apresentou todas as
declarações solicitadas. Pelo conteúdo da ata não houve ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a

matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 20 de junj

M
OAB/PR S6100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barfh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGIStRO DE PREÇOS N.e 090/2017.
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços mecânicos e fornecimento
de materiais elétricos, para manutenção da frota do Município de Pato Bragado.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza a
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da empresa
CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS —ME ao valor global de R$ 76.350,00 (setenta e seis mil trezentos e
cinqüenta reais), para fornecimento/prestação de serviços, do objeto da licitação em pauta, nos termos do
Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 20 de junho de 2017.

LEOMAR ROHD

Pcereiio ao iviunicipio

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL.

de ^ oâ ^

Visto

BLICMO NO DIÁRIO OFICIAL
OivitCíujjtf.

úè^dloGl /:i- FL,

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná


